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Redação Final

decreta:

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 452, DE 1992

Regulamenta os §§ Io e 2o do
art. 22 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que
determinam a publicação das
despesas com publicidade e
propaganda realizadas pelos
órgãos dos Poderes do
Distrito Federal.

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. Io Os Poderes do Distrito Federal,
seus fundos, órgãos e entidades da administração
indireta, inclusive fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, farão publicar, no
Diário Oficial do Distrito Federai, as despesas
por eles realizadas com publicidade e propaganda.

Parágrafo único. Consideram-se
despesas com publicidade e propaganda as
aplicações de recursos públicos destinadas a:

I - edição de publicações em geral, nelas
incluídos livros, monografias, coletâneas de leis,
atos da administração, anúncios, avisos, boletins,
circulares, editais, - folhetos, cartazes é
assemelhados;

II - aquisição de material de consumo para
elaboração de peça publicitária, de propaganda e
promoções;

III - contratação de serviços de terceiros
para elaborar ou veicular peça publicitária, de
propaganda e promoções;

IV - aquisição _de materiais para
distribuição gratuita, entendidos como veículos
especiais de propaganda, neles incluídos agendas,
adesivos, stands, fitas gravadas, faixas,
calendários e assemelhados;

V - veiculação de propaganda de utilidade
pública, nelas incluídas campanhas de vacinação,
preservação do meio ambiente, higiene, saneamento

básico, saúde, ensino, segurança, trânsito e
assemelhados.

Art. 2o As despesas de que trata o artigo
anterior auardarão consonância com o Plano Anual
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de Publicidade e Propaganda, a ser publicado no
órgão de divulgação de cada um dos Poderes do
Distrito Federal, até trinta dias após a
publicação da lei orçamentária anual.

§ Io 0 Plano Anual de Publicidade
Propaganda discriminará as despesas programadas
aprovadas na lei orçamentária anual sob
denominação de publicidade e propaganda.

§ 2o cada órgão ou entidade referida
no art. Io elaborará seu respectivo Plano Anual de
Publicidade e Propaganda.

§ 3o Ao conjunto de ações explicitadas
no plano deve corresponder o total dos recursos
aprovados para fazerem face às despesas
consignadas como publicidade e propaganda na lei
orçamentária anual.

§ 4o A transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos da lei orçamentária
anual para programas caracterizados pelo elemento
de despesa publicidade e propaganda ensejam a
atualização do plano e sua conseqüente
republicaçâo.

§ 5° 0 formato do Plano Anual de
Publicidade e Propaganda e as normas adicionais
necessárias a sua elaboração serão definidos pelo
órgão central de planejamento do Distrito Federal.

Art. 3o A publicação de que trata o art
1 é trimestral e as informações deverão ser
organizadas em quadro demonstrativo, de forma que,
para cada uma das ações previstas no Plano Anual'
de Publicidade e Propaganda, fiquem evidenciados:

I - a finalidade da ação;
II - a importância paga pelos serviços

prestados;

III - os beneficiários do pagamento
(agências publicitárias, veículos de comunicação
em geral e outros);

IV - os recursos ainda disponíveis para o
financiamento das ações programadas e não
executadas.

p„hi- •^Aft- 4n Farâ° parte d0 Plano ^ual ciePublicidade e Propaganda e do quadro demonstrativo
mencionado no art. 3° os serviços de publicidade e
propaganda, inclusive os que compreendem a
divulgação faiada, escrita ou teievisada,
prestados gratuitamente aos órgãos e entidades
referidos no art. Io.

Parágrafo único. Nos casos em que a
prestação gratuita de que trata o caput deste
artigo for condição para a concessão de beneficio
ou favor tributário que implique renúncia fiscal
devera ser explicitado o montante da renúncia.
t Art. 5o A observância do disposto 'nesta
^ei e a definição das sanções que couberem por seu
descumprimento são atribuições dos órgãos de
controle interno e do Tribunal de Contas
Distrito Federal.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor
exercício financeiro subseqüente ao de'
publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, 4 de abril de 1996.

e

e

a

do

no

sua

em



Página 2 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 11de abril de 1996

Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA .
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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 36a
(TRIGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 10 DE ABRIL DE 1996

I-SUMARIO

1-ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 48, de 1996 do Sr Governador do Distrito
Federal. J _,„..-.- Mensagem n° 49, de 1996. do Sr Governador do Distrito
Federal. _, _,„.-.- Mensagem n° 50, de 1996. ao Sr Governador do Distruo
Federal. . _
- Projeto de Lei n° 1.407. de 1996 de autoria ao Deputado
Wasny de Roure.
- Projeto de Lei n° 1.408, da 1996. de autoria do Deputado José
Edmar

- Projeto de Lei n° 1.409, de 1996 de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei n° 1.410, de 1996 de autona do Deputado
Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei n° 1.411, de 1996 de autona do Deputado
Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei n° 1.412, de 1996 de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei n° 1.413. de 1996 de autona do Deputado
Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei nc 1.414, de 1996. de autoria do Deputaco
Odilon Aires.
- Projeto de Lei nc 1.415, de 1996 de autoria do Depurado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.416, de 1996 de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei nc 1.417, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei nc 1.418, de 1996. ae autona do Deputaco
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.419, de 1996 de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.420, de 1996. de autona ao Deputaao
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.421, de 1996 ae autoria do Deputaao
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.422 de 1996 de autoria do Depurado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.423, de 1996. de autona do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.424, de 1996. de autoria do Deputaao
Odilon Aires.

- Projeto de Lei n° 1.425, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.426, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.427, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.

- Projeto de Lei n° 1.428, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires
- Projeto de Lei n° 1.429, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.430. de 1996 de autoria ao Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.431, de 1996. de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei rt° 1.432, de 1996. de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
- Projeto de Lei nc 1.433, de 1996. de autoria do Deputado luiz
Estevão
- Projeto de Lei n° 1.434, de 1996. de autoria do Deputado Luiz
Estevão
- Projeto de Lei n° 1.435, de 1996. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projete de Lei n° 1.436, de 1996. de autoria de Deputado lüiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.437, de 1996. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.438, de 1996. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- P-ojetc de Lei n° 1.439 de 1996. de autona do Deputado Luiz
Estevão.

Projeto de Lei n° 1.440, de 1996. de autoria do DeDutado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.441, de 1996. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei nc 1.442, de 1996. de autoria de Deputado luiz
Estevão
- Projeto de Lei n° 1.443. d£ 1996. de autoria do Deputaao Luiz
Estevão
- Projeto de Lei n° 1.444, de 1996, de autoria do DeDutado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei nc 1.445, de 1996. de autoria ao Deputaao _u:z
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.448, de 1996. de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Projeto de Lei n° 1.449. de 1996 de autona do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 1.451. de 1996 de autona do Deputado Luiz
Estevão

- Projeto de Decreto Legislativo n° 60, de 1996 de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Resolução n° 44, de 1996 de autona do Deputado
Benicio Tavares.

- Moção nc 1.456, de 1996 de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.457, de 1996. de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.458, de 1996 de autoria do Deputado Renato
Rainha

- Moção n° 1.459, de 1996. de autoria do Deputado Renato
Rainha.

• Moção n° 1.460, de 1996. de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Moção n° 1.461, de 1996. de autoria de Depuiado César
.acerda.

- Moção n° 1.462, de 1996. ae autoria do Depuiado Renato
Rainha

- Moção n° 1.463, de 1996. de autoria do Deputado Jorge Cauhy.
- Moção n° 1.464, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.

- Moção n° 1.465, de 1996. de autoria do Deputado Edimar
Pireneus.

- Moção n° 1.466, de 1996 de autoria do Deputado Edimar
Pireneus.

- Moção n° 1.467, de 1996. de autoria do Deputado Ed'mar
Pireneus.



Brasília, quinta-feira, 11de abril de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 3

- Moção n° 1.468, de 1996. de autoria do Deputado Edimar
Pireneus

- Moção n° 1.469, de 1996. de autoria do Deputado Xavier
- Moção n° 1.470, de 1996. de autoria do Deputado Odilon Aires
- Moção n° 1.471, de 1996 de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção n° 1.472, de 1996. de autoria do Deputaao Daniel
Marques.

- Moção n° 1.473, de 1996 de autoria do Deputado Daniel
Marques
• Moção n° 1.474, de 1996 de autoria da Deputada Maninha
- Requerimento n° 760, de 1996 de autoria do Deputado A^tôn'o
José - CAFU.

- Requerimento n° 761 de 1996 de autona do Deputado
Manoeizinho

- Requerimento n° 762, de 1996. de autoria do Deputado Geraldo
Magela.
- Requerimento n° 763, de 1996. de autoria do Deputado Cla.d.o
Monteiro e outros.

• Requerimento n° 764. de 1996 de autoria do Deputado Geraldo
Magela
- Requerimento n° 765, de 1996 de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Requerimento n= 766, de 1996 de autoria do Deputaao Daniel
Marques.
- Requerimento n° 767, de 1996. de autoria do Deputado Daniel
í.iarques
- Requerimento n° 768, de 1996 de autoria do Deputado Daniel
Mar0LíS

- Recurso n° 20, de 1996. de autoria do Deputado Cláudio
Mo"!e.r: e outros.

- Ofício n° 6 - GDJC, de 1996. de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES
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PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela. Manoeizinho e
Edimar Pireneus
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LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PREÂMBULO: As 9 horas e 30 minutos compareceram os
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Lacerda (PTB). Cláudio Monteiro (PPS). Daniel Marques (PMDB)
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1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número regimental Está aberta a sessão
Soo a proteção de Cejs. iniciamos os nossos trabalhos

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N. 048 /96- GAG BRASÍLIA 09 3. abril 3*1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do DaXnlo Federal

Tanho a honra da aneaminhar á alavada consideração da Vossa Excelência o
incluso Profaloda Laigua dispõe sobra a desafeteçao da área pública da uso comum do povo
localizada no Setor da Habitações Individuais Sul - SHIS. QL 3 Trecno 3 da Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI

, A presente /ropoelturi visa a enaceo de áreas destinadas s lazer etpones e
comércio ao espaço conhecido como 'Pontao Sul"

Mister se faz ressaltar que a citada implantação se deré em estrita observância
ao propósito da mantar-sa prasarvado. através de uma salutar integração os elementos
naturais do local

A parcena entra os organismos públicos e a iniciativa privada mediania a
utilização de mecanismos institucionais aplicáveis a espécie garanurao a franca
acessibilidade de população em troca dos benefícios resultantes de sua exploração peio seior
pnvado

Por fim. em atendimento ao disposto no An 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal registramos a realização de ampla audiência puOlica guando na oportunidade, foi
ouvida a população interessada

Ao enseja"renov/> votosde altaestimaa consideração

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distnto Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
M D Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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cPROJETO OE LEI N* J.. 4MÍ *• l59
Desafeta área pública de uso comum do povo no
Setor de Habitações Individuais Sul • SHIS QL 3
Trecho 3, da Região Administrativa do Lago Sul -
RAXVI

A CÂMARA LEGISLATIVA DO OISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* É desafetada a área pública de uso comum do povo com a superfície
total da 4 734 m1 (quatro mil. setecantos e tnnta a quatro metros quadrados), localizada no
Setor deHabitações Individuais Sul -SHIS. OL 3 Trecho 3 da Região Administrativa do Lago
Sul • RA XVI. que passa * categona de bem domimal

Parágrafo único A área desafetada fica destinada às atividades de lazer
esportes e comerão de bens e de prestação de serviços

Art. 2* O PoderExecutivo regulemeniará a presente Lei. de modo a garantir a
ocupação da área de que tratao artigo anterior

Art. 3* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art-4* Revogam-seas disposições em contrário

MENSAGEM N*049/GAG

Brasília, 09 de abril de 1996

Senhor Presidente,

Submeto i elevada apreciação dessa Câmara Legislativa, para fins de homologação,
projetode-lei que autoriza oDistrito Federal aproceder doação áCompanhia de Água eEsgotos de
Brasilia-CAESB-, òeáreaqueespecifica

Há vários anos a CAESB vem utilizando òe imóvel sito ao Setor G-Norte de
Taguatinga, com posse mansa e pacífica, dele usufruindo como se proprietária fosse, área em que
encontra-se instalada a Estação Elevatória de Esgotos da Cidade de Taguatinga.Nâo consumindo
propriedade da CAESB. nus sim do Distrito Federal detém aconcessionána apenas odireito de uso,
conformecertificadoem escritura.

No momento presente, a CAESB vem envidando esforços com vistas á obtenção de
empréstimos junto aCama Econômica Federal •CEF. no âmbito do Programa PRÓ-SANEAMENTO,
para implementação de obras de saneamento básico em localidades cuja demanda afigura-se
emergenciaL conforme discriminação em planilha anexa

Acontratação de recursos financeiros a CEF. a bem de dar cumprimento a Programa
Social de meu Governo, priorizará meta destinada asupri as comunidades mais carentes do Distrito
Federal, em suas necessidades elementares de acesso aos serviços de saneamento básico

Consoante procedimento usual em negociação dessa natureza, garantia hipotecária é
exigida âtomadora do empréstimo, de molde aviabilizar oprocessamento cadastral eaprovação do
financiamento ensejado Em cláusula condicional á concessão do recurso, a hipoteca de bens imóveis
constitui requisito necessário e* suficiente i formalização contratual para subsequente liberação 4o
empréstimo.

No sentido ds concrertzacio dessa nxnaUasoe contratual cujos recursos a aplicar
permitirão assisor cidadãos destituídos de serviços públicos os mais essenciais, firomovendo elevação
do patamar rrunimo de provisão sociaL é que. ao submeter o precitado projesc-de-lei a elevada
consideração dessa Augusta Casa. tomo a liberdade de encarecer urgência , conforme dispõe oart 73
da Lei Orgânica do Distrito Federal face a sua relevância e ao estag» atua! dos ewendãnrnlos em
cursocoma CEF.paracelebração decontrato de financiamento.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência preesesos da elevada cana» e

distingutda consideração.

CRISTOVAM BLARQUÍ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência

o Senhor Deputado GERALDO MAGELA

Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

FEDERAL decreta:

PreieeedeLeia'1 *t l*M

AUTORIZA O DISTRITO FEDERAL A
PROCEDERA DOAÇÀO À COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAEM -
DEÁREA QUE ESPECIFICA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

An. 1* Fica o Distrito Federal autorizado a doar a

Companhia de Água e Esgoto ae Bresflia - CAESB, o imóvel situado na Área Especial n*
45. do Setor ~G" -Norte de Tagtietinga-DF, devidamente registrado no Cartório do 3»
Oficio de Registro de Imóveis, sob a rnatricuJa n* 101.142, Livro 02íRegistro Geral), em
cuja área játe acha edificada aEstação Elevatória deEsgotos deTaguatinga.

Parágrafo único A doação de que mu o capat dar-

se-á mediante a lavratura da Escritura Declaratória de tntegratizaçao de Capital Social,

cabendo á CAESB a neumbéneta da convocação dos atosmeremes â formalização exigida

pela Lei das Sociedades AjúiiimaatLei n* 6.404, de 15/12/76).

Art. 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3* Revogam-se as disposiçõesem contrario.

ANKXO A MBeeUUMM N* /OAO

EMPREENDIMENTOS ACONTRATAR MO PROGRAMA PRÔ-3ANeWMENT0
DISTRITO FEDERAL

Valores em R» 1 000.00 Valores em R» 1 000 00

SmfnfMHOOÊÊHTO»
VALOR

ItflrWTlealMTO

VALOR

IMPrtâSTIkao

CONTRA

PARTO*

%DACMiTRA

PARTIDA

Implantação do Sistema de
Esootamerno de Santa Maria 15 147 10003 4.S44 *•
Implantação do Centro de
Reaervaçéo do Riacho
Fundo 1 »ta 1 363 5S5 30

Implantação do Centro de
Reservaçéo do Recanto daa

4 357 3050 1 307 30

Recuperação da Elevaattá
Saota yena/Torto 583 350 233 40

ITotal I 22 035 15 306 «960 I w

MENSAGEM

N°0 50/%-GAG Brasília, ío de abnl de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do
DistritoFederal,e conforme dispõe o artigo 178,§ 2°,do Regimento Internodessa
Excelsa Casa, sancioneio f>ojeto de Lei n° 120,de 1995,que "Altera a Lei n° 289,
dc3 de julho de 1W2, fixando nova composição ao Conselho de [^senvolvurjemo
EconJmico do Distrito Federal" e que se converteu na Lein° ioso de o9 de abnl
de 1996,publicadano DODF a' «» de io de abnl de 1996
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Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estimae distmguida consideração.

A^ArL (\
CRISTOVAM BUARQIE

Governador do Distrito Federal

Exmo Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

LEI V 1050, DE 09 DE abnl DE 1996
Altera a Lei n- 289. de 3 de julho de 1992, fixando nova com
posição do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Dis
trito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERM. DECRETA E EU SANCIONO * SEGLTNTE
LEI

Art. Io - Inclua-se no art 5C.

guinte redação
"£/ de Tunsmo "

Art. 2j - Esta Lei entra emvigor na data desua publicação
An. y - Revogam-se asdisposições em contrario

Brasília. 09de abnl de 1996

108° da Republica e 36° de Brasília

. I. daLein°289. de3 dejulho de 1992. a alínea g com a se-

CRISTOVAM BLARQLE

Altera a Lei n" 289, de 3 de
julho de 1992, fixando nova
composição do Conselho de
Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Inclua-se no art. 5°, I, da Lei n* 289, de 3
de julho de 1992, a alínea g com a seguinte redação:

"g- de Turismo."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

• Art. 3o Revogam-se as disposiçõ_££^em contrário.

rnar^o <ie 1996

DO MAGEOA

dente \ .

1 icj cU 1396
PROJETO DE LEI N" '96

(Do Sr Deputado WASNY DE ROURE)

Autoriza o Governo do Distrito Federal a
reformular o projeto urbanístico da Vila
Varjio, na Região Administrativa do
Lago Norte - R A XVÜT, visando >
implantação de novos lote* residenciais
naquela comunidade.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art 1 - Fica oGoverno do Distrito Federal autorizado areformular o projeto
urbanístico da Vila Varjão, na Regulo Administrativa do Lago Norte - RA XVTJL
visando aimplantação denovo» lotes residenciais naquela comunidade

) Art 2 - O Governo do Distrito Federal constituíra uma comissão com
representação sua eda Associação de Moradores do Varjio, de forma pantana, para os
estudos que sefizerem necessários para aapücaçio da presente Lei

An 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 5°- Revogam-se asdisposições em contrário

I
JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade do Varjio. fixada em 1991, fruto de muita luta e organi
zação comunitária, venceu um conjunto de adversidades e oposicões para se
manter em uma região que provoca interesses do pomo de vista econômico e
social

Apesar da garantia legal da fixação, inicialmente com a aprovação do
Relatório de Impacto .Ambiental (RIMA), em 1990. e posteriormente com a
assinatura do Decreto de fixação, em 1991, muitas famíl.as originais daquela
comunidade ainda nio foram contempladas

Por outro lado, quando da elaboração do Projeto Lrbanistico daquele
assentamento, não foi utilizada, plenamente, a disponibilidade de áreas
constantes da poligonal do assentamento, testando diversas áreas possíveis de

^serem utilizadas para otermino do assentamento, de forma que se evite asaída de
pessoas que ja fincaram raízes naquela comunidade Da mesma forma, comede
com aproposta do Governo Democrático e Popular de evitar acriação de novas
cidades, adensando as ja existentes

Ademora em completar o parcelamento eamanutenção de um excesso de
áreas possíveis de serem ocupadas provocou um grande numero de ocupações

A presente proposta, fruto de reivindicação das famílias da Vila Vanão
representadas por sua Associação de Moradores, ainda não contempladas com
lotes residenciais no Programa de Assentamento, atende aesta demanda

Por estes motivos é que apresentamos o presente Projeto de Leu que
espero veraprovado por todos oscolegas Deputados Distritais.

Saladas Sessões, de dei996

/Ton k\v^ ^
Deputado WA£WDEÍROLT*£/Pr~~'^

PROJETO DE LEI vj VCÍ , DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR)

Dispõe sobre o borãno de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais do Distrito
Federal e, dá outras providências.

Art. I" - Fica autonzada a abertura dos estabelecimentos
comerciais do Distrito Federal, no período de 12 00 horas Dianas inclusive
pos sábados

} 1" - O horário de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais será dividido em dois turnos de 6 00 horas comdas ficando o
horano de inicio e fechamento do estabelecimento aenteno do empresário

§ 2= - Fica vedado a participação dos trabalhadores nosdois
turnos, salvo acordos ou convenção coletiva de trabalho

Art. 2o - O Estabelecimento Comercial que nào optar pelo
horano de funcsonamento, previsto no artigo anterior, funcionara nos seguintes
horanos:

I - das 8 00às 18 00 horas, de segunda asevia-feira

II - das 800 as 12 00 horas, aos sábados

Art3 - Mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho
firmado entre os sindicatos representativos das respectivas calegonas
profissionais e econômicas, poderá ser fixado horano diverso do estabelecido
nos artigos Io e 2° desta l ei
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Art 4: - A adoção do horano de funcionamento, constante do
Art Io desta Lei. não altera as jornadas especiais de trabalho ou os casos
excepcionais previstos na Legislação vigente ouquevierem a serdecretados

Art 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A taxa de desemprego total de 15.6%. no Distrito Federal, salvo
minimos intervalos de tempo, registra continua trajetóna ascendente, desde
Dezembro de 1994. permitindo estimar um contingente de desempregados
superior a 125,1 mil pessoas, num universo de 801.9 trabalhadores da
população economicamente ativa - PEA(Revista "Resultados", Pesquisa de
Emprego e Desemprego no Distnto Federal, ago/sefout 1995, GDF, Secretana
do Trabalho, DEPEiM/DF, CODEPLAN. SEADE, DIEESE)

É preocupante a continuidade da redução dos postos de trabalho
para a população Afinal, sistematicamente pela sua decorrência surge o
crescimento, do número de famílias excluídas do bem-estar social E importante
que se frize que o trabalho, suprema fonte de segurança pessoal e familiar,
concorre diretamente para o sustento dos dependentes, tomando-se, por isso, o
mais importante recurso de elevação econômica e social das famílias,
possibilitando, ainda, pela sua eficácia, a mininuzaçào da violência na
sociedade

Já em 1992, os vinte e quatro países mais desenvolvidos e
membros da Organização para Cooperação e o Desenvolvimento Econômico
(OCDE) mostravam-se preocupadoscom a situação alarmante do desemprego
no mundo, face as condições ESTRUTURAIS da cnse econômica que. até
então, era categorizada de cnse conjuntural O agravamento da situação surge
com o chamado "desemprego de longa duração" que, segundo a OCDE,
continuará progredindo, colocando sob nsco todos os ganhos da produção de
bens econômicos das nações, particularmente, das nações do terceiro mundo,
prejudicando, inexoravelmente, os contingentes de trabalhadores mais idosos,
as mulheres e os jovens que buscam o primeiro emprego.

No atual cenano, até mesmo os quadro superiores e de ótima
formação profissional são atingidos pois, os novos empregos que surgem são
de menor remuneração, temporános e de reduzidas garantias trabalhistas
Neste contexto, o s,ubemprego e o "emprego-oculto" crescem rapidamente,
/lado que a esperançai reversão do lamentável quadro e mínimo ja que na
•aoM situação mundial cresce o progresso tecnológico, a redução dos ciclos
produtivos, a rápida evolução das estruturas de demanda e o deslocamento da
natureza da mão-de-obra É comum, na atualidade, a substituição do trabalho
do jardtneiro por uma maquina de cortar grama automática (robô): da
domestica pelo fomo de microondas, pela máquina automanca de lavar louça,
roupa, etc: do escnturáno pelo computador, e, na indusma. e rápida a
verticalização da produção e da utilização de maquinano moderno que reduz
drasticamente o ingresso da mio-de-obra humana no mercado

NoBrasií, a expansão do desemprego, segundo dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, publicados pela Folha de São
Paulo de 0204 96,atinge emFevereiro /96 a taxa de 5,7% - a mais alta - desde
março de 1994. registrada nas regiões metropolitanas de São Paulo. Rio de
Janeiro, BeloHorizonte, PortoAlegre, Salvador e Recife, comdestaque para o
registro de desemprego na indústria de transformação e de construção civil
Constatou ainda o IBGE que o número de empregados com carteira assinada
está caindo, enquanto que os empregados sem carteira e de pessoas que
trabalham porconta-propna (autônomos) continua crescendo

Pelo exposto, é urgente que se promova medidas de ampliação da
oferta de postos de trabalho O Distnto Federal deve abnr a sua legislação para
propiciartodas as oportunidades aos grandesparceirosdo desenvolvimento que
são os empregadose os patrões Este Projetode Lei faculta, de forma simples,
a otimização dos investimentos econômicos ao expandir em 50% (cinqüenta
porcento)o horano de funcionamento normal dos estabelecimentos comerciais,
garantindo aos trabalhadores uma redução de duas horas diárias na jornada de
trabalho, sem prejudicar os seus salanos e garanündo-fiies maior
disponibilidade de tempo para recreação, capacitação profissional, melhoria de
nível escolar, dedicação á família, etc

É importante que se frise o caráter optativo e não obngatóno da
jornada de trabalho .que está sendo proposta Esta nova legislação objetiva
gerar mais postos de trabalho, pela opção democrática de empregadores e
empregados. Permite que se mantenham os turnos de trabalhos vigentes, caso
não haja interesse em utilizar-se destenovoinstrumento legal

Por esta Proposição, cresce a esperança de imensa parcela da
população que, desempregada, vive as angustias da exclusão social e do
crescimento da injustiça social, representada pela fome que, a cada dia, ronda
os lares brasilienses Pela relevância social da Matena e. pelo caráter de
urgência que se deve fle.xibil(zar as imensas possibilidades de geração de
empregos é que buscamos sua conversão em Lei. e contamos com o
importante apoiij dos Ilustres Deputados Disrntais

decreta:

Sala das Sessões, em 3 de abnl de 1996

Deputado Dismtal JOSÇ

PROJETO DE LEI N* JHCl ^1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

"Dispõe sobre o trânsito obrigatório pela
faixa da direita dos veículos de
transporte coletivo e alternativo e dá
outras providencias."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° - Os veículos de transporte coletivo e alternativo
ficam obrigados a transitar exclusivamente pela faixa da direita nas
vias urbanas do Distrito Federal.

Parágrafo único - Os condutores dos veículos de que
trata o "capuf podem-se deslocar para a faixa da esquerda, dentro da
respectiva mâo de direção, somente para transpor obstáculo,
retomando em seguida para a faixa de livrecirculação.

Art 2° - A inobservância da presente Lei sujeita o
responsável pela infração à penalidade do Grupo I, prevista no art
181, inciso XX, do.Regulamento do Código Nacionalde Trânsito

A/t 3o - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa)
dias, providenciafá a divulgação desta Lei e a sinalização adequada
para o tráfego de veículos de transporte coletivo e alternativo pela
faixa da direita das vias.

publicação.
Art 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

O Art. 23 da Constituição Federal diz que é competência
comum da União, do Distrito Federal e dos Estados estabelecer e
implantar política de educação oaraa segurança dotrânsito.

Prossegue a Lei Maior, no art 24, afirmando
textualmente que à União, aos Estados e ao Distrito Federal compete
legislar concorrentemente sobre educação proteção e defesa (te
saúde.

Já a Lei n° 5.108, de 21 de setembro de 1966 - Código
Nacional de Trânsito - CNT, no art. 2o, prescreve

"Art? - Os Estados poderão adotar normas pertinentes
às peculiaridades locais, complementares ou supletivas
da lei federal."

Neste sentido, o Regulamento do CNT (Decreto n"
62.127, de 16dejaneiro de 1968, nos arts. 34, 26e 37, dispõe sobre a
competência dos Estados e do Distrito Federal para regulamentar o
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^.i^üía8^S,rada8 e *»****»« to*as de domínio; implantar

Saúde m^í^^íISl!^* P* Oraanização Mundial de5>aude - OMS, figura o acidente de trânsito entre as 10 primeiras
SSTSI. SS. TMentand0' "" alflun8 P*»* como ° Brasil, ataxa de40% (quarenta por cento) dosóbitos.

Sabidamente, a segurança é uma das metas
permanentes da sociedade e fogoso é reconhecer o crescwfte
!Z S,íoh im.p0rtância e inse9ura"va que os conflitos de trânsito
díactóentes amun^» sobretudo pela alarmante freqüência

É premente a adoção de medidas de toda ordem
tendentes a proporcionar a educação dos condutores, o convívio dos
pedestres com as condições do trânsito e o adequado controle das
vias, para que se reduzam os acidentes.

Inúmeros são os acidentes provocados por ônibus e
veículos de transporte alternativo, principalmente estes, os quais , no
afã de conseguir passageiros, efetuam uftrapassagens perigosas
trafegam em excessiva velocidade, colocando em risco a segurança
de passageiros e pedestres.

A presente proposta decorre de vários pedidos
formulados pela população do Distrito Federal, que anseia pela
regulamentação do tráfego dos ônibus e dos veículos de transporte
alternativo, a exemplo do que já acontece em outras cidades
brasileiras.

Pela sua constitucionalidade, jundicidade e relevante
interesse público, espero a acolhida favorável deste Projeto de Lei
pelos meus ilustres pares.

Sala das Sessões, em 08 de abril de 1996.

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI íTÍ<UP, DE 1996

Câmara Legislativa de Distr

Utilidade Pública o
Mobilização Infante

Suará

Federal DECRETA:

Art. :°. £ declamado de Utilidade Pública o Comitê de
«oioiiizaçào Inéantfo Juvenil do Suará.

Art. 2°. A entidade referida r.c art. 1° tem noventa d.as para
protocolar, junto ao Poder Executivo, as comprovações
necessárias à publicação da Declaração de Utilidade Pública,
no Diário Oficial do Distrito Federai.

Art. 3°. Esta Uei entra >=m vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revêgam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

0 art. 219, da Lei Orgânica de Distrito Federal,
delineia a metodologia a ser adctaaa na execução dos planes
governamentais para a área social.

"Art. 219. o Poder Publico estabelecerá convênios,
contratos e outras formas de cooperação ::'-

er.tluades beneficentes ou privadas sem fins

-ücra::vo5, para a execução de pianos de assistência

a crianças, adolescentes, idosos," dependentes de

substâncias químicas, portadores de deficiências e de
patc.cgias graves assim definida em lei.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput
deverão ser declaradas de utilidade pública e
registradas na Secretaria competente, que prestará
assesscria técnica mediante acompanhamento e

avai.acáo da execução de projetos, bem come
fisca-izará a aplicação dos recursos repassados."

Esta metodologia prevê o estabelecimento de
convênios, contratos e outras formas de cooperação com
^entidades sem/fins'lucrativos para a execução desses planos.
•O ^parágrafo único desse artigo requer que as entidades
associadas sejam declaradas de utilidade publica para
viabilizar o indispensável acompanhamento e avaliação da
execução dos projetos empreendidos com recursos públicos. A
declaração, portanto, não deve ser entendida como uma benesse
mas principalmente como um instrumento de controle do Estado
sobre as entidades a eLe associadas. o projeto de lei tem,
assim, a intenção de facultar o melhor aproveitamento dos
recursos humanos disponíveis no Comitê de Mobilização em
favor dos pianos governamentais.

Sala das Sessões, de março de 1996.

CLÁUDIO MONTEIRO

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N°i Hi , DE 1996

Autoriza os permissionários que
exp.oram cancas de jornais e
revistas a cobrir a área anexa às
bancas e dá outras providências

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRSTA:

«rt. Io. Fica o permissionàrio ou concessionário, que ocupa e
explora banca de. jornais e revistas, autorizado a cobrir, com
oído, a área énetfa às bancas para utilização como varanda.

§ 1°. A área anexa referida no caput deste artigo
está definida no § 3o, do art. 1°, da Lei n° 324, de
30 de setembro de 1992.

§ 2°. £ vedado o fechamento da área anexa para
utilizá-la como depósito.

Art. 2°. É facultado ao permissionário ou concessionário a
prestação de serviços, a exibição e venda de artigos
autorizados pelo Poder Público, na área anexa à banca,
inclusive a" instalação de máquinas apropriadas para essa
finalidade.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 324, de 30 de setemrro de 1992, instituiu o

serviçc de bancas de jornais e revistas no Distrito Federa..

Nessa Lei são conceituados os diversos tipos de tantas,

caracterizados os pemssior.ános em potencial, definidas as

taxas de ocupação, previstas as infrações, estabeiecidas as

penalidades aos infratores e eiencadas disposições gerais.

Apesar da abrangência das normas já estabelecidas os

permisslenários de bancas vêm encontrando algumas

dificuldades, principalmente, no que concerne ao uso da "área

anexa" que não está suficientemente detalhado na legislação.

Em razão dessa '..acima tem havido divergência entre a leitura
f

.daf autoridades fiscalizadoras e dos permissionarics quanto

ao que é permitido ou vedado nessa área.

C projeto de lei ora apresentado tem por objetivo

definir claramente os direitos dos permissionanos evitando

divergências com a fiscalização.

Saia das Sessões, em de abril de 1996

CLAUD-3 MONTELRO

Deputaao Distrital

PROJETO DE LEI N°i.'ll4 DE 1996

Autoriza o Poder Público a
alterar os contratos que

especifica e dá outras
providências

t.ara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Público a alterar cs

contrates de c</mpra'e venda de lotes, firmados com pequenos

e ijicroempresárics, antes de 03 de julho de 1992, quando
caracterizado inadimplemento de prazos resultante da ação

:; crrissão do contratante.

§ 1°. A alteração referida no caput deste artigo,

que deve receber a anuência do contratado,

anistiará os tncargos referentes à taxa de

ocupação, •correção monetária, juros de mora e

demais sanções financeiras.

§ 2°. Aos pequenos e microempresários, de que trata

esta Lei,'são concedidos os incentivos e vantagens

previstas na Lei n° 289, de 03 de julho de 1992.

0 Poder Executivo requiamentará esta Lei nc prazo

ita dias , a contar de sua publicação.

A.rt. 3o. Esta Lei entra em viger na data de sua pub.i-uÇàc.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo Helly Lopes Meirelles contrato è todo

acordo de vontades, firmado livremente pelas partes, para

criar obrigações e direitos reciprocos. Em principio, todo

contrato é negócio juridico bilateral e comutativo, isto

e, realizado entre pessoas que se obrigam a prestações

mutuas e equivalentes em encargos e vantagens. Assim,

todo contrato, privado ou público, é dominado por dois

princípios: o da lei entre as partes e o da observância do
pactuado. O primeiro impede a alteração do que as partes

convencionaram e o segundo obriga-as a cumprir fielmente o

que avençaram e prometeram reciprocamente.

No Direito Público, a Administração está sujeita

a limitações de conteúdo e a requisitos formais rígidos,

mas, em contra partida, dispõe sempre dos privilégios

administrativos para a fixação e alteração das cláusulas

de interesse público e até mesmo para pôr fim ao contrato

em meio de sua execução

Quando sobrevêm eventos extraordinários,

imprevistos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou

impeditivos da execução do contrato, a parte atingida fica

liberada dos-encargos originários e o ajuste há que ser

revisto ou rescindido. Deve haver reconhecimento de que

eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a

eias nãc imputáveis, refletindo sobre a economia ou a

execução do contrato, autorizam sua revisão, para ajustá-lo

âs circunstâncias supervenientes. Faz-se necessária a

aplicação de cláusulas que garanta a execução do contrato

sem a ruina do contratado e sem vantagem desmedida para o

contratante.

Quando o contrato é retardado pe.a açàc ou emissão

do Poder Público o efeito eq-ipara-se a força maior e

exclui a responsabilidade de particular pela mexecução do

ajuste. Neste caso o contratado pede pleitear a rescisão

eu alteração de centrato.

D projete de lei que era se apresenta tem. por

objetivo dar suporte legal às alterações necessárias nos

contrates de centenas de pequenos e microempresár105 aos

quais estão sendo cobradas muitas insuportáveis por atrasos

ae pagamentos motivados pelo Poder Puoiico.

Saia das Sessões, de março de 19 96.

CLÁUDIO MONTEIRO

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI tf'l.1lZ, DE 1996

Autoriza a cercar com grades as
áreas verdes frontal e latera.

..mitroíes ac lote residencial
situaao na Região Administrativa do

Paranoá - RA VII
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

Art. 1°. o proprietário de lote residencial localizado na

Região Administrativa do Paranoá - RA VII, fica autorizado

a cercar com grades as áreas verdes frontal e lateral,

limítrofes ao imóvel.

Art.

§ 1°. As áreas frontal e lateral, a que se refere o

caput deste arttgo não ultrapassarão o limite de
seis metros de afastamento do imóvel, respeitando-

se dois metros do meio-fio.

§ 2J. Quando a área frontal de um imóvel
corresponder à área lateral de imóvel contíguo,

terá prioridade para cercá-la o proprietário da
cerca frontal.

§ 3°. As áreas mencionadas no parágrafo primeiro
deste artigo poderão ser cobertas até cinqüenta por

cento de sua superfície para utilização come

garagem ou varanda, vedado o seu fechamento come

cômodo.

A utilização da área, objete desta Lei, rica

sujeita ao acompanhamento e fiscalização

competentes do Poder Executivo.

aos gacs

Art. 3°. Os danos decorrentes de instalação e -.caros de
infra-estrutura ou saneamento básico, nas oenfeiterias
situadas em áreas cercadas, correrão por conta e risco aos
proprietários dos lotes.

Art. 4o. o proprietário poderá construir até a linha
iemarcatcria frontal do lote, respeitando os demais
afastamentos.

sta yei entra em vigor na data oe sua publ.caç

Art. t*. Revogam-se as disposições em

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Parancá, a

residentes em outras administrações regie

tais segurança. A ação de indiv.ducs e

5uiiS residências, assim como, cir.tra s<

:.:::s bens duráveis os preocupa.

:.r.d'ça les

ledes es dias são regist

privada que poderiam ser evitado:

letes tivessem meies mais efieien

0 projeto oe _e. er. i.e;'

formula que obteve sucesso e

regionais e r.e Plane I-ilett.

sois danes a proprie:

case cs prepr.etarie=

es ee protege-.a.

e viaei ^iza, nc Parar,

tutras admir.ist ra;

oe acri. de

CIuÁÜDTO" MONTEIRO^
Leputadc Distrital

PROJETO OELEI N* i^LV L i<to*

(Do DeputadoOdilonAires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotesque especifica

na Região Administrativa de Ceilandia, e dá

outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1o - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, eentr.. de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Ceilandia , tem ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se 'jogue:

; - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino senado e ensino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sócio-
cultural, quepoderão serexercidas de forma isolada ouassociada;

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois
pavimentes superiores, além desubsolo optativo, com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinase elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art. 2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de Ceilandia ,têm ampliados seus usos enormas de construção,
ficando permitido o quese segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sedo
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nao seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimento», térreo mais dois
pavimentes superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de maquinas e elementos
decorativos;

III ,- a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos lirrirtes do tote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 3* - O Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias áexecução, do que dispõe oinciso IV. dos artigos 1* e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 5' - Revogam-se as disposições em contrário.



Página10 Diário daCâmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 11de abril de 1996

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno

desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamertais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nao permite a otimização do uso das
áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços

prestados,e a conseqüente queda da qualidadedos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terreris destinados a templos, osquais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda, ampliada as possibilidades de prestação de serviçossócto-assintenciais,

culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,

solicito o apoiodos Nobres Pares para aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, de

PROJETO DE LEI N.

Deputado OCSLOftÁlRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

i qis <U
(Do Deputado Odilon Aires)

de 1996.

im

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotas que especifica
na Região Administrativa de Taguatinga. e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATWA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de

,nfância. escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Taguatinga , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue

<l - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino nao senado; social, do tipo assistência social e sôcio-
cultural. que poder*) ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois
pavimentes superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades drvprograma arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos.

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde que hajacondições para tanto diante

da situação urbanística do terreno

Art 2" - Os lotes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa de Taguatinga , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nao seriado;
incluindo, ainda, pensionato. casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimento», térreo mais dois
pavimentes superiores, além de subsolo optativo. com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa d'água, casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas ai necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros tora dós limitesdo lote, desde que haja condições paratanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art. 3o - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias á execução, do quedispõe o inciso IV, dosartigos 1° e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art.4° - Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação

Art 5*- Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso das
áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços

prestados,e a conseqüente queda da qualidadedos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terreros destinados^ templos, os quais podem tersua utilização maximizada, e
ainda ampliada as possibilidades de prestação de serviços sôcio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana

solicitoo apoiodos Nobres Pare» paraaprovaçãoda presente proposta.

Sala das Sessões. de de 1996.

Deputado ODILON AÍRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

PROJETO DE LEI N° 1 ^i6 çji /996
(Do Depuiado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os totes que especifica

na Região Administrativa do Gama, e dá

outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDr IAL decreta:
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Art. 1» - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa do Gama . têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

i

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino nâo senado; social, do tipo assistência social e sôcio-
cultural, quepoderão serexercidas de forma isolada ouassociada;

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois

pavimentes superiores, além desubsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de míquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV- cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa do Gama , têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois
pavimentes superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanâno, torres, cruzeiro, caixa d'água, casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a fcdificaçâo poderá ocupar- 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art. 3o- 0 Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias àexecução, do que dispõe o inciso IV, dos artigos 1o e
2° desta Lei,no prazomáximode 120 (centoe vinte)dias

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor nadata de suapublicação

Art5»- Revogam-se as disposições em contrário-

JUSTIFICAÇÃO

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aoshabitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,
solicito oapoio dosNobres Pare» para aprovação dapresente proposta

Sala das Sessões. de

52^7
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.

PROJETO DE LEI iV i ^.H àc I<?9ê
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotes que especifica

na Região Administrativa do Guará, e dá

outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso das
áreas existentes Dai decorrem a escassez de vagas, mator custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos
terrenps destinados atemplos, osquais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda', ampliada as possibilidades de prestação de serviços sôcio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros.

Art. 1o - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa do Guará . têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensinoseriado e tfhsino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sôcio-
cultural, quepoderão serexercidas de forma isolada ouassociada;

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois

pavimentes superiores, além de subsolo optativo, com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilaçãodos compartimentos;

iv - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos l,mr.es do lote. desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art 2» - os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa do Guará , têm ampliados seus usos e norma, de construção
ficando permitido o quese segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino senado e ensino nâo senado
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois
pavimentes superiores, além d. subsolo optativo; com altura liberada para
campanâno, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, de*ie que atendidas as necesudades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação aos compartimentos;
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IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora das limites do lote. desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art 3°- O Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias àexecução, do que dispõe oinciso IV, dos artigos 1° e
2o desta Lei, noprazo máximo de 120 (cento e vinte) dias

Art 4o - Esta Lei entra em vigor nadata de suapublicação

Art 5o - Revogam-se as disposições emcontrário

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite aotimização do uso das
áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, mator custo do serv,ços
prestados, e aconseqüente queda da qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados í templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda, ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenaais,
culturais, educacionais, dentre outros

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,
solicito oapoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões.

Deputado Oi
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro- PMDB/DF

de

KLON AIRES

PROJETO DE LEI N°_ - A^:
(Do Deputado Odilon Aires)

de 1996

1: 496

Dispõe sobre a ampliação de usoe normas
de construção, para os lotes que especifica
na Região Administrativa de Sobradinho. e
dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1° - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Sobradinho , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o quese segue

I . uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino senado eensino nao seriado; socai do tipo assistência social e sôcic-
cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentes, térreo mais dois
pavimentes supenores, além de subsolo optativo, com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos.

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação doscompartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art. 2° - Os totes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa de Sobradinho , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casade zelador.

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as) necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora das limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art.3o- O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias àexecução, do que dispõe oinciso IV, dos artigos 1o e
2°desta Lei, no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias.

Art. 4o - Esta Leientraem vigor nadatade sua publicação.

Art5o- Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa pnvado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso das
áreas existentes Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidadedos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo suacondição de pessoa humana,
solicito o apoio dos Nobres Pare» para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões,

Deputado OQrtOiVAIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996
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PROJETO DE LEI N° 1 ^ i 9 ii '496
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotes que especifica

na Região Administrativa de Planaltina, e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - Os totes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Planaltina , têm ampliados seus usos e normas deconstrução,
ficando permitidoo que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sócio-

cultural. que poderão ser exercidas de forma isoladaou associada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; comaltura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas as necessidades Se-programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos

IV- cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote. desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de Planaltina , têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino não sertado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa d'água. casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde queatendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV- cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora des limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art 3o- O Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias áexecução, do que dispõe o inciso IV. dos artigos 1o e
2o desta Lei, no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias

Art 4o - Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação

Art5°- Revogam-seas disposições em contrárjo

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso das
áreas existentes Dai decorrem aescassez de vagas, mator custo do serviços
prestados, e a conseqüente quedada qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos
teiterjjs destinados atemplos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda, ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante ao exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,
solicito oapoio dos Nobres Par» para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões. de de 1996

x-7

^7
Deputado ODILON AIRES

Partidodo Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

PROJETO DE LEI N° i 11C Jç I <?96
(Do DeputadoOdilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotesque especifica
na Região Administrativa de Brazlândia, e

dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Brazlândia ,têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitidoo que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sôcic-
cultural, que poderão serexercidas de forma isolada ouassociada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo, com altura liberada para caixa
dágua, casade máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limrtes do lote, desde que ha,a condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art.2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de Brazlândia têm ampliado» seu, uso, enormas de construção
ficando permitido oquese segue:
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I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo senado,
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa d'água. casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilaçãodos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

trêsmetros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art 3o- O Poder Executivo implementarátodas as medidas e

providências necessárias àexecução, do que dispõe o inciso IV, dos artigos 1o e
2° desta Lei, no prazomáximo de 120 (cento e vinte)dias.

Art.4o- Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação

Art5o- Revogam-se as disposições em contrária

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cna toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso das
áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente quedadaqualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

teirénos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo suacondição de pessoahumana,
solicito o apoio dosNobres Pare» para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões. de

^h
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996

PROJETO DE LEI N°. i^i J, 496

(DoDeputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, par* o» lotes que especifica
na Região Administrativa de Brasília , e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreto:

Art. 1' - Os totes com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa de Brasília , têm ampliados seus usos e normas de construção,

ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo

ensino seriado e ensino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sócio-

cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - 'construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas as necessidades do-p>ograma arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde quehaja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de Brasília , têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatôna,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casade zelador

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa d'água. casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas a» necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art 3o- O Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias àexecução, do que dispõe oinciso IV, dos artigos 1° e
2°desta Lei, no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias.

Art.4o- Esta Leientraem vigorna data de sua publicação.

Art 5°- Revogam-se as disposições em contrário:

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso das
áreas existentes Dai decorrem a escassez de vaga*, maior custo do serviços

prestados,e a conseqüente queda da qualidadedos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrerps destinados^ templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
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ainda1, ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenciais.
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo suacondição de pessoahumana,
solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões,

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de de 1996

PROJETO DE LEI N» 1 4oL2 tL i 9»ê
(Do Deputado OdilonAires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, paraos lotes que especifica

na RegiãoAdministrativa do LagoSul. e dá

outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa do Lago Sul, têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensinoseriado e ensino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sócio-
cultural, quepoderão serexercidas de forma isolada ouassociada:

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos supertores, além desubsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinase elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades dp programa arquitetônico e de
iluminação e ventilaçãodos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde quehaja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa do Lago Sul . têm ampliados seus usos e normas de construção,
ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural, atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimento» superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa da máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação podara ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas asnecessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 3°- O Poder Executivo implementará todas as medidas e
providências necessárias áexecução, do que dispõe oinciso IV, dos artigos f e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias

Art 4° - Esta Lei entra em vigor na data desua publicação

Art5» - Revogam-seas disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso das
áreas existentes. Dai decorrem aescassez de vagas, maior custo do serviços
prestados,e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos
terrenos destinados é templos, osquais podem ter sua utilização maximizada, e
ainda/ ampliada as possibilidades de prestação de serviços sódo-assimenciais.
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,
solicito oapoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposta

"Saladas Sessões. de

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

PROJETO DE LEI N° i V^ l Jf
(Do Deputado Odilon Aires)

de 1996

Jj9*

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, paraos lotes que especifica

na Região Administrativa do Lago Norte, e
dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1o - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola ciasse, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa do Lago Norte , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitico o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino nâo seriado; social, do tipo assistência social e sócio-
cultural. que poderão sarexercidas de forma isolada ou mm-iada;
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II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas eelementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas as necessidades de programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limitesdo lote, desde que haja condições paratanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa do Lago Norte , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino senado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimento* superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de maquina» e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde queatendida» as) necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilaçãodos compartimentos;

r

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora de» limite» do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 3° - O Poder Executivo implementarátodas as medidas e

providências necessárias áexecução, do que dispõe oinciso IV, dos artigo» 1o e
2°desta Lei. no prazomáximode 120(centoe vinte)dias.

Art.4o- Esta Leientraem vigorna data de sua publicação

Art 5° - Revogam-se as disposições em contrario-.

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos govemamentai», tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o dassflvotvimento
tecnológico das instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso da»
áreasexistente». Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda daqualidade dosmesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne ao»

terteres destinado» â templo», o»quais podem tersuautilização maximizada, e
ainda ampliada as possibilidades de prestação de serviços sócio-assintenciais,
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aoshabitantes, valorizando-os e reconhecendo suacondição de pessoa humana.
solicito o apoio dosNobres Pare» para aprovação dapresente proposta

Sala das Sessões,

Deputado OOLON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.

PROJETO DE LEI N. LUM Jt 13*

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobrea ampliação de uso e notmas
de construção, para os totes queespecifica
na Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante,e dá outra*providencias.

i CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - O» tote» com destinaçao para creche, jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e êVtsino nao senado; social, do tipo assistência social e sôcto-
cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
d'agua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidade» do programa arquitetônico e da
iluminação e ventilação do» compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento da até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Ragüo
Administrativa do Núcleo Bandeirante . têm ampliados seu» uso» e notmas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I . uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada aatividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nao seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimento» superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torre», cruzeiro, caixa d'água, casa de maquina» e elemento»
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde qua atendida, a» necessidade» do programa arquitetônico e de
Iluminação e ventilação doscompartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora des limites do tote, desde que haja corxiiçoes para tanto diante
da situaçãourbanística do terreno.
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Art. 3* - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias á execução, do que dispõe o inciso IV, dos artigos 1° e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art.4° - Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art 5o- Revogam-se as disposições em contrária

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno

desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a

excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento

tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso das

áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e

ainda, ampliada as possibilidades de prestação de serviços scoo-assintenciais.
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,

solicitoo apoiodos Nobres Pare»paraaprovaçãoda presente proposta.

Sala das Sessões.

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de de 1996

PROJETO DE LEI M° i^S l i Qm

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotes que especifica

na Região Administrativa de

Candangolândia. e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 1° - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa de Candangolândia , têm ampliados seus usos e normas de

construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo

ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sócto-

cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa

dágua, casa de maquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
teneno. desde que atendidas as necessidades do arograma arquitetônico e de
iluminaçãoe ventilação dos cornparamento*,

IV - carca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do tote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templo*, da Região
Administrativa de Candangolândia . têm ampliados seu» usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino não seriado;

incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de máquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de
Iluminação e ventilação dos compartimentos;

r

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limitesdo lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do teneno.

Art. 3° - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessáriasà execução, do que dispõe o inciso IV, dos artigos 1°e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 4° - Esta Leientraem vigorna data de sua publicação

Art 5* - Revogwrt-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a

excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento

tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso das

áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e

ainda; ampliada as possibilidades de prestação de serviços socto-assintenciais,

culturais, educacionais, dentre outros

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,
solicito o apoiodos Nobres Pares paraaprovação da presente proposta.

Sala das Sessões. de

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.
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r
PROJETO DE LEI N° i UIL- à l%*

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotes que especifica

na Região Administrativa de Santa Maria, e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa de Santa Maria . têm ampliado» seus usos e normas de

construção, ficando permitido o qué se segue:

I - uso institucional, para atividade* de educação, do tipo

ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sôcic-

culturel, que poderão ser exercidas de formaisolada ou associada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada paracaixa

dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

teneno, desde que atendidas as necessidades do -programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindc-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art. 2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa de Santa Maria . têm ampliados seus usos e normas de

constnição, ficando permitido o que se segue

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio

cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino não seriado;

incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

II construção de até três pavimentos. térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para

campanário, torres, cruzeiro, caixa d'água, casa de maquinas e elementos

decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

teneno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação doe compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do tote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art. 3° - 0 Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessáriasá execução,do que dispõeo inciso IV. dos artigos 1* e
2° desta Lei. no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 5* - Revogam-se as disposições em contrária

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno

desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a

excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento

tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso das

áreas existentes Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços

prestados, e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e

ainda; ampliada as possibilidades de prestação de serviços sódo-assintenciais,

culturais, educacionais, dentre outros

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,

solicito o apoio dos Nobres Para* para aprovação da presente proposta

Sala das Sessões. de

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

PROJETO DE LEI N* m-i* ài
(Do Deputado Odilon Aires)

de 1996

£996

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os totes que especifica

na Região Administrativa do Paranoá, e dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - O» lote» com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa do Paranoá , têm ampliados seus usos e normas de construção,

ficando permitido o que se segue:

I - usp institucional, para atividades de educação, do tipo

ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sócio-

cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentos. térreo mais dois

pavimentos superiores, alem de subsolo optativo; com altura liberada para caixa

dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

teneno, desde que atendidas as necessidades de- programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos compartimentos,

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno.

Art. 2" - Os lotes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa do Paranoá . têm ampliados seus uso» e normas de construção,

ficando permitido o que se segue:
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I - uso institucional, para atividade ouauaf, obrigatória.
podendo sar associada a atividade social, do tipo aaslstencto social e sócio

cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino não seriado;

incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador

C construção de até três pavimentos. térreo mais dois

pavirrjentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa dágua, casa de máquinas e elementos

decorativos;

II

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendida* a* necessidade* do programa arquitetônico e de

ihminação e ventilação do* compartimentos,

t

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do tote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística doterreno.

Art 3* - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias á execução, do que dispõe o inciso IV. dos artigos 1*e

2* desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art.4° - Esta Leientra em vigorna data de sua publicação

Art 5* - Revogam-se as disposições em contrariar

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno

desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe o* investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento

tecnológico das instalações escolares, e não permita a otimização do uso das

áreas existente*. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços
prestado*, e a conseqüente queda da qualidade do* mesmo*.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenos destinados á templos,o* quais podamter sua utilização maximizada, e
ainda,'ampliada as possibilidade* de prestaçãode serviço»sócio-assintenciai»,
culturais, educacionais, dentre outro*.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana.

solicito o apoio dos Nobres Pare* pare aprovação da presente proposta.

%ala das Sessões, de

^7
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.

PROJETO DE LEI N" 1 ^lí Ál / 996
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e norma*

de construção, para o* lote* que especifica

na Região Administrativa da Samambaia, e

dá outra* providência*.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° - o» tote* com destinaçao para creche, Jardim de
infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região
Administrativa de Samambaia . têm ampliado* seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo
ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sôdo-

cultural, que poderão serexercida* de forma isolada ou associada:

II - construção de até trê* pavimento*, térreo mais dois

pavimento* superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
teneno, desde que atendidas as necessidades *> programa arquitetônico e de
iluminação e ventilaçãodos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do tote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2* - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de Samambaia , têm ampliado* seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino senado e ensino não seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador

II construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, atem de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, torres, cruzeiro, caixa d'agua, casa de maquina* e elemento*
decorativo*;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por canto) do
terreno, desde que atendida* asj necessidade* do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca da fechamento, admitindo-se o afastamento de até

trê* metro*fora do* limitesdo tote, desde que haja condições paratanto diante
dasituação urbanística'do terreno.

Art. 3* - O Podar Executivo implementará toda* a* medida* e

providência* necessárias á execução, do que dispõeo inciso IV. dos artigos 1* e
2*desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 4*- Esta Leientraem vigor na datade sua publicação

Art5«- Revogam-»*a* disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldade* ao pleno
desenvolvimento de atividade* educacionais, afugenta os investimento* da
iniciativa privado no setor, inibe o* investimento* governamental», tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o deaanvotvimento
tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uao das
áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagaa. maior custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidadedos meamos.
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terreno* destinado*'* templos, os quais podam tersuaia*i»fln maximizada, a
ainda, ampliada as poaaibilidada* da prestação da serviços sócio-assintenciais.
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
ao» habitante*, vatortzando-os a leconheoando tua condição da pessoahumana,
solicito o apoio do* Nobres Paras para aprovação dapresente proposta.

Sala das Sessões. de

^7
DeputadoODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

PROJETO DE LEI N*_ 1. W k
(Do Deputado Odilon Aires)

de 1996

£j/96

Dispõe sobre a ampliação de uso e norma*

de construção, para os tote* que especifica

na Região Administrativa do Riacho Fundo,

e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa do Riacho Fundo , têm ampliados seus uso» e normas de

construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo

ensino seriado e ensino não sanado; social, do tipo assistência social e socto-

cuttural, que poderão sarexercidasde forma isolada ou associada,

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, atem de subsolo optativo; com altura liberada para caixa
dágua, casa de maquinase elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas a* necessidades de programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos comparUmento»;

IV • cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

trê* metro* fora do* limites do tote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno

Art. 2* - O* tote* com destinaçao para templos, da Região

Administrativa do Riacho Fundo , têm ampliados seus usos e normas de

construção, ficando permitido o que se segue:

I - uao institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podando sar associada a atividade social, do tipo assistência social a sócio

cultural; atividade da educação, do tipo ensino seriado e ensino não seriado;

incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral s casa de zelador.

II construção de até três pavimentos. térreo mais dois

pavimento* superiores, alam de subsolo optativo; com altura liberada para

campanário, torras, cruzeiro, cabia d'egua, casa de maquina* e elemento*

decorativos;

III - a «IBratêfi podara ocupar 100% (cem por canto) do
torrar», daada queatendidas as necessidade* do programa arquitetônico e de
Huminaçãoeventilaçãoaos compartimentos;

IV - cerca da fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metrosfora das NrnNee do tote. desde que rate cordiçoes para tantodiante

da situação urbanística 'do terreno.

Art. 3* - O Podar Executivo implementara todas a* medida* e

providências necessárias ãexecução, do que dispõe o Inciso IV, dos artigo* 1* e
2* desta Lei. no prazo máximo de 120(cento e vinte) dia*.

Art.4*- Esta Lsi entra em vigorna data da sua publicação.

Art y-Revogam m a* dtoposiçôss*mcc<t»rarta

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldade» ao pleno
desenvolvimento da atividade* educactonai*, afugenta os jrrvestimeraos da
iniciativa privado no «ator, inibe o* Investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o deeerrvotvimerwo
tecnológico das Instalações escolares, e não permite a otimização do uso daa
área* existentes Dai decorrem a escassez da vagas, maior custo do serviço»
prestado*, e a conseqüente quedadaqualidade dos meamos.

terreno» <

aljvla^M

Paralelamente ve-ee fato semelhante no que concerne aos

i destinados i terhptos, oaquais podam ter suautilização maximizada, e
ainda;*ampliada a* possibilidade» de prestação da serviços sôdo-assintencials,
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidadã deva servir
aos habitantes,valorizando-os a reconhecendosua condiçãoda pessoa humana,
solicito o apoio do* Nobre* Pares para aprovação da presente proposta.

'Saia da* Sessões. de 1996.

J*
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

FWOJsTTOPeiJUH' miO àl )»H
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispôs sobre a ampliação de uso e normas

da construção, pare os totas que especifica

na Região Administrativa da São Sebastião,

e dã outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Os lote* com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro d* ensino e centro educacional, da Região

Administrativa de São Sebastião , têm ampliados seu* usos e norma* de

construção, ficando permitido o que se segue:

I - o Institucional, para atividades de educação, do tipo

não seriado; social, do tipo aaaietencla social e sócio-
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cultural,que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada;

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores,além de subsolo optativo; com alturaliberada para caixa

d'água, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos compartimentos:

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até
três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 2o - Os lotes com destinaçao para templos, da Região
Administrativa de São Sebastião , têm ampliados seus usos e normas de
construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,
podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio
cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;
incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador.

. II' - construção de até três pavimentos, térreo mais dois
pavimentos superiores, atem de subsolo optativo; com altura liberada para
campanário, tones, cruzeiro, caixa dágua, casa de maquinas e elementos
decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do
terreno, desde que atendidas a»necessidades do programa arquitetônico e de
Iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde quehaja condições para tanto diante
da situação urbanística do terreno.

Art. 3o - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias à execução, doquedispõe o inciso IV. dosartigos 1o e
2° desta Lei, no prazo máximo de 120(centoe vinte) dias.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação

Art 5*- Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno
desenvolvimento de atividades educacioi.ais, afugenta os investimentos da
iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a
excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o desenvolvimento
tecnológico da* instalações escolares, e nâo permite a otimização do uso da*
área* existentes. Dai decorrem a escassez de vaga*, mator custo do serviços
prestados, e a conseqüente queda da qualidadedos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos
terrenos destinados a templos, os quais podem ter sua utilização maximizada, e
aindar ampliada as possibilidades de prestação de serviços socto-assintenciais.
culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir
aoshabitantes, valorizando-os e reconhecendo suacondição de pessoa humana,
solicito o apoio do* Nobre* Para* pare aprovação da presente proposta.

'Sala das Sessões.

Deputado ODILON AIRES

Partido do MovimentoDemocrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.

PROJETO DE LEI N» i H^í il I996
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas

de construção, para os lotes que especifica

na Região Administrativa do Recanto das

Emas, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1» - Os lotes com destinaçao para creche, jardim de

infância, escola classe, centro de ensino e centro educacional, da Região

Administrativa do Recanto das Emas , têm ampliados seus usos e normas de

construção, ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividades de educação, do tipo

ensino seriado e ensino não seriado; social, do tipo assistência social e sócic-

cultural, que poderão ser exercidas de forma isolada ou associada:

II - construção de até três pavimentos, térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para caixa

dágua, casa de máquinas e elementos decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas as necessidades do programa arquitetônico e de

iluminação e ventilação dos compartimentos:

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos limites do lote, desde que haja condições paratanto diante
da situação urbanística do teneno

Art. 2° - Os lotes com destinaçao para templos, da Região

Administrativa do Recanto das Emas , têm ampliados seus usos e normas de

construção ficando permitido o que se segue:

I - uso institucional, para atividade cultuai, obrigatória,

podendo ser associada a atividade social, do tipo assistência social e sócio

cultural; atividade de educação, do tipo ensino seriado e ensino nâo seriado;

incluindo, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador

II - construção de até três pavimentos. térreo mais dois

pavimentos superiores, além de subsolo optativo; com altura liberada para

campanâno, tones, cruzeiro, caixa d'água, casa de máquinas e elementos

decorativos;

III - a edificação poderá ocupar 100% (cem por cento) do

terreno, desde que atendidas ai necessidades do programa arquitetônico e de
iluminação e ventilação dos compartimentos;

IV - cerca de fechamento, admitindo-se o afastamento de até

três metros fora dos linytes do tote, desde que haja condições para tanto diante

da situação urbanística do terreno.
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Art. 3* - O Poder Executivo implementará todas as medidas e

providências necessárias â execução, do que dispõe o inciso IV, dos artigos 1° e

2° desta Lei, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art.4*- Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 5* - Revogam-se as disposições em contrario-.

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação cria toda sorte de dificuldades ao pleno

desenvolvimento de atividades educacionais, afugenta os investimentos da

iniciativa privado no setor, inibe os investimentos governamentais, tudo com a

excessiva regulamentação; ficando assim inviabilizado o dManvofvimento

tecnológico das instalações escolares, e não permite a otimização do uso da*

áreas existentes. Dai decorrem a escassez de vagas, maior custo do serviços

prestados, e a conseqüente queda da qualidade dos mesmos.

Paralelamente vê-se fato semelhante no que concerne aos

terrenas destinados a templos, os quais podem tersua utilização maximizada, e
ainda, ampliada as possibilidades de prestação de serviços scoo-assintenciais,

culturais, educacionais, dentre outros.

Diante do exposto e considerando que a cidade deve servir

aos habitantes, valorizando-os e reconhecendo sua condição de pessoa humana,

solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

LHVl di
PROJETO DE LEI W 19»
(Do Deputado Jorge Cauhy)

\0$to

Autoriza o Governo do Deatrito Federal a
construir estrada de mas dupla ligando a
DF047-EPARâ DF 055 Vargern Bonita a
da outras providência*.

A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1« Fica o Governo do Distrito Federal autortzado a
construir rodovia de mão dupla ligando a DF 047 - Estrada Parque Aeroporto
(EPAR) á DF 055 - Vargern Bonita.

Art. 2* 0 Departamento de Estrada*de Rodagem do Distrito
Federal- DER, será o instrumentode gestão para o planejamentoe construção da
estrada de que trata o artigo anterior.

Art. 3* Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar ou
desafetar áreas que possibilitea construção da rodoviade que trataesta lei

Art. 4* Os recursos necessários á consecução das obras objeto
desta Lei correrão á conta de dotações próprias do orçamento e do excesso de
arrecadação do exercício.

Art. 5*Esta lei entra em vigorna data de sua publicação

Art 6*Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Aligação daDF 047 - EPAR com a DF 055 - Vargern Bonita é
uma antiga reivindicação dos rnoredoras de* SMPW e do* produtores rural* da
agrovilaVargern Bonita.

A construção da estrada ligando as duas DFs vai reduzir
substancialmente a distância entre as SMPW, o núcleo rural Vargern Bonita a o
Plano Piloto facilitando o acesso de seus moradores com o local de trabalho e a
entrega de hortífutigrangeiros produzidos naquela região.

O.trecho entre a BR - 040 e o balão do Aeroporto apresenta
umlgrande congestionamento de veículos nos horários de pico A construção da
rodovia ora proposta vai reduzir e facilitar o trânsito naquele trecho

Sala das Sessões, de 1996

JORGE CAUHY
IDB/DFDEPUTADO DISTRITAL - PM!

iV>>3
PROJETO DE LEI N" , DE 1996.

(DoSr. Deputado LUIZESTEVÃO)

Demarca área para criação dt Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT, ria Região Administrativa de Planaltina -

RAV1.

Art. Io - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil

metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso á população.

Art. !T - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. 1°.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço
Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito

Federal, urgequese adotem medidas que venham a minimizar talcrise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursosde treinamento
no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por outra radoiambém é do conhecimento de todos as dificuldades para

se- acfcuirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua

propriedade noGoverno doDistrito Federal, através da TERRACAP.
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Dessa forma i que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

1/^
peputadpulado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N° . DE 1996.

(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA XIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa de São

Sebastião - RA XIV.

An. 1° - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil

metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso á população.

An. 3* - Fifa o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o an. 1°.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço

Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito

Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por outra tadotambem é do conhecimento de todos as dificuldades para

se- adquirir tenenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua

propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.

Dessa forma i que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

''Deputado LUIZ ESTEVÃO

IMS
PROJETO DE LEI N' , DE 1996.
(DoSr. DeputadoLUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de
Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar
convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI para construção e
administração dos Centros e dá outras
providências, na RA XV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de
Centro deAtividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Recanto das
Emas - RA XV.

An. T - A áreaa que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil
metros quadrados) e localizar-se emlocal defácil acesso á população.

An. 3!* - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o
Serviço Social da Indústna - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industnal -
SENAI. para construção e administração doCentro de Atividades do Trabalhador de
que trata o an. 1°.

Parágrafo único - Asatividades comunitárias, sociais e de treinamento a
serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a
toda comunidade.

Art. 4o - Esta lei entra emvigor nadata desuapublicação.

An. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço

Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito
Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por ouno lado também é do conhecimento de todos as dificuldades para

sé ajquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua
propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.
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Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abnl de 1996

eputado LUIZ ESTEVÃO

J H3«
PROJETO DE LEI N* . DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de
Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

An. 1° - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de
Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa deSanta Maria
- RA XIII.

An. V - A área a que serefere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil
metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso ápopulação.

Art. 3*- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o
Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem lndustnal -
SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de
que trata o an. Io.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a
toda comunidade.

An. 4° - Esta lei entraem vigor na datade sua publicação.

An. 5°- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço
Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito
Federal, uree que seadotem medidas que venham aminimizar tal crise.

Oaperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento
no Centrode Atividadesdo Trabalhador é umadessas medidas.

Por outro íado-também é do conhecimento de todos asdificuldades para
se- adquirir tenenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua
propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.

Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

/Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N*~ , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA X.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Guará - RA

X.

Art. T - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil
metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso á população.

Art. f° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. Io.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 5° - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórics os relevantes serviços prestados pelo Serviço
Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o Índice de desemprego no Distrito
Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamentode nossa mão de obramediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por outroíado-também é do conhecimento de todos as dificuldades para
se- adquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em visu a concentração de sua
propriedade noGoverno do Distrito Federal, através daTERRACAP.
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Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na certeza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

/Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA VIL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Paranoá -

RA VII.

An. 3° - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 rrú! idez mil

metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso à população.

An. 3* - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o an. Io.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço
Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de AprendizagemIndustrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito
Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por ouuo lado também é do conhecimento de todosas dificuldades para
se adquirir tenenos no Distnto Federal, tendo em vista a concentração de sua
propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.

Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na certeza da
acolhida dos nobres pares.

» Sala das Sessões, em de abril de 1996.

'Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI tf , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de
Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI para construção e
administração dos Centros e dá outras

providências, na RA II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de
Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Gama - RA

An. Io - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil
metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acessoá população.

An. T - Fifa o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o
Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI. para construção e administração do Centro de Atividade* do Trabalhador de
que trata o an. 1".

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a
serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a
toda comunidade.

An. 4°- Estaleientraem vigorna datade suapublicação.

Art 5o- Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Seniço
Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito
Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Poroutro ladotambém é do conhecimento de todos as dificuldades para
se adquirir tenenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua

propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.
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Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da
acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

/Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N' , DE 1996.

(DoSr. DeputadoLUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA IV.

A CÃ.V1ARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa de Brazlândia

- RA IV.

Art. T - A área de que trata o artigo 1°deverá ser de 10.000 m2 (dez mil

metros quadrados), admitindo, excepcionalmente, área inferior desde que compatível
com as necessidades das atividades a serem desenvolvidas no Centro de Atividade ao

Trabalhador. •

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. Io.

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento z
serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

Art 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

An. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço

Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito

Federal, utge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçqamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

)
Por outro lado também é do conhecimento de todos as dificuldades para

se adquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua

propriedade no Governodo DistritoFederal,atravésda TERRACAP.

Aliada a dificuldade apontada no parágrafo anterior está a de se
conseeuir áreas com as características apresentadas nas cidades já consolidadas e

praticamente ocupadas em sua totalidade.

Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N° , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa de Sobradinho
-RA V.

Art. 1° - A área a que se refere esta lei deverá ter 10.000 m2 (dez mil

metros quadrados) e localizar-se em local de fácil acesso à população

Art. y - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. Io

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes sen iços prestados pelo Serviço

Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito

Federal, urge que se adotem medidas que venharr a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamentode nossa mão de obra mediante cursos de treinamento
no Centro de Atividades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por outro tado também é do conhecimento de todos as dificuldades para

se. adcuinr tenenos no Distrito Federal, tendo em \tsta a concentração de sua

propriedade no Governodo DistritoFederal, atravésda TERRACAP
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Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na certeza da
acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

í T-/Z
PROJETO DE LEI N" , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT, e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industria! - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA VIII,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Núcleo

Bandeirante - RA VIIL<

Art 2* - A área de que trata o artigo Io deverá ser de 10 000 m2 (dez mil

metros quadrados), admitindo, excepcionalmente, área inferior desde que compatível

com as necessidades das atividades a serem desenvolvidas no Centro de Atividade ao

Trabalhador.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar con\énio com o

Sen ico Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. 1°.

Parágrafo único - As ati\ idades comunitárias, sociais e de treinamento j

serem desenvolvidas no Centro de Am idades do Trabalhador deverão ser ahena> j

toda comunidade

Art 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço

Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industnal - SENAI.

Em um momento em que é grande o índice de desemprego no Distrito

federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal cnse.

O aperfeiçpamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Ati\ idades do Trabalhador é uma dessas medidas.

Por outro lado também é do conhecimento de todos as dificuldades para

>e adquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua

propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP

Aliada a dificuldade apontada no parágrafo anterior está a de se

conseguir áreas com as características apresentadas nas cidades já consolidadas e

praticamente ocupadas em sua totalidade.

Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na certeza da
colhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

eputado LUZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N° . DE 1W.

(Do Sr. Deputado LUZ ESTEVÃO)

Demarca área para criação de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT. e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. Io - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Atividades do Trabalhador - CAT. na Região Administrativa do Cruzeiro -

RA XI.

Art. y - A área de que trata o artigo Io deverá ser de 10.000 m2 (dez mil

metros quadrados), admitindo, excepcionalmente, área inferior desde que compamel

com as necessidades das atividades a serem desenvolvidas no Centro de Am idade ao

Trabalhador

Art 3'1 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI. para construção e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de

que trata o art. T

Parágrafo único - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade.

An. -T - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

An 5C' - Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço
Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industnal - SENAI.

Em um momento em que e grande o índice de desemprego no Distrito
Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise.

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursos de treinamento

no Centro de Atividades do Trabalhador e uma dessas medidas.

Por outro lado lambem e do conhecimento de todos as dificuldades para
>e adquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua
propriedade no Governo do Distrito Federal, através da TERRACAP.

Aliada a dificuldade apontada no parágrafo anterior está a de se

conseguir áreas com-as características apresentadas nas cidades já consolidadas e

praticamente ocupadas em sua totalidade
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Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

colhida dos nobres pares.

Saia das Sessões, em de abril de 1996

Deputado LUZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* A .DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Demarca área para criaçio de Centros de

Atividade do Trabalhador - CAT. e autoriza

o Governo do Distrito Federal a celebrar

convênio com o Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem

Industriai - SENA] para construção e

administração dos Centros e dá outras

providências, na RA XIX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - O Poder Executivo demarcará área para a implantação de

Centro de Ati\ idades do Trabalhador - CAT. na Região Administram a da

Candangolândia - RA XIX.

Art. * - A áreade que tratao artigo Iodeverá ser de 10.000 rrC (dez mil
metros quadrados), admitindo, excepcionalmente, área infenor desde que compati\el
com as necessidades das atividades a serem desenvolvidas no Centro de Atividade ao

Trabalhador

An. 3o - Fica o Poder Executivo autonzado a celebrar convênio com o

Serviço Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI paraconstrução e administração do Centro de Atividades do Trabalhador de
que trata o an. 1°

Paraerafo umeo - As atividades comunitárias, sociais e de treinamento a

serem desenvolvidas no Centro de Atividades do Trabalhador deverão ser abenas a

toda comunidade

An. 4° - Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação.

An. 5o- Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

São públicos e notórios os relevantes serviços prestados pelo Serviço

Social da Industria - SESI e Serviço Nacional de AprendizagemIndustrial - SENAI

Em um momento em que é grande o Índice de desemprego no Distrito

Federal, urge que se adotem medidas que venham a minimizar tal crise

O aperfeiçoamento de nossa mão de obra mediante cursosde treinamento
no Centro de Atividades de Trabalhador é uma dessas medidas

Por outro lado também é do conhecimento de todos as dificuldades para

~e adquirir terrenos no Distrito Federal, tendo em vista a concentração de sua
propriedade noGoverno do Distrito Federal, através da TERRACAP.

Aliada a dificuldade apontada no parágrafo anterior está a de se

conseeuir áreas com as características apresentadas nas cidades já consolidadas e
praticamente ocupadas em sua totalidade.

Dessa forma é que apresentamos o presente projeto, na ceneza da

acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

' Deputado LLTZ ESTEVÃO

t '6
PROJETO DE LEI V DE 1996

(DoSr. DeputadoLUZ ESTEVÃO)

Fixa critérios para o custeio do beneficio

alimentação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 1° - Os recursos apropriados, a titulo de contribuição prev idenciána.

retidos na fonte, do funcionalismo publico do Distrito Federal, custeado por verbas da

Lniào. das áreas de Segurança Pública. Saúde e Educação, serão obrigatoriamente

destinados ao custeio do beneficio alimentação instituído pela lei n° 786. de 07 de

novembro de 1994.

An. 2C - Em caso de superávit, o saldo remanescente das parcelas de que

trata o an. 1°poderá ser utilizado como fonte de recurso para outras despesas.

An. 3C - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

An. 4o - Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei obietiva revener ao próprio servidor público

cm forma de custero do chamado vale alimentação, parcelas que lhe são descontadas,

garantindo assim o cumprimento da lei "86. de 0" de novembro de 1994. ja que por

diversas vezes têm sido alegado falta de recursos para os mesmos.

Por estas razões temos a ceneza da aprovação dos nobres pares a

proposta em tela.

Sala das Sessões, em de abril de 1996

Depuiado LUZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* i 11b DE
(Deputado César Lacerda)

DE 1996

Estabelece normas para utilização de
boxe» das Feiras Permanentes do
Distrito Federal, através de contrato
de concessão de direito real de uso,
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1o A utilização He boxes das Feiras Permanentes do Distrito Federal, será
feita através de concessão de direito real de uso, precedida sempre de
cdrcorréncia pública, conforme prescrito no parágrafo 2o, artigo 17, da Lei n°
8 666793, medianteassinatura do respectivocontrato, com prazode vinte e cinco
anos de vigência

Parágrafo único -Os contratos deque trata o capuf deste artigo serão renovados
por iguais períodos.
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Art 2° Somente a» pessoais física» poderio participar na condição de
concessionários dos contratos previstos neata lei

Art 3" Cada pessoa física só poderá ser titular de um contrato de concessão de
direito real de uso, para exploração do objeto desta lei

Art 4° O contrato de consessio de direito real de uso é alienável por ato inter
vivose transferjvel po[sucessão legítima ou testamentária.

Art 5° Fica assegurado aos atuais 'concessionários e permissionários'. bem
como àqueles que estejam com seus contratos vencidos desde 1 de janeiro de
1994 ou em fase de transferencia, o enquadramento no disposto nesta lei

Parágrafo único - Para a adequação do disposto no caput deste artigo os
"concessionários e permissionários' deverão requerer a assinatura do contrato de
concessão de direito real de uso, no prazo de doze meses, a partir da data da
publicação desta lei

Art 6o Os ocupantes de boxes das Feiras Permanentes que adquiriram os direitos
de ocupação e exploração através de transferência inter vivos ou por sucessão
legítima ou testamentária e. que se encontram sem os respectivos Termos de
Permissão ou Concessão de Uso, deverão no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias, requerer a assinatura do contrato de concessão de direito real de uso

Art. 7° A manutenção e a conservação das instalações, prédios e infra-estrutura
que compõem as Feiras Permanentes do Distrito Federal são da exclusiva
responsabilidade dos feirantes que poderão organizarem-se sob a forma ae
condomínio, de acordo com as normas vigentes.

§ 1o - A formação do condomínio acontecerá através de eleições diretas a serem
realizadas entre os respectivos feirantes devendo a convocação para as mesmas
ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal 30 (tnnta) antes da sua
realização

§ 2° - As eleições serão realizadas mediante a apresentação de chapas
sagrando-se vitoriosa aquela que obtiver o maior número de votos válidos

§ 3° - A chapa vitoriosa deverá ser publicada no Diáno Oficial do Distrito Federal

Art. 8° - O horário de funcionamento das Feiras Permanentes será determinado

pelos seus Condomínios

Art 9° - A Administração Regional poderá a qualquer tempo fiscalizar o
cumprimento do contrato firmado, bem como as ações implementadas pelos
Condomínios

Art 10° O feirante será notificado pela Administração Regional quanto ao
descumprimento do contrato, devendo a irregularidade cometida ser saneada no
prazo máximo de 30 (tnnta) dias o não cumprimento do objeto da notificação
implicará no cancelamento do respectivo contrato

Art 11° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Art 12° Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICAÇÃO

A insegurança por que passam hoje os atuais "concessionários e
permissionários' de boxes das Feiras Permanentes do Distrito Federal é um fato
preocupante pois a maioria investiu suas vidas na solidificação de seus negócios,
a partir do momento que conquistaram legalmente seus boxes para com isso
garantirem o sustento de suas famílias

Os mencionados "concessionários e permissionários" quando
vitoriosos nos processos licitatónos. antes de ocuparem os seus boxes sâo
ODngados a realizarem reformas nos mesmos, com o objetivo de adequá-los ás
suas atividades, o que muitas vezes, demanda boa soma de recursos, levando
por isso. bastante tempo para resgatar o valor aplicado

Desta forma, acredito que temos enquanto legisladores eleitos pelo
povo de criar mecanismos que garantam um maior tempo para que os
concessionários e permissionários" não sejam pegos de surpresa com a não

renovação de seus contratos por parte do Poder Público já que os prazos de
vigência dos mesmos são bastante exíguos atualmente, daí a necessidade de
propormos o acerto através de contrato de concessão de direito real de uso.
dentro do que preceitua a Lei n° 8 666/93

A utilização desse instituto garantirá, com certeza, um maior
sossego aos concessionários e permissionários' dos boxes das Feiras
Permanentes, já que terão mais tempo para salvar o seu investimento e.
consequentemente, auferir algum lucro em suas transações comerciais

Diante do exposto rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
deste Projeto de Lei, que busca fazer justiça a uma classe ordeira, laboriosa e
merecedora de todo o nosso respeito e admiração

Sala das Sessões em de 1996

DEPUTADO CÉS*f#LACERDA

PROJETO DE LEI N° J V-fff ,{, ' <j') C-
(Do Deputado Xavier)

Autonza o Governo do Distrito Federal.
instituir o Conselho de Segurança
Comunitáno da Região Administrativa
do Gama, e dá outras providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1o Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a instituir, no âmbito
da Administração Regional do Gama, o Conselho de Segurança
Comunitário, que se constituirá em órgão auxiliar da Administração
Regional e Secretana de Segurança Pública do Distrito Federal nas
discussões, análise e acompanhamento das questões relativas à
segurança pública local, pnncipalmente quanto aos aspectos de
definição de políticas, promoção e recuperação da segurança no
âmbito da comunidade local

Art 2o Competeao Conselho de Segurança Comunitário:

I - promover a participação da comunidade, e assessorar a
Administração Regional e os órgãos de Segurança Pública no
planejamento, controle i fiscalização da Segurança anível local;

II - propor diretrizes e pnoridades a serem observadas em todos
os planos, programas e projetos na área de segurança pública,
articuladascom os setores estaduais e comunitário,

III - manter sistema de análise e informação sobre segurança
pública a nível local;

IV - examinar a compatibilidade entre os planos desegurança geral
e as oiretnzes fixadas a nível local,

V - propor ajustamentos ou alterações na política de segurança
pública a nível local ou geral;

VI - opinar acerca da proposta orçamentária da área de segurança
pública,

VII - cnar, nos casos em que se fizerem necessárias, comissões
para acompanhamento e fiscalização de planos, programas e
projetos na área de segurança pública;

VIII - controlar a aplicação da política, programas e projetos de
segurança pública a nível local, especialmente no que concerne ao
fiel cumprimento dos seus objetivos e â adequada aplicação dos
recursos destinados ao setor

Art 3o O Conselho de Segurança comunitáno será constituído pelos
seguintes membros efetivos:

I - Administrador Regional, que o presidirá;

II - um representante indicado pelo Secretário de Segurança
Pubsca;

III - um representante indicado pela Policia Civil;

IV - um representante indicado pela Policia Militar;

V - um representante indicado peto Corpo de Bombeiros;

VI - umrepresentante da Procuradoria Geral do Distrito Federal;

VII - um representante da Associação Comercial local,

VIII - dois representantes da Associação de Moradores que
residam no local há pelos menos 02 (dois) anos,

IX - um representante da Fundação Educacional que lecione ou
dirija escola pública na Região Administrativa;

X - um representante da Fundação Hospitalar lotado na Região
Administrativa;
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XI - um representante dos estudantes indicado pela União
Metropolitana dos Estudantes Secundarista de Brasília - UMESB
que resida e estude no local

XII - dois representantes do segmento religioso, sendo um indicado
pela Igreja católica e o outro pelo Conselho de Pastores.

Parágrafo Único - Os representantes dos órgãos e entidades que
compõem o Conselho de Segurança Comunitário devem ser
indicados pelos titulares dessas instituições e órgãos e nomeados
por ato do Senhor Governador

Art 4° A organização e o funcionamento do Conselho de que trata esta
Lei devem constar de regimento próprio, elaborado e aprovado por
seus membros.

Art 5o Ao Govemo do Distrito Federal, por intermédio da Administração
Regional, cabe propiciar o suprimento dos meios necessános à
adequada execução dos encargos de competência do Conselho de
Segurança Comunitário e indispensáveis ao cumprimento das
disposições desta Lei

Art 6o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

Art 7° Esta Lei entra em vigor ha data de sua publicação

Art 8° Revogarrf-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Esta proposta, fruto da reivindicação da comunidade, busca
contnbuir para o alcance dos objetivos estabelecidos na Lei Orgânica, no
capitulo da Segurança Pública, de forma a melhor preservar a ordem
pública, a mcolurmdade das pessoas e o patrimônio

A cnação do Conselho de Segurança Comunitáno possibilitará
a participação da comunidade nas discussões sobre a política de
segurança local, seus gastos, organização, promoção e definição das
dtretnzes gerais

Acreditamos que somente com a participação da comunidade
nas discussões dos assuntos de seu interesse e que podemos atingir uma
democracia plena, pautada na vontade popular

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobre pares

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

PROJETO DE LEI N° J V
(Do Deputado Xavier)

àx

Autonza o Governo do Distnto Federal
instituir o Conselho de Segurança
Comunitáno da Região Administrativa
da Candangolândia e dá outras
providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1o Fica o Governo do Distrito Federal autonzado a instituir, no âmbito
da Administração Regional da Candangolândia, o Conselho de
Segurança Comunitáno, que se constituirá em órgão auxiliar da
Administração Regional e Secretana de Segurança Pública do
Distrito Federal nas discussões, analise e acompanhamento das
questões relativas á segurança pública local, pnncipelmente quanto
aos aspectos de definição de políticas, promoção e recuperação
da segurança no âmbito da comunidade local

Art 2° Compete ao Conselho de Segurança Comunitário:

I - promover a parti.. ração da comunidade, e assessorar a
Administração Regional e os órgãos de Segurança Pública no
planejamento, controle e fiscalização da Segurança a nível local,

II - propor diretrizes e prioridades a serem observadas em todos
os planos, programas e projetos na área de segurança pública,
articuladasconj os setores estaduais e comunitáno,

III - manter sistema de análise e informação sobre segurança
publica a nível local;

IV - examinar a compatibilidade entre os planos de segurança geral
e as diretrizes fixadas a nível local;

V - propor ajustamentos ou alterações na política de segurança
publica a nível local ou geral;

VI - opinar acerca da proposta orçamentana da área de segurança
publica,

VII - cnar. nos casos em que se fizerem necessánas, comissões
para acompanhamento e fiscalização de planos, programas e
projetos na área de segurança publica,

VIII - controlar a aplicação da política, programas e projetos de
segurança publica a nível local, especialmente no que concerne ao
fiel cumpnmento dos seus objetivos e a adequada aplicação dos
recursos destinados ao setor

Art 3o O Conselho de Segurança comunitário será constituído pelos
seguintes membros efetivos:

I - Administrador Regional, que o presidirá,

; II - um representante indicado pelo Secretáno de Segurança
Publica;

III - um representante indicado pela Policia Civil;

IV - um representante indicado pela Policia Militar;

V - um representante mdjcado pelo Corpo de Bombeiros,

VI - um representante da Procuradona Geral do Distnto Federal,

VII - um representante da Associação Comercial local;

VIII - dois representantes da Associação de Moradores que
residam no local há pelos menos 02 (dois) anos,

IX - um representante da Fundação Educacional que lecione ou
dinja escola publica na Região Administrativa,

X - um representante da Fundação Hospitalar lotado na Região
Administrativa,

XI - um representante dos estudantes indicado pela União
Metropolitana dos Estudantes Secundansta de Brasília - UMESB
que resida e estude no local

XII - dois representantes do segmento religioso, sendo um indicado
pela Igreja católica e o outro pelo Conselho de Pastores

Parágrafo Único - Os representantes dos órgãos e entidades que
compõem o Conselho de Segurança Comunitáno devem ser
indicados pelos titulares dessas instituições e órgãos e nomeados
por ato do Senhor Governador

Art 4o A organização e o funcionamento do Conselho de que trata esta
Lei devem constar de regimento própno, elaborado e aprovado por
seus membros

Art 5o Ao Govemo do Distrito Federal, por intermédio da Administração
• Regional, cabe propiciar o supnmento dos meios necessános a

adequada execução dos encargos de competência do Conselho de
Segurança Comunitáno e indispensáveis ao cumpnmento das
disposições desta Lei

Art 6o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.
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Art 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

An 8o Revogam-se as disposições emcontráno

JUSTIFICATIVA

Esta proposta, fruto da reivindicação da comunidade busca
contnbuir para o alcance dos objetivos estabelecidos na Lei Orgânica no
capitulo da Segurança Pública, de forma a melhor preservar a ordem
publica, a incolumidade das pessoas e o patnmônio

Acnação doConselho deSegurança Comunitáno possibilitará
a participação da comunidade nas discussões sobre a poiitica de
segurança local, seus gastos, organização, promoção e definição das
diretnzes gerais

Acreditamos que somente com a participação da comunidade
nas discussões dos assuntos deseu interesse e que podemos atingir uma
democracia plena, pautada na vontade popular

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobre pares

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

PROJETO DE LEI N* DE 199*

(DoSr. DeputadoLUIZ ESTEVÃO)

Altera o art 13 da M d* 414, de 1S de

janeiro de 1993.

ACÂM/káA^ÉGISLATTVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 1° - Dé-se ao an. 13 da lei n° 414, de 15 de janeiro de 1993, a
seguinte redação:

"Art. 13 - Em face das peculiaridades do Distrito Federal e suas
ca icteristicas de ocypação do solo. é vedada a aplicação de agrotóxicos, seus
componentes e afins, por via aérea ou através de pivô central, salvo em casos
excepcionais considerando a extensão da área e o tipo e quantidade da praga,
devidamente justificada e acompanhada pela Secretaria deAgricultura e Produção ou
Secretariade Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, ambas do Distrito Federal, ou
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, com a utilização de
produtos químicos seletivos.

JUSTIFICAÇÃO

Estudos realizados por pesquisadores da EMBRAPA apontam queo uso
adequado da aviação agrícola na aplicação dedefensivo] pode, muito vezes, sermais
seguro que via terrestre, já que é feito por profissionais da área, o abastecimento de

água no aviâo é feito por pipa nocampo de pouso e niona beira de córregos, o piloto
não está sujeito a se contaminar devido mudanças na direção do vento como o
tratorista. a praga é controlada com maior rapidez e nâo amassa a cultura no campo
como o trator, evitandoassim perdas na produção de alimentos.

O presente projeto delei objetiva permitir que tal técnica seja viabilizada,
porém condicionada aacompanhamento técnico rigoroso.

Assim, esperocontarcom a aprovação dos meus ilustres

Sala das Sessões, em de abril de 1996

VDeputailutado LUIZ ESTEVÃO

apresente

LEI N» 414. DE 1S DE JANEIRO DE IMS

Dispõe sobre produção, armascoamenia, comercial»
uçao, transporte, consumo,uao, controle, inspeção,
fiscalização é destino final d* agrotósicos, acua comi
ponentea e afina no Distrito Federal « dá outra*
provide

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço taber que aCâmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a segMinte Lei:

Art. 1». Aprodução, otransporte, oarmazenamento, a«Mn^^lb^^
oconsumo interno, ouso erespectivo controle, ainspeção «an—M^tu 4,
agrotóxicos. seus componentes e afina serio regidos pelo Podar Púbico 4»
Distrito Federal, olncrvadas as normas e prescrições dessa Lei, em consWmè-
dade com alegislação local c federal de saúde e meio —«*^rTrlt

Parágrafo único • Aplicam-se a esta Ijcí. no que couber ao Distrito
Io,f,?'1 °S rt"*"uo* ««auelccidos no art. 2* eParágrafo úniro. do Decreto n«
98.816. de 11 <lc janeirode 1990.

Art. 2« F. proilmla. no Distrito Federal, a instalação de indústrias
químicas ilonfrinióxKos, seus componentes eafins, em face de sua localização
ede .uajcendif*. ambkniai» únicas, como venedouro continental cdivisor
de águasque almga nascentes das ires maiores bacias liklrofráficaida America
Latina.

Parágrafo único •Serio passíveis de instalação, acritério do órgio
ambiental do Distrito Federal, atividades relativas aos agentes de controle
biológico.

Art. 3* •As pessoas físicas oujurídicas que sejam prestadora, de serv><o.
na .pl.cacão de agrotóxico.. seus coiiMuncmcs eafim. ou que os importem,
exportem, comercializem, utilizem, armazenem outransportem imcrnamcn-
te. sioobrigadas apromover os seus registros. lx-m como requerer autorização
o* funcionamento nos órgãos coniventes <le saúde, meio ambiente e
agricultura do Governo do Distrito Federal.

r

$ | I» Éproibida ainstalação de e.iabclccimcnio. que comercializem,
armazenem oumanipulem agrotóxicos, seu.componentes e afins, cmsetores
residenciais ou mistos.

. ^ 5r Ame* «k " Pr°n>°»«cin „ a.iiori/açòe» eregistro, previsto, no
carífl, desur ar.igo, re.pci.ado od..,K,«o no parágrafo |«. énecessária uma

previa avaliação dos orgSo, com^teme, <lo |>i„ri,0 Fc.lrrai. quanto àlocali
zação desse, estabelecimento., come lindo, entre outro, aspectos o. de
segurança eda conuminação do me.o ambiente, eda pojHibçâo. bem como
o tratamento a ser da.lo em caso de acidentes.

aore.,Aari«'df"'""en3'"C'\to »comercialização, otransporte. , n.iliraçio.
JZ^ "rV'ÇO* C*d"P°'ici° "'»' «•« rniduo, c embalagrn. de
XZltTr T C°m',0ncmc> eafinl »*"" como de semente, tratadas, seràoobjeto de hscahzaçao ccontrole do Covcrno •!„ Distrito Federal.

•„n. ,P-TgrafoÚnÍC0 -.As «fc™'"1" <le "snui/aeio econtrole de que trata o
\TrZi^Tl,S°'T°CX""iLU!*" Kn'íU"'t ***»««" 'limado,, sobK** "<««»"»> »» »'«. conforme dispo», pela legislação feder...Consell„, Federa,, eRcgiona» «fa. categorias profiuionauTnvolvida*



Página 32 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 11 deabril de19%

Art. 5* - Êcriada aCâmara Técnicade Agrotóxicos,seusComponentes
e Afins, do Distrito Federal (CATACA-DF), suliuiiliuada operacionalmente e
administrativamente ao Consrllio de |x>líoca Ambiental do Distrito Federal
(CPA), com a finalidade de, entre outras:

I VETADO.

II - VETADO.

III - propora política governamental de controledas pragas c outros
organismos, que acarretem danos econômicos, ambientai, e ecológicos à
agropecuária, bem como * saúdeda população particularmente à saúdedo
trabalhador rural:

rv - VETADO.

V - acompanhar e monitorar o desenvolvimento de tecnologias que
visem a diminuição de dano ambiental, de modo a auxiliar a definição da
políticade ciênciae tecnologia do Governo do Distrito Federal nesta áreade
agrotóxicos. seus componentes e afins;

VI - VETADO.

VII - elaborar as normas de funcionamento da Câmara Técnica de
Agrotóxicos. seu. Componentes e Afim do Distrito Federal (CATACA-DF),
obtendo aprovação do Corucllio de Política Ambiental do DF (CPA);

VIII - VETADO.

§ I' -ACâmara Técnica deAgrotóxicos. seus Componentes eAfins, será
formada por 16 técnicos habilitados legalmente, conforme disposto nalegis
lação federal. Conaellios Federais e Regionais das categorias profissionais
envolvidas nesta área.

§ 2* •O, técnicos, que comporãoa Câmara Técnica a que se refere o
caput deste artigo, serão assim distribuído.:

I•02(doi.) técnico,daSecretaria de Agricultura e Produção tio Distrito
Federal (SAP DK);

II-• «T2 (dois) técniãos da Secrciaiia de Meio Ambiente. Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal (SEMATEC);

flll -02(dois) técnico,daSecretaria de Saúde do Distrito Federal (SES);

TV •01(um) lécnico doConselho Regional de Engenharia. Arquitetura
e Agronomia, ilo Distrito Federal (CRE.VDF);

V -01 (41111) técnico tio Conselho Regional de Medicina Veterinária ilo
Distrito Kcdcial,

VI III liniil técnico ilaSiqiciúiiciii li' una cioInstituto Biasilei,o do Meio
Aniliiciiir ili> I)K(IIIAMA);

MI - II (um) técnico cio Minutei 10 <la Agiiculliua e Reforma Agrária
(MARA) do Distrito Federal;

VIII 01 (um) técnico do Ministério da Saúde (MS) tio Distrito Federal;

IX • 01 (um) tccnico-profcssor tia Universidade de Brasília (UnB)r

X • 01-(um) técnico-pesquisador do Centro Nacional de Recursos
Cenéticos (CENARCEN).

$3* •OsMembro, da Câmara Técnica deAgrotóxicos. «eu, Componen
tes eAfins, doDiurno Federal (CATACA-DF). serão nomeados peloGovernador
do Distrito Federal para ummandato de 02 (dois) ano», prorrogável por mais
02(dois), nãopodendo ser reconduzido findo este prazo.

§ 4*• A Câmara Técnica de Agrotóxicos. seu, Componentes c Afins, do
Distrito Federal (CATACA-DF). se reunirá pelo menos uma vez a cada quinze
dia., e extraordinariamente quando convocado pelo Conselho de Política
Ambiental do DF (CPA).

$ 5' • Sempre que se considerar necessário, a Câmara Técnica de
Agrotóxicos, seu, Componente, e Afins do DF(CATACA-DF), poderá solicitar
parecer técnico ou ecotoxirológico. de profissionais de notório saber

Art.6* -Écriado o Cadastro de Agrotóxicos, seus Componentes e Afins
do Distrito Federal.

§ 1* -Para osefeitos do disposto no artigo 10. da lei Federal n* 7.802.
de 11 de julho de 1989, somente poderio «er distribuídos, transportados,
armazenados, comercializados, utilizados e aplicados no Distrito Federal os
agrotóxicos, seus componentes e afins previamente registrados nos órgios
federais competentese constantesdo cadastro previsto nestaLei

12*-O Cadastro de Agrotóxicos seusComponentese Afins,do Distrito
Federal (CADIF) será elaborado pela Câmara Técnica deAgrotóxico (CATACA-
DF), doConselho de Política Ambiental doDistrito Federal, queorganizará c
compilaráos dado, fornecidos pelas empresa, interessadas.

Art. 7* - Realizar-se-á uma vez cm cada semestre, audiência pública
preliminar á apreciação do Cadastro de Agrotóxicos, seus Componente, e
Afins do Distrito Federal, pelo Conscllio de Política Ambiental do Distrito
Federal.

Parágrafo único - Após a aprovação, o Cadastrode Agrotóxicos seu.
Componentes e Afins, será publicado no Diáiio Oficial do Distrito Federal e
em jornal localde grandecirculação,correndo asdcs|icaas correspondente, às
custas das empresas requerentes.

Art- 8* - PosMicm legitimidade |>ara requerer o cancelamento do
cadastro ou a impiignação de requerimento de inclusão, arguindu prejuízos à
saúde humana, ao meio ambiente, fauna e flora, as entidades de classe

representativas de profissões ligada, ao setor. o. partidos político,, com
representação no Congresso Nacional ou na Câmara legislativa do Distrito
Federal, bem como as entidades legalmente constituídas, há pelo menos 01
(um) ano. para a defesa djr interesse difusos.

§ I*-Ocancelaniciito do cadastroou impugnaçáo de ret|iirrimcnio de
indasio serão formalizados através de (n-iição diiigida à CâmaraTécnica de
Agrotóxicos do Distrito Federal,cm qualquer tempo, devidamente instruído
quanto ao. efeito, tóxicos do produto em scics vivo» ou ilc contaminação
ambiental, ou. ainda, outros argumentos técnicos fundamentailos.

§2* -Apresentada a|x-ução. dela sciá notificada aempresa responsável
pelo piodulo. (jiie podetá contraaiguim111.ir. 110 piaro de 15 Iquiiucl dias.
quando o rrs|ieciivoex|K-ilieiilr seu submetido adi cisão da C.áiiuin Téi nira
de Agrotóxicos do DlMilto Ft-dci.il. r.ibeud.. icnuui fiu.il ao Concelho de
Toliiica Ambientai do Dimiuo [Y1I11.1I

Art. 9* • As t-mpresas pioduluias de agioióxicns. seus coui|>oncntcs c
afins, para efeito de cadastramenio de seus pioduios. apiesciii.uâo os seguin
tes documentos:

I requerimento:i CãmaiaTécnica de Agrotóxicos do DistiuoFcilcial;

II prova-de registros do produto 110 óigâo federal competente;

III 1o|na ilos iclatórios e informações técnicas, bemcomo o requeri-
menlo de avaliação aprovados pelos órgãos fedeiais ronipeleiilei. inclusive
dados sobn- toxicidade paia inirroigantsinos. niirrorruslárco, algas, organis
mos do x.lo. (K-ixes e .il>clhas. dados sobic o |x>lencial de hinaciilmilação lia
cadeia aliou nl.ir. bio.1.gradibiliiLiiic. inohiliil.iilc. ahtoiçào e dcssorçâo;

IV t o|ii.idoictalórioda um 11 uiçãoolíei.ilde |K-*<|iusas que desenvolveu
os ensaios de iaui|>o para as indicações do uso e dose iccomcndadas. por
cultura, do |iiih luioregisi i.ido no órgão feda aicompetente, Ihiii como copia
do liolclliu di- análise de lesiiluos de piiHluto paia as culunas indicadas,
emiundo por laboratórios oficial do Brasil,

V -método de análise de resíduo, porcultura, aprovado por laboratório
oficial do Brasil;

VI -dadosreferentes á toxicologia humana.

Ari. 10-Osestabelecimento» quecomercializem, transportem, armaze
nem, apliquem ou utilizem agrotóxico, seu. componentes c afins, deverão
cumprirasnormasde Segurança e de Iligienedo Trabalho, respectivas, bem
como as regulamentarem e técnicas pertinentes, inclusive as fixadas peta
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 11 -O empregador rural é obrigado a fornecer gratuitacnensc ••
trabalhador rurala utilizar os equipamentos de proteçãoadequadaaos risca*
de acidentes de trabalhoou doenças profissionais, decorrentes da manipula
ção, preparo e aplicação de agrotóxico,, seus componentes c afins, bem como
a manipulação de sementes tratadas.

Parágrafo único - O empregador ou o contratante de trabalhadores
rurais serio co-responsáveis na ocorrência de intoxicação humana ou animal.
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prejuízo em lavoura econtaminação inaceitável de coleção <le água. do meio
ambiento/oé conseqüente contaminação de prod.uo. destinado, aconsumo
provados por nian.puladorc, ou aplicadore. de agrotóxico,. seu. comporá
tes eafins, ferulizames ou corretivo.. »ob »ua responsabilidade.

Art. 12 -Otransporte de agrotóxicos, seu, componentes eafins, dentro
S^ZZZ. etlCra1, dCVCrt °1,">FC" *"«*»« Procedimento.e^betecKio. para íranspone de produto, perigosos, constante, da. normaa
legais especificas federais e locais.

^-*L"*^*^ r*«»»ridade. do Diurno Federal esuas caracie-
-T" * .jg^g» *» "*»• é""^ » »I»«caeio de agrotóxicos seu»
csMrtiaaifincsAts, por via aérea ouatravc».<le pivô centrar:

,._^"" M-,°";,1»if«>ncn1o. especifico, para irrigação não po.le.io seruuliaylo. para , aplicação de agrotóxico,. seu. comovente, eafim.

Art 15 -Sio vetlado. autilização de água. extraída diretamente de
mananciais para aba,tcc,n,e,„o de eqmpamemo, utilizado, n, aplicação de
agrotóxico.. seu. componente, eafins. Uni como odespejo de exceden.es e

§I*- Oestabelecimento prestador de serviço, ajdicador ouutilizador de
agrotóxicos. seus componentes cafins, deverá diqior de tomada de água para
o aba,tccimento e lavagem dos equipamemn, utilizados na operação. !>cin
como depósito adequado para o desjKjo de lesidiius tóxicos.

§2« •Quando odepósito |)rcvi,to no § I" desie artigo estiver saturado
deverioser tomadas as medida, ncccssái i.isà sua substitiuçàocdisposiçáo finai
do. rejeito, acumulado,, sob asupervisão tia Secrctaiia do Meio Ambiente
CiciKÍae Tecnologia.

An.. Ifi Êvedada amistura de duas ou mais formulações, cm todo, o,
caso» de aplicação de agrotóxico». seus coinj>oiicnics e afins.

An. 17 -Ainstalação de laboratórios, ramjK.» de experimentação ou
pesquisa» comagrotóxico,. seus com,>onc„ies r afin». .k-verâo sercadastrado,
ater autorização .lcfuncionamento. a|>ós ap, ovado ,>elo Conscllio de Política
Ambiental do DF (CPA). ouvida a Câmara Técnica de Agrotóxico, »eu,
Componentes e Afin». do Di.irito Federal. (CA IECA DF), e autorizado peto
Covcrnador do Ditiruo Federal.

§ 1». VETADO.

§2* Os produtos aserem jwsquisado. cex|>crimcniados nc»la» áreas
referida, no "caput- do artigo, devei ão ser considerados como de Classe
Toxicológica I. no que se refere aos cuidados de manipulação eaplicação.

§3' Os órgão» ambientais caCâmara Técnica de Agrotóxico» seu»
componente, cafin.. do ÜF(CATACADF) te, âo um prazo máximo de 3fj dia,
aparur da data de solicitação, para se pronunciarem arespeito do assunto
referido no -caput- deste artigo e no parágrafo (iriineiro.

An. 18 Adctinaçir final de cmbalag; n.cresíduo, de agrotóxico» seu.
componente» eafins será feita cm localecondiçòe» previamente aprovada pcl.
autoridade ambiental, obedecidas as disposições desta Lei. especificações
constantes de seu regulamento e demais normas legais vigentes.

S 1* -Adetinação final dos agrotóxicos. seus componentes e <i
proibido,, vencido., em dc»u»o ouaquele, apreendidos ouinterditados k—
açio fiscalizadora. será feita »ob areponsabilidade das indústrias produtoras,
formuladoras, manipubdora,. ou. quando for o caso, do estabelecimento
comercial ou p.estador <lc serviço, obetlecendo aos eri.ério. de proteção
ambientai fixado |>ctas autondade. sanuai io-ambicntal competente.

S2* •Oprodutor rural, seus prepostos ou oempregador serio respon
sáveis pelo armazenamento edestinaçao final de resíduos de agrotóxico,. seu.
componente, c aAns, bemcomo pelas conseqüências decorrentes de e.toca-
gem ínaHequaQs.

Art. 19 -Aquele que transportar, armazenar, comercializar ou prestar
serviços na aplicação de agrotóxicos. seus componentes e afins éobrigado a
manter responsável técnico legalmente habilitado e rigoroso controle de
estoque.

An. 20 -Avenda, para fins agronômico., de agrotóxicos. seus compo
nentes eafins, será feita aos usuário, através <le recciluáno próprio, prescrito
por profissional legalmente lubilitado c inscrito ao respectivo Conscllio
RegionaL

11*-Somente poUcrào »er prescrito» jiroduto» com observância da.
recomendações de uso aprovadas no registro.

| 2* -Além da prescrição, o» agrotóxico» da classificação toxicológica 1
e II, respectivamente classificadas como extremamente tóxicos e altamente
tóxicos, somente poderio ser usados com apresença no local da aplicação, de
profissional legalmente habilitado.

.^

§3« -O profissional emitente, o usuário, o prestador de serviço, e o
estabelecimento comercial deverão manter ai quivada, ,ua» rejpeciiva» via, de
receituáno dequetraia c,tc artigo |>clo prazo decinco ano,.

Art. 21 A, açõe, dr inspeção e lisrali ração, exercidas |>or j.rofissionais
legalmente habilitados, terão caráier |>e, manciiic econs.uuirão atividades de
rotina do, orgaos responsáveis pela agricultura, saiide e meio ambiente no
território do Distrito Federal.

Parágrafo único -Quando solicitadas jielos órgãos competente» a,
pessoa, fiíicas ou jurídicas deverão piesiar.as informações ou proceder a
entrega de documentos, nos prazos csialx kci.los. afim de não obs:-culi/ar as
ações de inspeção e fiscalização ou outra, medida, que se fizerem necessária,
para evitar dano efetivo ou potencial â sande ou aoambiente.

U1. An,22 , A '"«PeÇao « a fiscalização serão executadas por agentes
publico., devidamente credencia.»»,. q„c exercerão, no Di.triló Federal o
poder de policia na» norma, locai, c fc.leraU pertinentes.

Ari. 23 Ao órgão de saúde do Disu ,,o Federal, sem ,,rej,.ízo de outras
atribuições legai,, regulamentar», etécmeas. compete desenvolver açòe, ,1c
vigilância sanitária. epKJennológica e assmcucia.s. uu, como:

,„rn.J' n°'maliar' ruc:,li"r ec°"lr°'" acome cializaçao e,,copag„Kla .Io.
agrotóxico». seu»componente» e afins; "

II -normalizar, fiscalizar econtrolar ouso sanitário do. agrotóxicos seu.
componente, e afin.; • """""s.*™

III -autorizar o funcionamento de empresa, de con«rcializaçio de
âoliea^on*' ""r C<"n'>0ne,1,lC, e"*"»• «*'" «o..» de prestação de serviço, naaplicação do, refendo. produtos, com finalidade de higienizaçio desinfeccio
ou desmfesuçio de ambiente, domiciliares ou coletivo* """""v*»

IV realizar amostragem de alimento, cm nível de produção o^tribui-
çaoecomerão, para adeterm.naçio analítica de agrotóxJcokVseuscwnrsoneme,
e afins, através de seu laboratório oficial; «componentes

o,„l„ V' 'r11"' "noMra«cm I»™ análise toxicológica em Indivíduos que, 4cqualquer forma, desenvolvam atividade, relacionada, e agrotóxicoTTem
componentes e afins. B '

esaúH '̂ n!CalÍ"r' COm,r0br " COndicò"<lc -8""'Ka. higiene do trahallioesaúde da. pessoa, que. de qualquer foi ma. ent.em em contato, no ambiente
detrabalho, com agrotóxico, seu, coni|ioucnici c afim;

é

m„ $'( •9-!rar aaÚOS cPidc,»'ul"l»""». inclusive reh.ivos à moihi-morta.Jade.niaformações congcniia.. ,lc ongen, ocupaeional ou não. para
aidcnufieaçao de problema, de saúde relaeio.ia.lo. com agrotóxico. seu,
componente» e afins; * . «•»»

aaroió!1" 'n;""Cr "'^ nPPciali«» ™«cntümemo .le imoxicação poragrotóxicos. seu, com,K,,„„,c, eafim. bem como orespenivo ecnt.o^e
informações toxitológira.. •••.••uu oc

ou.ra. a,'!..2 ' -V° ,'"**" ',C A«rir,,l,,"» 'lo n's" il° Federal, sen. prejuízo deoutra. atribuições legais, iegubnu.-n.are. etécnicas. com,,c,c:

I-registiar o. prestadores do ,,-rsiço de aplicação ,le agrotóxico, jcus
componcn.c, eafi..,. eon, finalidade agio-silvo-pastol .1;

«rei" 'k"™*"" acô" *'e "««""cão econtrole do uso.„lvo.,,a,.or.l do.
agrotóxicos. «us com|x,uciuese afim; '

resíduol "du."0"1" •""""^ **Tonò""" «»d«unaçâo tle embalagem ere^duo. de agrotóxicos. seu. componente, e afin.. bem como «u
armnzeiiamenio na propriedade rural;

rv -onenur ou.uário quanto ao, procedimento, adequado, de anuisi-
çao.jransporie. armazenamento euso ,ie agrotóxicos. seu, compone.ue! e

V-oneniar ousuá, ioqi.amo às.ibuituiçãogra.bi.va. seletivaepriorizad.
de agroioxicos. «u. componente, cafin, por outro, imumo, taL^loVÍ
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tecnologia e modelo de gestão e manejo mais compatíveis com a saúde
ambiental, em articulação com o, órgão,de meio ambiente e saúde;

VI - incentivar a pesquisa referente ao manejo sustentado do solo
agrícola e controle biológico de praga,;

Vil - sistematizar os danos decorrentes tias atividade, desVcalização e
orientação relativa, ao uso deagrotóxicos. seu.componente, e afins, manten
do-os di.ponívci, e atualizados.

Art. 25 -Ao órgão de Meio Ambiente do Distrito Federal, Km prejuízo
deoutras atribiições legais, regulamentai csc técnica». coui|irie desenvolver
ações de vigilância ambiental, tais como:

I - fiscalizar acontaminação ambiental|K>r agrotóxicos, seuscomponen
tes e afins;

II - analisar e fiscalizar o uso do» recursos ambientai,, referentes a
agrotóxicos. seu, componente, e afin,. respeitada, a. vedações legais;

III-normalizaradestinaçao final de resido, eembalagem de agrotóxicos.
mus componentes c afins;

IV - normalizaradesiinaçáo final dos agrotóxicos,seus componentes e
afim, apreendidos ou interditados pela ação fistalizadora do Distrito Federal;

V - pesquisar e monitorara açãodos agrotóxicos, seuscomponentes e
afins, no meio ambiente;

VT -definir, a fimde prevenir dano potencial, asvias locais permitidas
e vedadas para transportes de agrotóxicos, seus componentes e afins;

VII • repassar aosórgão,de Agricultura e Saúdeoi dados pertineiMes>4
sua área;

VIU •normalizar ocadastramento c amornar autilização deárea, para
experimentaçãoou pesquisa com agrotóxico,.seu» componentes c afin».

Alt. 26-Osórgãos fiscalizadores. conformeespecificado nesta Ixi e na.
demais nor/na, regulamentam e técnicas jk-i liuentcs. respeitadas asrespecti
va,c.fcra./tlc atuação deverão articular separa evitar asuperposição de ações
e a frustração das medida, fiscalizatórias.

Art. 27 - Ê vedada a comercialização e a utilização ilc agrotóxicos
organomercuriai. e organoclaratlo. em iodo o território do Diurno Federal,
excetoorgnnorlarados. quando sua utilização emcampanlias desatitle publica
for absoluta ecomprovadamciue imprcsciiu iivel para evitar Hinos epidêmicos
iminentes após aprovaçãodoprogramai mergem tal deusoprlo órgãodemeio
ambiente.

Art.28-Quandoorganizações responsáveis pela saúde, alimentação ou
meio ambiente, nacionais ou mieinacionais, das quai, o llrasil «ja membro
imcgrar«.c ou signatária de acoido» r convênio, alertarem paia riscos ou
desaconselharem o uso'de determinado agrotóxico. conijioncnie ou afim.
caberá àautoi idade conqictciiic adotar as im-diiias necessárias de proteção à
saúfle e ao meioambiente, sob pena de co-ics|>oniabilidadc.

Art. 20 -Todo indivíduo que de qualquer foima esliver relacionado as
atividades de que traia e,la lei. Uni como quaisquer piofissinuai, de saude
que^ tenham conhecimento de raso dr intoxicação por agrotóxico. seus
componentes e afins,deve;â<> ohi igatoi iamenle, nulificar o caso aoCi-ntro de
Informações ToMcnlogicas do oi gão de saude tio Disii noFetlei ai. sob |>cna de
co-ics|xins.ibilid.idr.

S '" N iIíi.k.mi de que Haia ,-sir aiugci seiá luta rui foi iiiul.ii io
piopim e mi i|,i,„;„|„ |K I,, icgiil.nucillodcM.i I ei.

§'-'" Ot iniiodclnloiinações l'oxirológiras upassará imediatamente.
as infoi inações ulaiivas ,n iioiiliraçúcs ao» óigâoi de fiscalização, para o
desencadt aiuciuodas ,n,ões fixai» |ki iiiieincs

An 30 O IIimimo Feileial, no inieiessr da saúde e do meio ambiente,
poderá proilm .. ir.m>|>.u :c.o ai uian-namcim*» comei, 10. oconsumo, ouso
de agroióxicos, « ii5io,ii|mnenieseafin».cm.uea»emauvúla.lesconsideradas
de iclcvaiiie inieiesse s.tuiiáiio - ambienial.

Art. 3IO Poder Executivo desenvolverá açócs educativas de divulgação
e esclarecimento, com o objetivo de reduzir o. efeitos ,>rrj„diciai, em
qualquer ntvel. eprevenir acidente. advinilo, de quaisquer a.ivuladc, relacio
nada, aagro.ox.co,. .eu, componente, e afins, bem como , capacitação
gradai..», seleuva cpr.o,izada ,sara a.ubsutuição dc.se, p,o<l..io, por outro,
método, emccani.mo,compatível, com a»ú,lcambiental eodcscnvolvunen-
to sustentado.

ArL 32- Ao órgão de Fazenda do Distrito Federal compete fornecer
mensalmente aos órgão, de Agricultura. Sande c Meio Ambiente, o. dado. de
entrada e saída dequantidades deagrotóxicos. seus componentes e afim, por
produto, do território do Distrito Federal.

Art.33•A apuração da. infrações àsiIísjkisíçõcs desta Leiobedecerá ao
procedimento previsto na legislação ambiental e samtaiia vigenie, federal e
local.

Art. M - As pessoas física, ou jurídicas que exerçamatividades relacio
nadasa agrotóxicos, seu» componentes, e afim. deverão compatibilizar tuas
atividades as exigências desta Lei. inclusive renovando seus registro, e autori
zações.

Art. 35 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
(noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 36- Esta Leientra em vigor nadata tle suapublicação.

Art. 37 - Revogam-se as disposições cm contrário.

Brasília. 15 de janeiro de 1903
105*da República e 33' de Brasília

JOAQUIM DOMINCOS RORIZ
Covernador do Disirito Federai

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' /96 0€ 0/ <=«- / T7sS
(Do Sr. Deputado Wasny de Roure)

Concede o Título de Cidadã

Honorária de Brasília à pro
fessora e psicóloga MARIA
NA ALVIM.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadã Honorário de Brasí

lia à professora e psicóloga MARIANA ALVIM.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Mariana Alvim traz dentro de si muitas páginas da história do
Brasil e todas as páginas da história de Brasília. A Câmara Legislativa do
DF, ao homenageá-la com o título de Cidadã Honorária de Brasília.
homenageia a sua bela farrflia, os pioneiros que, como ela. chegaram
ao Planalto Central para fundarem a Nova Capital, os professores, es
tudantes, psicólogos e assistentes sociais. Em suma, homenageia esta
cidade que ela ama e onde mora.

Neta-de Agostim Alvim que, bem novo, emigrou da Itália para
o Brasil nos meados do século passado e aqui lutou por seus ideais re
publicanos e abolicionistas, naturalizando-se logo após a Abolição da
Escravatura e a Proclamação da República, incentivado por seus ami
gos Josédo Patrocínio e Joaquim Nabuco. Filha de Álvaro Alvim, famo
sos médico radiologista. que. de tão dedicado à sua profissão, foi vítima
do "radium", sendo tratado por Mme. Curie em Paris, de quem se tomou
amigo. Mártir da ciência médica brasileira, pouco antes de falecer, Ál
varo Alvim foi condecorado com a Medalha Humanitária pelo Presiden

te Artur Bemardes.

"Mariana potencializou a herança que recebeu: do avô, a
bravura: da mãe. a plenitude do amor dos irmãos, o desprendimento.
De todos, familiares e amigos, recebeu e multiplicou a competência e a

abnegação. Incorporou e divulgou virtudes que, no Brasil atual, vagaro
samente se começa, de novo a resgatar. Mariana abrindo caminhos e
veredas."

A sua biógrafa, Maria Leda de Rezende Dantas, escreveu so
bre ela: " Meu Deus! Por onde se começa a contar essa mulher ? Será
a partir de quando ela chegou ao Planalto para ajudar a criar a Capi-
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tal ? Ou de quando chegou a Paris para estudar com Henri Wallon ?
israeT? ** *̂ ^^ d<5 Cub° °U de SeU es,Ó9io kibbu^ando em

Logo após a morte dolorosa de seu pai, Mariana casou-se
com opvem barítono português JoãoSampaio Brandão. Estudou em
Pans psicologia e pedagogia no Collège Lèvigné. De volta ao Brasil fiH-
ou-se aoPartido Comunista Brasileiro. Por isso sofreu repressão logo após
a mtentona Comunista". Nessa época perdeu seu marido num desastre
de avião, e. perseguida, refugiou-se num barraco em Nova Iguaçu
Contraiu ali uma doença maligna e esteve à portas da morte. Uma psi
cose tóxica fe-la delirar e ouviu um homem lhe falar da vitória doSocia
lismo e da melhofio-dos'condições das massas.

Na sua formação profissional um vulto seagiganta: o psicólo
go e psiquiatra espanhol Emílio Mira y Lopes com quem conviveu 14
anos. Trabalhou num Jardim de Infância em Copacabana. Na gestão
de Anísio Teixeira atuou na Biblioteca Central de Educação, daSecreta
na de Educação da Prefeitura do então Distrito Federal Em 1941 por
concurso publico, entrou noMinistério da Justiça, para trabalhar noSer
viço de Assstência ao Menor. Como. no Brasil, a profissão de psicólogo
sovnaa serreconhecida errl 1962. Mariana decidiu graduar-se em Ser
viços Social defendendo uma tese sobre a assistência às crianças Na
publtcaçao dtf seu trabalho conheceu Graciliano Ramos de quem se
tornou amiga.

Em 1242, como servidora do Serviço de Assistência ao Menor
recebeu uma bolsa para os Estados Unidos. De volta atuou no Instituto
Fernandes Filgueiras. um Centro de atendimento à criança brasileira
cujo padrão cientifico e a qualidade dos seus serviços faziam dele uma
referencia internacional.

No início de abril de 1960 chegou a Brasília, quando comuni
coua Mra y Lopes a sua determinação de mudar-se para Brasília re
cebeu dele a seguinte advertência: "Na vá, minha cara... Empreendi
mentos dessa natureza seduzem dois tipos de pessoas: os ideafctas e os
aventureros. Quase sempre os segundos prevalecem sobre os primeiros
inviabilizando seus sonhos". Essas palavras são lembradas por Mariana
quando conta as perseguições e humilhações sofridas por ela e seus
companheiros devido aos seus ideais progressistas no campo da edu
cação.

Mariana, Eugênia, Gontijo e uma pequena equipe de psicólo
gos dão à luz em Brasília a um pequeno Centro que posteriormente viria
a se chamar IDR. Ajudou Darci Ribeiro na criação da UnB onde organi
zou o SOE - Serviço de Orientação ao Estudante. Trabalhou na Universi
dade de Brasíliaaté a retirada coletiva dos profissionais da Universidade.
Até 1994 manteve uma Clínica de Psicologia e ministrou cursos profissio
nais.

Por tudo isso, e por muito mais que não foi mencionado aqui,
nada mais justo que a Câmara Legislativa, como legítima representante
do povo do Distrito Federal, reconhecendo a importância dessa heroína
já octogenária, declare-a como cidadã especial de Brasília. Para tanto
sei que contarei com o voto de todos os colegas Deputados.

Sala das Sessões. |e abril de 1996

iQAAAJi- •
WasrSíideUfcore

0«putadorPT

PROJETO DE RESOLl CÃO V W/ (Je.
(Autor: DEP. BEMCTO TAVARES)

'926

Dispõe sobre s concrssio de crachás
de credenciamento para trânsito livre
nas áreas comuns da Câmara
Legislativa do Distrito Federal
(CLDF)a quem especifica e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL RESOLVE:

Art 1° 6s Prefeitos Comunitários, Presidentes e membros de

diretorias de Associações de Moradores ou Entidades de Classe, terão direito a

concessão de um crachá de identificação que lhes assegurará trânsito livre nas
áreas comuns da CLDF

Parágrafo Único - Entende-se por área comum da CLDF:

a) Os corredores;

b) Auditório do Plenário;

c) Auditórios das Salas de Comissões, e

d) Auditório da CLDF

Art 2°O credenciamento será concedido mediante o cadastramcnto

das Entidades e de seus membros na CLDF

Art 3o Caberá á Coordenadona de Segurança as providências
necessárias ao cumpnmento do que estabelece esta resolução

§ Io - A Coordenadona de Segurança encaminhará á todos os
Deputados copia da relação das Entidades ede seus representantes credenciados.
bem como de suas atualizações

§T - Arelação e atualizações prevista no parágrafo antenor deverá
ser providenciada noprazo máximo de quinze dias

Art 4o As credenciais terão nomáximo validade coincidente com o
termino do mandato dosrepresentantes das Entidades

Art 5o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Art 6° Revogara-se asdisposições em contráno

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução que temos a satisfação de submeter aos nossos
eminentes Pares visa assegurar aos representantes comurutános de nossa Capital
o democrático direito'de acompatihar "pan passu" as matenas de interesse de
seus representados,

Estamos certos que amedida em tela propiciará aos nobres colegas a
condição de manterem ujn contato mais estreito com os dignos representantes da
população Brasiliense, com evidente proveito para ambas as partes

Ante o exposto estamos certos de contar com o respaldo e o apoio
dos dignos deputados que com tanto bnlho representam o Dtsmto Federal

Salas das Sessões, Brasíliaem

DEP. BENTCIO TAVARES

MOÇÃO N^-yõí-, DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executiva,
quanto à instalação de uma rotatória na
entrada da SuperQuadra Norte 111, na RA I
- Brasília.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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. Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, solicito à Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo,

providências no sentido de instalar uma rotatória na entrada da Super Quadra Norte

111, RA I - Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da 111 Norte, têm encontrado dificuldades no sentido de

entrar e sair com seus veículos na referida quadra, haja vista a falta de uma rotatória

que organize o trânsito, principalmente no horário de "rush".

Nos horários de grande movimento, os veículos ficam parados no locai

de acesso da quadra por muito tempo, aguardando uma oportunidade para poderem

entrar ou sair da quadra, sem que ocorra algum acidente.

Com o grande fluxo de veículos, a possibilidade de acidentes é muito

freqüente, e há o perigo de crianças e ciclistas se envolverem nesses acidentes.

Tal pedido é feito principalmente com o intuito de se evitar acidentes,

não se esquecendo do fato de que as quadras anteriores e posteriores a esta já têm

rotatórias em suas entradas, inclusive algumas existentes a tempos e que já tiveram até

sua pintura reforçada.

Assim, solicitamos a sensibilidade dos nobres colegas na aprovação desta

moção, para que sejam tomadas as providências cabíveis no mais breve tempo

possível.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

/Deputado LUIZESTEVÃO

Brasília. 03 de abril de 1996.

Ao Senhor Governador do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem, por iniciativa do

Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências no sentido de instalar uma rotatória

na entrada da Super Quadra Norte 111. RA I - Brasília.

Os moradores da SQN 111 estão em desvantagens, haja visto que as

quadras anteriores e posteriores a ela já possuem a rotatória.

A instalação'dessa rotatória é imprescindível, facilitará o trânsito em

horários de grande movimento e evitará a ocorrência de acidentes naquele local.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO V /1 5 ?, DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Solicita do Poder Executivo a celeridade na

tramitação do processo n° 061.012015/95, que

trata da aquisição de aparelho eletrônico

designado citõmeto de fluxo.

Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

. Com base no que preceitua o artigo 109 do Regimento Interno desta
Casa; solicitoà Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo, providências
no sentidoaceleraro tramitação do processo n°061.012015/95, que trata da aquisição
de aparelho eletrônico designado C1TÓMETRO DEFLUXO.

JUSTIFICAÇÃO

O aparelho CITOMETRO DE FLUXO é destinado a realizar exames de

contagem de linfócitos para os portadores do vírus HIV.

No entanto, o Instituto de Saúde do Distrito Federal vem realizando o

exame supracitado, através da técnica de Imunofiuorecência. Porém, esta técnica, vem

sendo considerada pelos especialistas no tratamento da AIDS como obsoleta,
imprópria, e inclusive imprecisa.

Segundo informações,

realizado por falta de reagentes.

há vários meses esse exame não vem sendo

O processo emepígrafe tratada aquisição do aparelho CITOMETRO DE
FLUXO, que vem sendo utilizado para o exame de HIV, sendo considerado também
muito mais rápido e exatonosseus resultados. Contudo, o processo n°061.0L2W4/9S;

conforme noticiado pelo Correio Braziliense. só terá resultado noprazo de uns;eis |6)
meses. Nesse espaço de tempo, os pacientes vão se ver privados de umaassistêrciade
suma importância, já que e?se é uni exame que permite uma avaliação criteriosa por
parte do médico.

Pela grandeza da situação, é válido o esforço paraque seja acelerado a
tramitação do processoem epígrafe.

Sala das Sessões, em de abril de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

Brasília. 03 de abril de 1996.

Ao Senhor Governadordo Distrito Federal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem, por iniciativa do
Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências ao Poder Executivo, no sentido de
acelerar a tramitação do processo n° 061.012015/95, que trata da aquisição de aparelho
eletrônico designado CITOMETRO DE FLUXO, destinado a realizar exames de
contagem de linfócitos para os portadores do vírus HIV

Esse exame vinha sendo realizado pelo Instituto de Saúde do Distrito
Fédesal, através da técnica de Imunofiuorecência. técnica esta. aliás, considerada
imprecisa, obsoleta e imprópria. Isto sem mencionar que há vários meses esse exame
nãovemsendorealizado, devido a falta de reagentes.
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Segundo informações do Correio Braziliense, só daqui a uns 6 (seis)

meses teremos uma resposta sobre s aquisição ou nao do aparelho. E nesse espaço de
tempo, os pacientesse veriam privadosde uma assistência de real importância.

I

A brevidade na tramitação desse processo é de suma importância visto

que há a explicita necessidadede aquisiçãodo aparelho.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

$deral.

MOÇÃO N* , DE02 DEABRIL 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Excelentíssimo

Senhor Secretario de Transportes
do Governo do Distrito Federal

providencias junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes
Urbanos-DMTU, no sentido de
atender o pleito dos moradores da
Ceilandia a respeito da tnha de
ônibus 346 (Setor "0"/Guara/Núcieo
Bandeirante).

Senhor Presidente da Câmara Legisla Na do Distrito

Com base no artigo (09 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite
providências urgentes ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Transportes do Distrito Federal, no sentido de interceder junto ao
Departamento Metropoítano de Transportes Urbanos-DMTU, com
vistas a atender'0 pleito dpa moradores da Via Leste da Ceilandia a
respeito da inha de ônibus 346 (Setor "OTGuará/Núcleo Bandeirante).

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da via Leste da Ceitândia estão

solicitando a alteração do percurso da linha de ônibus 346 (Setor
"0"/Guará7Núcleo Bandeirante), incluindo mais um horário de salda do
Terminal do Setor "O".

Os coletivos que fazem o referido percurso,
especialmente no início da manhã, saem do Terminal do Seior "O" e
nâo passam pela Via Leste da Ceiiânòia Os usuários enfrentai
dificulcades nos seus deslocamentos para o trabaiho, enfrentam
dificuldades e apontam como solução instituir-se mais um horário de
partida dosônibus da linha 346, saindo do Terminal doSetor"O" às 06
horas, com novo itjneráno (Setor "07 Via Leste/Guará/Núcleo
Bandeirante), atendendo assim as reinvitiicaçoes daquelas pessoas
que cumprem horário de trabalho pela manha, além de outras que se
sen/em do sistema

Embora o pedido não tenha sido formalizado, os
requerentes esperam providências do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos, pois os problemas nos deslocamentos das
pessoas interessadas sáo constantes

Diante desses fatos é que solicitamos aos demais
.colegas desta Oamara Legislativa a aprovação desta Moção, em proi
ocjsusuários e moradores da Via Leste em Ceilânoia

Sala da: , em 02 de a;

~ENATO ~

Deputado

tírasilia-fj? 02 de abril ae 1S95

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIO DE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI,
vem, por iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências a Vossa Excelência, no sentido de interceder junto ao
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos-DiVÍTU, com
vistas a atender o pleito dos moradores da Via Leste da Ceilandia a
respeito da unhade ônibus346 (Setor "07Guará/Núcleo Banoeirante)

Contando com o espirito público e o comprovado
engajamento de Vossa Excelência na questão que ora se apresenta,
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima
e alta consideração.

Federal.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

MOÇÃO N* , GE2Ü Oc í/AísÇO "íàáS
(Do Sr. Deputaria R£><aTO Râ.iN^a*

ríeív-noics ao cxceientissirno

•5eni">or Seci e\áno dç '; • íhçdovlÇS

Co Governo cio Urít/ito í-eder3i

Drov-dendês "jntí 30 D^osnsimenlo

Meíroooiúeno de íransyotte^

Uroanos-QV") U, no ?ent!do de
?tende*' o oleito dos moradoras oo

Núcieo Irend^rante * resoeM.o ca

••noa cie ônibus 1/': íAtíi

Norte/Núcleo b>ürde!r?.f!teV

Sennor Presidente da Cèrnara Leo^iijví co sJistfiO

Com base no art!no !09 do Recimento interno da Cârrifins

Legislativa do Distrito Federa! sugiro cue esta Casa soüciie
providências urgentes ao Excelentíssimo Sennor secretario de
Transportes do Distrito Federal, no sentido òe interceder pmo «o
Departamento Metrooolitant» de Transoortes Urbanos-DMTu, com
vistas a atender o pteto dos rrw adores do Nücieo -*ance?r«nie s
respeito da ür#» de Ônibus 171 fAsa Norte/Núcíeo Benceirente).
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JUSTIFICAÇÃO

Os moradores cio Núcico Bancie)ranie TnrmgiiTjr^r-,
pedido de a!!eraçSo ia imha de ônibus Ir'* (Asa 'Vcle/Núcieo
Banoeirante), incitando mais um noráno ae saneiado ~"eTTfia' No"0

Os co.envos c. J<= r~f>/em o rt-íenno oe:Ti .'rso
especiaimenre no '"ms, ca taroe e-mic.o os noite, saem co 7ermin;., r;..
Asa i\ione as ' 7?,C mim e '£.'30 mim 7r,i rs/no otsso, os usuár-ns r.t.f-
deixam o traòa.no ws 1S0C ii sso oonçacos s esperar peio õn,.jiís are
as IS'^0 mim Fssa situação precisa ser resrnjturaea, ou íorm;.- a
atender as rea.s necessidaGes cos usuários, os. quais apontam como
soiuçêo ms:i;uir-se mais um nora no oe parr.os oos rVtiUis oa ,m,-ia 17-
sainoo 00 Termina; os Asa .\orre as -,7 50 mim, stenoenoo assim as
reinviòicações caqueía? pessoas oue cumprem horano oe rrsõaino are
ás 1£S'0C n, aiém oe sourras çue se servem oo stsrema

Rmoora o peoco rpn-ia rico forma.Í7aoo por um abaixo-
assinado, os requerentes amça nao oonveram uma resoosra co
Departamento Vretropo.itano ce 7ranspoi"ies ..manos, persisníxio ;.s
dificuioaoes nos oes.ocamenros oas pessoas mreressaoas

Diante* cesses raros é oue soiaramos aos cema.s
oqlegas cesta Câmara i.egis*'..VK a aorovaçào cesra ,v;oçso, em nro.
dos usuários e moraoores do Niúoeo Sanceiranre.

Saia cas Sessòes, em ;

T^WATj^éÂiisHA
Dsduwco Distrita

'de 1986

Srneíiifi-r).- PS oe rrtíirço ne - .->£:">

AO ,IXCÍLE.\TÍSS..ViO &?
i RANiSPO* >ES 00 OiSTRiTO "FOG^A,.

;\íí-o."

A CÂrVA.vA i.FG.Si.AT.VA OO 0;S"R;7C ",~0"7;-A.
vem, oor :radS:ivs co Depuraoo .Ãr.\A7G ríA.'.\'i-.:A. re.v.nc.cav
providências a Vossa Exceiéncia, no senrioo oe tnrerceoe, ii.nro ao
Departamento Metropolitano oe Transoorres ,.,r;-ianos-n,v:-,, com
vistas a aiender o píeiío cos moradores oo .wcieo risnçeirín.e a
•respeitoca iinha^oe ônibus171 (Asa .\.orre/Nnic.eo íianoeiranre;

Contando com o espínio púbico e o comnrovario
engajamento de Vossa Excelência na questão cue ora se apresen.a,
aguardamos provicéncias, renovando, na ooorrunicade, vo;os ne ^s-rma
e a.ta consiceraçíio.

Deputado GEwÀUrXi MâGELã
i-Te«denteda C*rn?r!í ..egisiat!v«

/ He o

MOÇÃO N* DE DE 1996
(Deputado César Lacerda)

Reivindica ao Eicdentíssimo

Senhor Governador do Distrito

Federal a reabertura do Posto do

PROCON na Cidade-Satéüte do

Gama.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

j Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares, reivindicar ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal a reabertura do Posto do PROCON na Cidade-Satéüte
Gama.

JUSTIFICAÇÃO

Cansou revolta àcomunidade gamense o fechamento do Posto do
Procon que funcionava anexo aAdnunistraçâo Regional do Gama, pois tratava-
se de um mecanismo importante contra os "vivaldinos" que procuram
desrespeitar a Lei do Consumidor.

SeTiavia algum problema no funcionamento do Posto, era bastante
então, o GDF procurar meios de melhorar o seu gerenciamento, mas não fechá-
loda maneira como fez, causando prejuízos àcomunidade.

Ora, oGama nâo pode ser tratado como uma cidade qualquer ou
como um vilarejo esquecido nos "coufins do abandono". O GDF tem de ter
mais consideração com acidade, pois nela habitam quase duzentas mil pessoas
que contribuem para o desenvolvimento do Distrito Federal e que por isso
merecem ser consultadas sobre os assuntos que lhes dizem respeito.

Assim, é oportuno que o Governador determine a reabertura do
Posto mencionado. Esse é o desejo do povo. E um Governo que se diz
democrático e popular não pode deixar de atender os interesses da população
gamense.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, em de de 1996

DEPUTADO CÊS ARLACERDA
Autur

Brasília DF., de de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa do Deputado César Lacerda, reivindicar a Vossa Excelência a
reabertura do Posto, do PROCON na Cidade-Satélite do Gama, tendo em vista
ofechamento dojnesmo estar causando muitos prejuízos àcomunidade daquela
qpade, jáque perdeu um mecanismo importante de defesa dos seus interesses.

Certo das providências que serão encaminhadas por Vossa
Excelência no sentido de dar uma solução positiva para á comunidade do
Gama, subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Clmara Legislativa do Distrito Federal
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MOÇÃO N° DE
(Deputado César Lacerda)

DE 1996

Reivindica ao Ilustríssimo Senhor
Paulo César Ximenes, Presidente do
Banco do Brasil S/A, a manutenção
do funcionamento da Agência n°
12394, localizada na cidade-satéiite
do Gama - Distrito Federal.

Serihor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares reivindicar ao Dustrisstmo Senhor Paulo César
Xunenes Presidente do Banco do Brasil S/A, amanutenção do funcionamento
da Agência n° 12394, localizada na cidade-satéhte do Gama -Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Existem informações dando conta que a Direção do Banco do
Brasil S/A, dentro do programa de enxugamento de sua administração,
pretende fechai diversas agências no país eque, inclusive, aagencia n 12394,
localizada na cidade-satéhte do Gama estana inclusa no mencionado programa.

Desde já me coloco totalmente contrário aessa possibilidade, pois
o Gama é uma cidade que tem crescido acentuadamente, mas para que esse
crescimento continue sem atropelos, os seus 160 mil habitantes necessitam
bastante dos serviços prestados pelo Banco do Brasil, desta forma, não se
justifica o possível fechamento da agência situada naquela cidade, mesmo
porque, amesma funciona sem prejuízos.

A diretoria do Banco do Brasil tem de saber que além da
população do Gama, a agência em questão, atende, ainda, a comunidade de
Santa Maria e da Região do Entorno Sul do Distrito Federal. Porque fechá-la
então''

Espero que esse intento, caso proceda, não seja levado adiante, o
povo do Gama nãomereceumadesfeitadesse tamanho.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em de de 1996

DEPUTADOtESAR LACERDA

Autor

\

Brasília DF., de de 1996

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PAULO CÉSAR XIMENES,
PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL S/A.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,

por iniciativa do Deputado César Lacerda, reivindicar a Vossa Senhoria, a
manutenção do funcionamento da agência n° 12394, localizada na cidade-
satéüte do Gama - Distrito Federal, tendo em vista esta cidade possuir 160 000
(cento e sessenta mil) habitantes e necessitar bastante dos serviços prestados
pelo Banco do Brasil .S/A.

O Gama tem progredido commuita rapidez e suas perspectivas de
futuro são muito promissoras, principalmente com relação a sua
industrialização e a ampliação do número de empresas prestadoras de serviços
que têm se instalado na cidade.

A agência em questão, além da comunidade do Gama, atende
também, a população dacidade-satéhte de Santa Maria e daRegião do Entorno
Sul do Distrito Federal, ou seja, a sua importância é inquestionável. Desta
forma, acreditamos que a mesma não pode estar inclusa no processo de
fechamento de agências desenvolvido atualmente peloBancodo Brasil S/A.

Qerto de que o povo do Gama pode contar com o apoio e a
compreensão de Vossa Senhoria, subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N' .DE 04 DEABRIL 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Administrador Regional
de Ceilandia providências urgentes no
sentido de restabelecer a ligaçio de
água na Feira do Setor "O", na Região
Administrativa de Ceilandia (RA - IX).

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providénaas
urgentes ao Administrador Regional de Ceilandia, no sentido de se restabelecer
a ligação de água na Feira do Setor "O", na Região Administrativa de Ceilandia
(RA - IX).

JUSTIFICAÇÃO

Na Feira do Setor "O", em Ceilandia. os feirantes contribuem
mensalmente com uma taxa para receberem água em seus boxes, no entanto, no
momento, nâo estão usufruindo do serviço prestado pela CAESB, devido a
débitos com a referida Companhia motivados por questões administrativas, que
resultaram na suspensão do fornecimento de água.

Há necessidade, portanto, de que a situação seja resolvida
urgentemente, pois acarreta sédos prejuízos para àqueles feirantes e para cs
consumidores que procuram aquela feira, onde são manuseados produtos
alimentícios, o que requer a utilização constante de água, a fim de que seja
garantido um minimo de higiene para a preservação da saúde dos usuários.

Diante desse fato á que solicitamos aos demais colegas desta
Câmara Legislativa a aprovação desta Moção, em prol dos feirantes da Feira do
Setor "O" em Ceilandia.

Sala das Sessões, emW de abril

-RENATO RAINHA

,/ Deputado Distrital

Brasilia-DF, 04 de abril de 1995.

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADMINISTRADOR REGIONAL DE
CEILANDIA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por
iniciativa do Deputado RENATO RAINHA reivindicar providencias urgentes ao
Administrador Regional de Ceilandia, no sentido de se restabelecer a ligaçãode
água na Feira do Setor "O", na RegiãoAdministrativa de Ceilandia (RA - IX).

Contando com o espirito público e o comprovado engajamento
de Vossa Senhoria na questão que ora se apresenta, aguardamos providencias,
renovando, na oportunidade, votos de estima e alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
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MOÇÃO N" /96
(Do Deputado JorgeCauhy)

Reivindica ao Secretário de Transporte do
Distrito Federal viabilizar colocação de linhas
de ônibus diretas com as Cidades Satélites nos
horários de término dos cursos noturnos da
TJNB.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Com base no art 109 do Regimento Interno desta Casa, reivindica ao
Secreuno de Transoocte de Distrito Federal viabilizar acolocação de linhas de ônibus
ditjetascorn as Cidaaes Satélites nos horanos de termino das aulas dos cursos noturnos

JUSTIFICAÇÃO

Os alunos dos cursos noturnos da UNB que utilizam otransporte
coletivo estão encontrando serias dificuldades para retomar aos seus lares após as aulas
em virtude dos ônibus que passam|peU UNB só fazerem a unha até a rodoviária Esse
fato acarreta ocusto de quatro passagens por dia, além de obrigar os alunos asaírem de
casa cerca deum» hora antes e chegarem uma hora mais tarde emsuas residências

Os estudos poderio levar em conta, para viabilizar a colocação
das Unhas, os horários que antecedem eos que sucedem ás aulas, aliviando, dessa forma,
os custos das empresas.

Saladas Sessões, de de 1996

^L<J~
JORGE CAUHY

DEPUTADO DrSTTUTAL-PMDB/DF

Excelentíssimo Senhor

NAZARENO STA.NISLAU AFFONSO
Secretario de Transporte do Distnto Federal
Brasília/DF

Senhor Administrador.

Tenho o honra de dirigir-me aV. Sa para apresentar-lhe a "Moção n°
'96", de autoria do Deputado JORGE CAUHY, PMDB, aprovada por esta

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com artigo 109 do Regimento Interno
desta Casa

A supracitada Moção Reivindica ao Secretario de Transporte do Distrito
Federal viabilizar colocação de linhas de ônibus diretas com as Cidades Satélites nos
horanos de término dos cursos noturnos da UNB.

DEPUTADO GERALDO MAGELA
PRESIDENTE DA CLDF

rvi 7
MOÇÃO N° /96

(Do Sr. Deputado Wasny de Roure)

Hipoteca elogio ao Senhor Rei
tor da universidade de Brasília -

UnB. professor João Cláudio

Todorov. peia criação da Fa
culdade de Farmácia na UnB.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, pro
ponha aos meus nobres pares hipotecar elogio ao Senhor Reitor da Universi
dade de Brasília, professor João Cláudio Todorov pela brilhante iniciativa de
criar a Faculdade de farmácia na Universidade de Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa reconhecer a brilhante iniciativa do
Senhor Reitor da Universidade de Brasília de criar na UnB a Faculdade de Far
mácia.

A medida atende também à preocupação do Ministério da Saú
de, tendo em vista a falte de profissionais do ramo. para fazer o controle de
qualidade e a fiscalização da vigilância sanitária de que tanto necessita a
área de saúde no Distrito Federal.

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares
para a provação desfa proposta.

Sala das Sessõei

Wasrt

DepufcTcTciVPT

abril de 1996.

"OFICIO N" /96 - Pres CLDF
Brasília, de abril de 1996

Senhor Reitor,

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, vem por iniciativa do Deputado
Wasny de Roure hipotecar elogio ao Reitor João Cláudio Todorov da Universidade de
Brasília, pela brilhante iniciativa de criar naUnBa Faculdade de Farmácia.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ilustríssimo Senhor

Prof JOÃO CLÁUDIO TODOROV
MD Reitor da Universidadede Brasília - UnB

GABINETE DODEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

MOÇÃON°/y^, *** ' ^^^

"Reivindica do Presidente da
Empresa dos Correios e
Telégrafos, a instalação de uma
Agência da ECT na Quadra 411
de Samambaia"

Autor: Deputado Edimar Pireneus

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo cora o artigo
109 do seu Regimento Interno, revmdica da presidência da Empresa Correios e
Telégrafos ainstalação de uma Agência da ECT na QR^tl 1em Samambaia
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma reivindicação dos moradores da Quadra 411 de
Samambaia, que sâo obrigados a se deslocarem a locais distantes para
postarem suas correspondências, por nâo existir nasproximidades, uma agência
dos Correios paraatender aquela população.

Com o objetivo ae tomar mais acessível os serviços postais
prestados pela ECTaos1 moradores daQR-411 em Samambaia, apresentamos a
respectiva Moção, para serexaminada pela Empresa deCorreios e Telégrafos

Pelo exposto, solicitamos aos nobres parlamentares, o apoio e a
aprovação da presenteproposição.

Sala das Sessões em,

r^pWadoTÍdiinar PTreneu!

OF N° /96 - PRESJCLDF

Brasília. abril de 1996

Exmo Senhor Presidenta),

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para

encaminhar, anexo, a Moção n° .'96, de aulo.na do Deputado Edimar

Pireneus. que reivindica do Presidente da Empresa dos Correios e

Telégrafos, a instalação de uma Agência da ECT na Quadra4l1 de

Sajnambaia.

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de

Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providênciase

renovo na ooortunidade, votos de estima e aita consideração

Deputado Geraldo Magela
Presidente

Exmo. Sr.
FERNANDO LEITE GODÓI
Presidente dos Correio» e Telégrafos - ECT.

ec,*'"*-MOÇÃO N* /V

"Reivindica do Governo do
Distrito Federal que sejam
tomadas providencias junto a
Novacap, para efetuar o
enuscainamento nas ruas da
Quadra411 de Samambaia"

Autor: Deputado EdimarPireneus

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com o artigo
109 do seu Regimento Interno, reivindica doGoveno do Distrito Federal que
sejam tomadas providências junto a Novacap para efetuar o encascalhamento
nas ruas da Quadra411 de Samambaia

Justificativa

Os moradores dalQR-411 de Samambaia, vem constantemente
solicitando das autoridades públicas do Distrito Federal, providências no
sentido de que síjarealizado oencascalhamento das ruas daquela quadra.

Alegam os moradores residentes naquela localidade, que no período
chuvoso em virtude da ausência de asfalto e de um sistema de drenagem
pluvial, as água» das chuvas alagam os terrenos, formando lagoas de águas
empoçadas, que além de causarem transtornos aos moradores daquadra, põe
em risco a saúde da populaçãode Samambaia.

Diante do exposto, solicito aos nobres deputados o apoio e a
aprovação para apresente MOÇÃO,

Sala das Sessões em,

Pireneus

OF N° /96 - PRES/CLDF

Brasília, abnl de 1996

Exmo. Senhor Governador,

Tenho o prazer de dingir-me a Vossa Excelência para

encaminhar, anexo, a Moção n° 196. de autona do Deputado Edimar

Pireneus, que reivindicado Govemo do Distrito Federal que sejam tomadas

providências juntei a Novacap, para efetuar o encascalhamento nas ruas da

Quadra 411 de Samambaia

Contando com o esplnto público e o comprovado interesse de

Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providências e

renovo, na oportunidade, votos de estima e alta consideração.

Deputado Geraldo Magela
Presidente

Exmo Sr

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federa!

MOÇÃON-/^?/ <^ >"Ç
"Reivindica do Govemo do

Distrito Federal, que através da
Secretaria de Segurança Pública,
seja intensificado a ronda policial
nas Quadras 409 e 411 de
Samambaia"

Autor:DeputadoEdimarPireneus

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo como artigo
109 de seu Regimento Interno, reivindica doGoverno do Distrito Federal, que
através da Secretaria* de Segurança Pública, sejam tomadas as medidas para
intensificar asrondas policiais nasQuadras 409e 411 de Samambaia.
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Justificativa

A população residente nasQuadras 409 e 411 de Samambaia, vem
sendo vítimas de ameaças de violências por partes de marginai» que rondam,
as paradas de ônibus, deixando oshabitantes e moradores daquelas locaUdades,
inseguros de transitarem naqueles pontos, principalmente no período noturno,
quando inúmeros trabalhadores e estudantes estão retornando para suas
residências.

Para" garantir segurança aos moradores daquelas locaUdades,
reivindicamos ao Governo do Distrito Federal, que sejam tomadas as
providências no sentido de intensificar o policiamento naquela área.

Pelo- exposto, solicitamos dos nobres deputados, o apoio e a
aprovaçãoda presente Moção.

Sala das Sessões em,

•Pireneus.

OF. N° /96 - PRES/CLDF

Brasília, abnl de 1996

Exmo. Senhor Governador,

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para

encaminhar, anexo, a Moção n° /96, de autona do Deputado Edimar

Pireneus, que reivindica do Govemo do Distrito Federal que através da

Secretaria de Segurança Pública, seja intensificado a ronda policial nas
Quadras 409 e 411 de Samambaia.

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de

Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providências e

renovo, na oportunidade, votos de estima e alta consideração.

Deputado Geraldo Magela
Presidente

Exmo Sr.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

/9?er
MOÇÃO N° /•4"S" g cL*

"Reivindica que o Governdo do Distrito
Federal, através da Administração
Regional de Samambaia, efetue a
limpeza e desratização dos terrenos
baldios das Quadras 409 e 411 de
Samambaia1'

Autor Deputado Edimar Pireneus

A Câmara Legislativa do Distrito Federal de acordo com o artigo
109 do seu Regimento Interno, reivindica do Govemo do Distrito Federal que
através da Adnuiustraçfto Regional de Samambaia seja efetuada a limpeza e
desratização nos terrenos baldiosda QR-409e 411 de Samambaia.

Justificativa

Osmoradores dasQuadras 409e 411 de Samambaia, reclamam da
falta de limpeza pública nas ruas daquelas locaUdades, principalmente da
sujeira quese acumula nos terrenos baldios aliexistentes.

Alegam os moradores residentes naquelas quadras, que os
referidos terrenos estão se transformando em depósitos de lixos, e que por falta
de limpeza, e pela péssimas condições de higiene, vem se tomando local de
proliferação de ratos e animais peçonhentos, o que põe em risco a vida e a
saúde doshabitantes daquela Satélite.

Pelo exposto.atendendo as reivindicações dos moradores das
quadras 409 e 411 de Samambaia, apresentamos a presente Moção, para qual
solicito aos nobres pares, o apoio nasua aprovação.

Sala das Sessões em.

Pireneus

OF. N» /96-PRES/CLDF

Brasília, abril de 1996

Exmo. SenhorGovernador,

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para
ancaminhar, anexo, a Moção n» 796, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que rwindtcá providências ao Govemo do Distrito Federal,'que
atraVês da Administração de Samambaia, efetue alimpeza edesratização
dosterrenos baldios dasQuadras 409 e 411 de Samambaia.

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de
Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providências e
renovo, na oportunidade, votos de estima e alta consideração.

Deputado Geraldo Magela
Presidente

Exmo. Sr

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal.

moção n» / Ve 9j du Tf^rs
(Do Deputado Xavier)

Presta VOTOS DE LOUVOR à TV
Brasília pela apresentação do
Programa Brasília Presente e
Futuro.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, proponho aos nobres pares a
apresentação deVOTOS DE LOUVOR â TV Brasília pala apresentação
do Programa 'Brasília Presente e Futuro*.
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JUSTIFICATIVA

Ancorado pela jornalista Cátia Abreu, o novo programa da TV
Brasília, apresentado aos domingos, a partir das 22 horas, vem
enfocandoos problemasda cidade com dinamismo.

) Tendo como coordenador o jornalista Ivan Monteiro, Brasília
Presente e Futuro jáabordou temas polêmicos desdea suareestréia há
01 mês.

O primeiro foi sobre habitação. O segundo programa foi sobre
desemprego no Distrito Federal. A série de reportagens aborda o
assunto com realismo e dados que impressionam. O terceiro programa
enfocou a UNB e teve pesquisa histórica que enriqueceu a parte
jornalísticado programa.

Voltando com nova roupageme novo visual, o Brasília Presente e
Futuro não tem mais os debates entre os participantes, mas ganhou em
conteúdo pelaexcelente edição das reportagens.

Considerando a importância do programa onde se debate os
assuntos inerentes ao Distrito Federal, esperamos ver a presente
proposta aprovada pelos nobres pares.

Sala das Sessões. / /

Deputado Xavier

Brasília, de de 1996

À TV BRASÍLIA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa do Deputado Xavier, apresentar a esta emissora de
televisão, VOTOS DE LOUVOR, pela apresentação do programa
"Brasília Presente e Futuro", o qual vem enfocando com isenção e
altivez os principais problemas da cidade, apresentados com uma série
de reportagens realistas e com dados que impressionam.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N° /V££/96.

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal gestões

visando o atendimento do pleito formulado

pelos alunos do Centro de Ensino n° 01 do

Cruzeiro Velho, em sessão simulada,

realizada nesta Casa através do PROJETO

CIDADÃO DO FUTURO, objetivando a

construção de cobertura para quadra de

esportes daquela unidade de ensino do 1o

grau

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do Art 109, do Regimento Interno desta Casa,

sugiro que a -Câmara Legislativa do Distrito Federal reivindique ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal gestões visando o

atendimento do pleito formulado pelos alunos do Centro de Ensino n° 01 do

Cruzeiro Velho, em sessão simulada, realizada nesta Casa através do

PROJETO CIDADÃO DO FUTURO, objetivando a construção díTbobertura para
quadra de esportes daquela unidade de ensino do 1o grau. c^Ayí^}

JUSTIFICAÇÃO

Os alunos do Centro de Ensino n° 01, do Cruzeiro Velho,

durante a sessão simulada, realizada nesta Casa através do Projeto Cidadão do

Futuro, apresentaram abaixo-assinado (anexo), reivindicando a construção de

cobertura sobre a quadra de esportes da escola. A cobertura pleiteada irâ

otimizar a utilização da quadra de esportes existente naquela escola, pois

propiciará que os alunos a usem, mesmo em dias de chuva ou nos horários de

sol a pino; nâo apenas para suas aulas, como, também, para treinamento. Com

a cobertura da quadra de esportes, o Centro de Ensino ganha um novo espaço

que possibilitará abrigar diversas atividades, além das esportivas. Esse espaço

coberto poderá funcionar como auditório para reuniões, festividades e

apresentações escolares.

Ademais, cabe salientar que, naquela oportunidade, Sua

Excelência, o Governador do Distrito Federal, ao comparecer àquela sessão,

comprometeu-se com as crianças presentes, afirmando que iria atender as

reivindicações formuladas pelosalunosdo Centro de Ensino n°01 do Cruzeiro.

Sala das Sessões, de 1996.

Mensagem n"

Deputado-odílon Aires
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

/96.

Brasília-DF,

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

de abril de 1996

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem por iniciativa do

Deputado Odilon Aires reivindicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal gestões visanoo o atendimento do pleito formulado pelos alunos

do Centro de Ensino n° 01 do Cruzeiro Velho, em sessão simulada, realizada

nesta Casa através do PROJETO CIDADÃO DO FUTURO, objetivando a

construção de cobertura para quadra de esportes daquela unidade de ensino do

1o grau

Os alunos do Centro de Ensino n° 01, do Cruzeiro Velho,

durante a sessão simulada, realizada nesta Casa através do Projeto Cidadão do

Futuro, apresentaram abaixo-assinado (anexo), reivindicando a constnjçáo de

cobertura sobre a quadra de esportes da escola. A cobertura pleiteada irá

otimizar a utilização da quadra de esportes, existente naquela escola, pois
propiciaráque os alunos a usem, mesmo em dias de chuva ou nos horários de
sol a pino; nâo aDenas para suas aulas, como, também, para treinamento. Com
a cobertura da quadra de esportes, o Centro de Ensino ganha um novo espaço
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que possibilitará abrigar diversas atividades, além das esportivas. Esse espaço
coberto poderá-funcionar como auditóno para reuniões, festividades e
apresentações escolares.

Ademais, cabe salientar que naquela oportunidade, S. Exa o
Governador do Distrito Federal, do comparecer àquela sessão, comprometeu-se
com as crianças presentes, afirmando que iria atender as reivindicações
formuladas pelos alunos doCentro de Ensino n°01 do Cruzeiro.

Deputado GERALDO MAGELA

MOÇÃO N° / V7/ , DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal para

CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL no Núcleo

Rural Pipiripau, Planaltina-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno,

proponho a esta Casa reivindicar providências junto ao

Excelentíssimo Senhor! Governador do Distrito Federal para

construção de posto policial no Núcleo Rural Pipiripau,

Planaltina-DF.

JUSTIFICAÇÃO

O crescimento populacional é fator determinante

para o planejamento da ação de govemo junto à comunidade. A

elevação do número de ocorrências policiais em Planaltina tem

sobrecarregado a estrutura policial existente.

A construção de um posto policial para atender aos

reclames da população do Núcleo Rural Pipiripau fará justiça e
garantirá odireito daquela população a segurança pública e, por
conseguinte, reduzirá sensivelmente as ocorrências de infrações
penais na Região, inibindo a circulação de marginais
indesejáveis naquela comunidade.

Sala de Sessões, em

Deputado [DANIEL ÚARQUES

MOÇÃO N° /96

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-

PMDB, vem reivindicar providências de Vossa Excelência no

sentido de promover a construção de posto policial no Núcleo

Rural Pipiripau, Planaltina-DF.

O, crescimento populacional é fator determinante

para o planejamento da ação do govemo junto â comunidade. A

elevação do número de ocorrências policiais em Planaltina tem

sobrecarregado a estrutura policial existente.

A constnjçáo de um posto policial para atender aos

reclames da população do Núcleo Rural Pipiripau fará justiça e

garantirá odireito daquela população à segurança pública e, por
conseguinte, reduzirá sensivelmente as ocorrências de infrações

penais na Região, inibindo a circulação de marginais
indesejáveis naquela comunidade.

Brasília, de de 1996.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO N° /V tV DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal para
IMPLANTAÇÃO DE UM (01) ABRIGO DE
PASSAGEIROS nas imediações do bar "Água de
Coco Tché», Quadra 7H, Lote 02, às margens da
DF-130, loteamento Arapoanga, Planaltina-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno,
proponho a esta Casa reivindicar providências junto ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal para
implantação tle um (01)1 abrigo de passageiros nas imediações
do bar "Água de Coco Tché", Quadra 7H, Lote 02, às margens
da DF-130, para atendimento da comunidade do loteamento
Arapoanga, Planaltina-DF.
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JUSTIFICAÇÃO

A população de Planaltina tem reivindicado

constantemente a melhoria das condições do Sistema de

Transporte Público Coletivo que tem deixado muito a desejar no
que diz respeito a eficiência e ao nível de satisfação da

comunidade.

A constnjçáo de um abrigo de passageiros nas

imediações do bar "Água de Coco Tchê", Quadra 7H, Lote 02,
loteamento Arapoanga, às margens da DF-130, proporcionará
aos moradores daquela comunidade, que utilizam o Sistema de
Transporte Público Coletivo, mais conforto propiciando, por
conseqüência, melhoria das condições devida da população.

Sala de Sessões, em

MOÇÃO N° /96

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-
PMDB, vem reivindicar providências de Vossa Excelência no

sentido de construir um abrigo de passageiros nas imediações

do bar "Água de Coco Tchê", Quadra 7H, Casa 02, às margens
da DF-130, loteamento Arapoanga, Planaltina-DF.

O atendimento da presente reivindicação

proporcionará aos moradores daquela comunidade, que utilizam
o Sistema de Transporte Público Coletivo, mais conforto,

garantindo, por conseqüência, melhoria das condições de vida

da população.

Brasília, de de 1996.

DeputadoGERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO N° / V^ DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao Ilustríssimo

Senhor Presidente da Telebrasília S/A visando a

INSTALAÇÃO DE ORELHÃO para atendimento da

comunidade do Núcleo Rural Pipiripau,

Planaltina-DF(RA-VI).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno,

proponho a esta Casa reivindicar providências junto ao

llustríssirtyj Senhor Presidente da Telebrasília S/A visando a

instalação de orelhão para atendimento da comunidade do

Núcleo Rural Pipiripau, Planaltina-DF(RA-VI).

JUSTIFICAÇÃO

O atendimento da população do Núcleo Rural

Pipiripau, no que diz respeito a instalação de um orelhão, virá

ao encontro de antiga reivindicação daquela comunidade, com a

qual se reduzirá os obstáculos ao pronto atendimento médico,

principalmente às crianças e idosos ali residentes.

Desta forma, esperamos o apoio dos nobres pares

na aprovação da presente proposição

Sala de Sessões, em

Deputadc DANIEL, MARQUES}

MOÇÃO N° /96

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-

PMDB, vem reivindicar providências de Vossa Senhoria no

sentido de instalar orelhão comunitário para atendimento da

comunidade do Núcleo Rural Pipiripau, Planaltina-DF(Ra-VI)

A. falta de meios de comuinicacão é um constante

problema para aquela comunidade. As famílias ficam isoladas e

sem meios que possam lhes proporciar segurança.

O atendimento da presente reivindicação virá ao

encontro de antiga reivindicação daquela comunidade, com a
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qual se reduzirá os obstáculos ao pronto atendimento médico,

principalmente às criandas e idosos ali residentes.

Brasília, de de 1996.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO N°/y7*V /96

(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo

Federal a manifestação contrária ao

massacre do povo Timorense pelas

Forças Indonésias ".

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do art 109 do seu

Regjjmento Interno, reivindica ao Poder Executivo Federal que se manifeste e

promova gestões políticas e diplomáticas em apoio à luta do povo timorense pela
sua libertação, solicite ao Governo Indonésio a libertação de Xanana Gusmão,

líder popular da Resistência Tunorense. preso desde novembro de 1992. e

defenda o cumpnmento, sem demora, da resolução 384 do Conselho de

Segurança da ONU de22 dedezembro de 1995 que pede a retirada das forças da
Indonésia, o respeito à integridade territorial em Timor Leste, assim como o

t

direito inalienável do seu povo á livre determinação, de acordo com a Resolução
1514 da Assembléia Geral das Nações Unidas

JUSTIFICAÇÃO

Timor-Leste, ilha vulcânica na junção da Ásia com a Oceania, tem sido

administrada pela Indonésia há 20 anos Durante este período os direitos dos

leste-rimorenses foram bruscamente esmagados pelo Governo Indonésio sob a

acusaçãoe suspeiçãode atividades pró-independència

Dosgrandes períodosde agitação, em novembro de 1V94 e durantejaneiro

e fevereiro de 1995, resultaram em detenções arbitrárias, tonuras e

espancamentos, dezenas de julgamentos políticos, incluindo, entre os acusados,

prisioneiros de consciências Enquanto a atenção internacional forçava o

Governo a abrir um inquérito ao assassinato de seus cms em janeiro de 1995,

outros alegados massacres e "desaparecimentos" não tiveram eco na comunidade

internacional e continuam por serem resolvidos Os próprios mecanismos das

NaçõesUnidasforam fortemente criticados pela Indonésia, a época

A anistia internacional acredita que as violações dos direitos humanos

continuarão em Timor-Leste até que o Governo Indonésio adote ações concretas

para resolver as causas profundas desta violação Além disso, é necessária a

verificação independente destas violações coma garantia prática e política Outro

elemento importante para o fortalecimento de uma posição de repúdio e que a

Comunidade Internacional condene de forma incisiva quaisquer violações que

oco^am em Timor-Leste.

A luta dos Leste-Timorenses pela libertação do seu povo já dura 20 anos.

E um verdadeiro genocídio, talvez o maior proporcionalmente que o mundo já

assistiu. Registros mostram que um terço da população tunorense já morreu nesta

guerra sangrer*a impostapelos interessescapitalistas que disputam a exploração

do petróleo do Mar Timor-Leste. ,

Em novembro de 1992, Xanana Gusmão, liderança maior do povo

timorense, foi capturado e encontra-se preso até os dias de hoje. Com isto. a

resistência timorense acabou por forçar a abertura de brechas no muro de silêncio

internacional e também na opinião pública indonésia.

Esta mudança refletiu-se nas Nações Unidas onde os tunorenses viram

reforçada sua participação no processo de negociação em curso.

Neste sentido estamos apresentando a presente Moção como forma de

repúdio a este verdadeiro genocídio no cenário internacional. Ao mesmo tempo,

exigir do Governo Federal uma posição diante da questão O povo brasileiro tem

o direitode cobrardo seu governo umamanifestação, em se tratando de questão

tão grave que atenta contra os direitos humanos

As Câmaras Federal e Distrital, através de parlamentares já tomaram
algumas iniciativas no sentido de reforçar esta campanha.

Éneste espírito de solidariedade, em defesa da liberdade e dos direitos
humanos que peço oapoio de todos parlamentares desta Casa para aaprovação
da presente proposição, bem como a efetiva participação dos colegas nesta
campanha que jáalcança um caráter internacional em defesa do povo timorense.

Sala das Sessões, de de 1996

Deputada MARIAJOSÉ - MANINHA

OF. V /96 - Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal vem. por iniciativa da Deputada
Mana José - Maninha, reivindicar providências ao Govemo Federal no sentido de

manifestar-se em defesa do povo Leste-Timorense e contráno às ações do
Govemo Indonésio que através de suas forças militares já mataram cerca de um
terço da população do Timor-Leste.

Ao mesmo tempo solicita manifestações de V Exa. junto ao Govemo da

Indonésia pela libertação do líder popular da resistência timorense, Xanana

Gusmão, preso pelasforças indonésiasdesde novembrode 1992.

) E neste espírito de solidanedade, em defesa da liberdade e dos direitos

humanos que entendemos de extrema importância o posicionamento oficial do

Govemo brasileiro contrário ao massacre e em defesa do povo timorense Isto em

muito contribuirá com esta campanha que já alcançou um caráter internacional

em defesa do povo sofrido do Timor-Leste. Esta é uma questão de direitos

humanos e, embora distante do prasil, o povo do Timor-Leste tem conosco
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identidade de ordem histórica, cultural e religiosa, em função da colonização

portuguesa.

Sem mais para omomento despedimo-nos com nossas cordiais saudações

Atenciosamente,

DeputadoGeraldo Magela

Presidente da CLDF

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr FERNANDO HENRIQUE

DD Presidente da República

NESTA

iéO
Requerimento N° de de 1996

(Do Sr. Deputado Antônio José CAFU)

Requer a alteração do local para
realização da Sessão Solene em
homenagem à Semana Mundial do
Meio-Ambiente a ser realizado em

03 de junho de 1996, ".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal :

Com base no Art. 68, 91 e 108 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, requeiro a alteração do local
para realização da sessão solene em homenagem à"Semana Mundial do
Meio Ambient-T do Parque da Cidade para o Parque Nacional de

Brasília-PNB - (Água Mineral).

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - Superintendência do IBAMA no Distrito Federal em oficio n°
044/96-SUPES/DF, anexo, demonstrou interesse em incluir na sua

programação para Semana do Meio Ambiente esta sessão solene do dia 3 de

junho de 1996, o que avaliamos como uma excelente oportunidade de iniciar

um trabalho conjunto de conscientização sobre F.cologia e Meio Ambiente no

Distrito Federal.

Diante da importância do tema e da necessidade de fortalecer o

debate em tomo da questão requeremos a alteração do loca! de realização da

sessão solene porque a "Água Mineral" reúne características mais adequadas

para tal evento.

Sala das sessões, abril de 1996

Antônio José CAFU

Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

SUPERINTENDÊNCIA 00 I0AMA NO OF

Odeion° 044/98 - SUPES/DF

Brasília, 03de abnlde 1996.

Senhor Cnefe do Gabinete.

Em -rtençao ao OF N« 033/96, de 02704/96. desse Gabinete,
benzamos autilização da área próxima apiscma 1do Parque Nacional dei B,..H.a
par, a instalação da se»ao solene em homenafl.m ao *D,a Mundial do Me,o
Ambiente", no próximo dia 03de Junno de 1996

Ao ensejo, informamos que temos interesse na inclusão do referido
evento na nossa progiamaçao para a Semana do Meio Ambiente

Atenciosamente,

FRANfijPÍCO PALHARES
Superintendente do IBAMA/OF

A Sua Senhoria o Senhor

JOAQUIM CARLOS DA CRUZ

MD Chefe do Gabinete do Deputado CAFU
BRASlLIA-DF

REQUERIMENTO V /96
(Do Sr. Deputado Manoel de Andrade - Manoeizinho)

Requer a aplicação das
sanções previstas nos arts
216 a 220 a Deputada Maria
José - Maninha por falia de
decoro parlamentar.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Deputado Geraldo Magela

A Deputada Maria José (Maninha), ao termino da
sessão ordinária do dia 03 de abnl de 1996, proferiu agressões
verbais, através de calúnias e ameaças, e ainda, tentou agredir
fisicamente o subscritor deste requerimento

ORegimento Interno da CLDF. em seus artigos 216
a 220, prevêem sanções aos parlamentares que faltem ao decoro
parlamentar

A agressão praticada pela parlamentar foi
presenciada pelos seguintes Deputados Distritais, sejam eles César
Lacerda; Adão Xavier; Tadeu Felipelli; Jorge Cauhy; Edmar
Pirineus e Daniel Marques.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Representação tem origem nas declarações
constantes no Depoimento do Sr Geraldo Andrade da Silva,
prestadas no dia 02 de abril de 1996, na Comissão Parlamentar de
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Inquérito (CPI das Drogas), que apontava para o envolvimento
direto do gabinete da parlamentar (Maninha), na montagem das
denúncias de tráfico de droga, envolvendo o Requerente, inclusive,
o fato é abordado em " Questão de Ordem" proposta pelo PMDB
naquela ocasião.

Durante a Sessão Ordinária do dia 03 de abril de 1996,
realizado no plenário daCLDF. na presença de vários parlamentares
e servidores, o Requerente interpelou a Requerida dizendo:

"Eu estou enojado em saber que o
gabinete da Deputada épeça integrante
da armação promovida contra a minha
pessoa. "

Ato contínuo a Requerida, bradando em voz alta,
na frente devárias testemunhas, disse o seguinte:

"Você é criminoso, e eu não quero
falar com você nunca mais.
Peço que não me dirija mais a

jjalavra. "(grifo nosso)

E ainda ameaçou

"Vou arrumar provas contra você."

O presente fato foi comunicado à Presidência da
CPI das Drogas através deRepresentação, para que afastasse a mesma
de suas funções, pois existem suspeitas que sua atuação na relatona seja
parcial e tendenciosa

O Regimento Interno da CLDF, em seu art 216, na
abordagem sobre Decoro Parlamentar, dizque

"O Deputado que descumprir os deveres
inerentes a seu mandato, ou praticar ato
que afete a sua dignidade, estará sujeito
às seguintesmedidasdisciplinares:
I - censura escrita^
II - perda temporária do exercício do
mandato, nâo excedente de trinta dias;
III - per^a do mandato. "

O Regimento Interno da CLDF, em seu art. 217. ainda
sobre decoro parlamentar, aduz que:

"A censura escrita será imposta pela
Mesa, e comunicada ao Plenário, ao
Deputado que:
I-
// - praticar ofensas físicas ou morais no
edifício da Câmara Legislativa ou
desacar, por atos ou palavras, outro
Deputado, a Mesa, ou Comissão, ou os
respectivos Presidentes." (grifo nosso)

Desta forma, requer o subscritor, oitiva das
testemunhas arroladas, e a conseqüente aplicação do art 220 do
Regimento Interno da CLDF, condenando a Requerida às penas cabíveis
em nosso Regimento

- Brasília-DF, 08 de abril de 1996

Deputado Manoel,de Andrade - Manoelái]

REQUERIMENTO V /9S 9 <Õ'J eL. / ? 9C
(Do Depuiado Geraldo Magela/PT) '

Sr Presidente,

Nos temos doart 128, do Regimento Interno daCâmara Legislativa
doDF, solicito que seja promovida a tramitação em conjunto do Projeto deLei n°
1279/96 como PL n° 020/95

JUSTIFICAÇÃO

Atramitação conjunta dosprojetos citados decorre daconstatação de
que ambos tratam da mesma matéria

Deputado G GELA-PT

REQIERLMENTO N° , DE ~3-£ 1 n
(DO SR.DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO EOUTOOS) 9 VfT

REQIER TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
IRGENC1A DO PROJETO DE LEI V 1193/96

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Requeremos a Vossa Excelência - nos termos do artigo 108 XVI e do an 134 do
Regimento Interno a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 1193/96 de
autona do Deputado Cláudio Monteiro

JUSTIFICAÇÃO

OProjeto de Lei em tela, dispõe sobre a criação do Parque recreativo do Núcleo
Bandeirante, que destina-se aatender oanseio antigo da população do Núcleo Bandeirante,
especialmente osjovens que reclamam por áreas de esportes e lazer

Assim sendo, acreditamos que o Parque Recreativo do Núcleo BandejjtótTtrãrí
grandes benefícios para i comunidade, portanto, julgamos oportuno que oProjeío de Lei n°
1193/96 seja apreciado em regime de urgência. \ - -^

SaUdai

Dcpuudoi:

\~&JfrCf
>-*-• v>f\ \J~á^ Á

í*-/*00^-y^ r ' f csi^s.
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PEQUEFIMENTC

Leputaqo GERA

16'-/i wc

Pequer se;a realizada

nc SENAC a Sessão

Ordinária do dia 17

de maio de 1996, em

.: t-nemoração aos 50
anos da entidade.

Requeirc, nos termos do parágrafo único do Art.
Io e do art. 92 do P.egimento Interno, se]a realizada
no auditório do SENAC a Sessão Ordinária do dia 17
de maio de 1996, transformada em Comissão Geral,
para comemorar os 50 anos daquela entidade de ensino
profissionalizante.

JUSTIFICAÇÃO

O SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial completa 50 anos em 1996, tendo uma
história de prestação de serviços no campo da
educação profissionalizante de extrema relevância.

Sendo a ' Câmara Legislativa a legitima
representante do povo do Distrito Federal, incumbe-
lhe o papel de prestar uma homenagem a essa
instituição, na forma da realização de uma Sessão
Ordinária nas dependências daquela instituição.

Sala das Sessõ de abril, de 1996.

Deputad

'AVU,<SbÇl

LDO MAGELA

16^
REQUERIMENTO N. / 96

Requer informações do Senhor Secretário
de Educação do Distrito Federal sobre a
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA CLASSE
no Setor Tradicional Sul, em Planaltina-DF.

Autor Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DF

Com fulcro no artigo 107, inciso I, do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicitamos requerer ao
Senhor Secretário de Educação as seguintes informações.

a) qual o estágio do processo licitatório, para
construçãode uma Escola Classe no Setor Tradicional Sul de Planaltina; e,

b) qual a previsão para conclusão da obra de que
trata o item anterior

JUSTIFICAÇÃO

O orçamento vigente dispõe de dotação
especifioa destinada a construção de uma Escola Classe no Setor Tradicional
Sul de Planaltina

A demanda existente exige das autoridades
constituidas atitudes concretas que satisfaçam os anseios da comunidade
Assim, cabe-nos no exercício das nossas competências, obter respostas a
estas indagações de forma a nortear as nossas ações parlamentares

Sala,das Sessões,

Der utado DANIEL MfARQUE

REQUERIMENTO N. /96

Requer informações do Senhor Presidente do

Departamento de Estradas de Rodagem - DER

sobre a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da via de

ligação da Sede do N. Rural Rio Preto - DF 320 a

DF 250, em Planaltina-DF.

Autor: Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DF.,

Com fulcro no artigo 107, inciso I, do Regimento

Interno desta Casa, solicitamos requerer ao Senhor Presidente

do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, as

seguintes informações: |

a) o estágio do processo licitatório para

pavimentação asfáltica da via de ligação da Sede do Núcleo

Rural Rio Preto - DF 320 a DF 250; e,

b) previsão para conclusão da obra reportada no

item anterior.

JUSTIFICAÇÃO

O Núcleo Rural Rio Preto é importante centro

produtor agrícola do Distrito Federal.

O escoamento da safra agrícola daquele Núcleo

tem sido prejudicado, basicamente por falta de estradas

compatíveis com a sua produtividade Assim é que, para este

exercício, aprovamos dotação orçamentaria para que o DER-

DF promova a pavimentação asfáltica da DF-320 a DF-250,

trecho que liga à Sede daquele Núcleo Rural

Desta forma, torna-se imperativo respostas àquelas

indagações, permitindo-nos adoção de medidas concretas à

realização dos nossos trabalhos no legislativo.

Sala das Sessões,

Deputado DANIEL MARQUES-PMD>MDB
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REQUERIMENTO V /96

AUTOR Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Requer informação do Senhor Presidente da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal sobre a CONSTRUÇÃO

DOCENTRODE SAÚDE DOSETOR RESIDENCHL

NORTE (Jardim Roriz), em Planaltina-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Obras requerimento das seguintes informações:

a) Situação dos processos licitatórios para execução das obras de

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA do Setor Residencial Norte(Jardim Ronz), Setor
Tradicional Norte, Setor Residencial Norte-PAPE, Setor deOficinas. Setor Residencial

Leste(Buritis II) e Vila Nossa Senhora de Fátima; COMPLEMENTAÇÃO DO
SISTEMA DE ESGOTO CONDOMIN1AL do Setor Residencial LestetBuritis Dl) e
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA do Pipiripau, em Planaltma-DF; e

b) Previsão para conclusão dasobras referidas no item anterior

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 107, incioso 1, do Regimento Interno da Câmara ° orÇamento «gente contempla dotação específica para execução das

Legislativa do Distrito Federal, solicito que seja encaminhado ao Senhor Presidente da obras emquestào

Fundação Hospitalar do Distrito Federal requerimento das seguintes informações:
Trata-se de obras que requerem maior agilidade nas suas

a) Situação do processo licitatóno para execução das obras de construção processualisticas para execução fora do período de chuvas
doCentro de Saúde doSetor Residencial Norte (Jardim Ronz). emPlanalrina-DF;

Assim, o requerimento em questão busca colher tais informações de

b) Previsão para conclusão das obras referidas noitem anterior acordo com asprerrogativas que norteam a atuação parlamentar, oportunidade em que

faremosavaliação das ações governamentais.

JUSTIFICAÇÃO

O Setor Residencial Norte(Jardim Roriz) de Planaltina é extremamente
carente em pronto atendimento médico

Ciente de tal carência, aprovamos dotação orçamentária para construção
de Centro de Saúde naquele Setor, conforme constante da Lei n° 993/95

Assim, para melhor acompanhamento da ação govermental tornam-se

necessánas as respostas das indagações formuladas.

Sala das Sessões.

DepteaoDÃNÍEl MARQUES

REQUERIMENTO V
7<T<5

/96

AUTOR: DeputadoDANIEL MARQLES-PMDB

Requer informação do Senhor Secretário de Obras

quanto a execução das obras de PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA do Setor Residencial Norte(Jardim Roriz),

Setor Tradicional Norte, Setor Residencial Norte-PAPE,

Setor de Oficinas, Setor Residencial Leste( Buritis II) e

Vila Nossa Senhora de Fátima; COMPLEMENTAÇÃO

DO SISTEMA DE ESGOTO CONDOM1NIAL do Setor

Residencial Leste<Buritis III) e SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA do Pipiripau, em
Planaltina-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do artigo 107. inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que seja encaminhado ao Senhor Secretário de

Sala das Sessões,

Deputado
*-W^

NÍEL MARQUES

RECURSO V .DE

(DO SR.DEPl TADO CLÁUDIO MON rEIRO EOI TROSl

CONTRA O PARECER D\ COMISSÃO DE
ECONOMIA E ORÇAMENTO Ql E REJEITOl O
PROJETO DE LEI V 1416/94

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

\o examinar oProjeto de Lei n°1416..<>4. que 'estabelece a taxa de ocupado, para
os lotes tipo habitação unifamihar da área norte da cidade-sateiite de Samambaia eda ou.ras
providencias"' concluiu a Comissão de Economia e Orçamento peia sua reieicào. sob a
alegação de conforme o parecer do senado estar consubstanciando asontade manifesta da
(omissão

analisando omencionado Parecer, venfica-se aausência das ratões que molivaram o
sol» da referida Comissão, reslando-nos tão somente, com base no Parecer do Relator,
reie.tado pela Comissão de Economia. Orçamento e Finanças, reafirmar o nosso
entendimento de que a proposição apresentada e admissível, tendo em vista que a medida
emapreço nãoincide sobre o orçamento presente do Distrito Federal

Do exposto, recorremos da decisão proferida pela Comissão de Economia.
Orçamento eFinanças, para que nos termos do art 30 eseu parágrafo único do Regimento
interno desta Câmara Legislativa, seja o Parecer da citada Comissão submetido a
apreciação do Plenário desta Casa

Sala das S<*sòes. em

Deputados:
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GABINETE DO DEPUTADO JORGE CAUHY

Oficio n° 006 - GDJC/96

Senhor Presidente

Brasília, 09 de abnl de 1996

Com base no art 43, inciso II. § 1ode Regimento Interno desta Casa,
apresento a Vossa Excelência minha renúncia do cargo de presidente e
desligamento como membro da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a
situação e todas as circunstâncias relacionadas com a exploração sexual,
prostituição, abuso sexual e maus tratos de cnanças e adolescentes no Distrito
Federal.

A minha renúncia da presidência e desligamento como membro da
Ccrnissão é um protesto pelo nâo comparecimento de seus membros em três
reuniões consecutivas para deliberações importantesa respeito dos objetivospelos
quais a Comissão Parlamentar foi criada

DEPUTADO OISTRITAL- PMpB/DF'

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GERALDO MAGELA
MD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ
PT.

• CAFU, em nome da bancada do

- Reporta-se ao clima "explosivo" que paira no ar e ao desejo
de desqualificar o trabalho de um profissional de imprensa e de
uma parlamentar do seu partido.

- Lê trechos de duas matérias publicadas no Correio
Braziliense de hoje, dia 10, nas quais o Deputado Luiz Estevão é
citado: "Armação de quem?", de Antônio Vital, e "Nota da
Redação", de Ricardo Noblat.

- Enfatiza a necessidade de apurar quem são os credores e
os avalistas da "Operação Uruguai"

- Defende a Deputada Maninha e o jornalista Antônio Vital e
anuncia que o PT vai lutar para trazer a verdade a tona.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B

- Comenta a indignação da população com o comportamento
dos Parlamentares e solicita que certos assuntos, como a questão
da presença nas sessõeá. trazida pelo Presidente, sejam tratados
em reuniões pequenas, sem expor a imagem dos Deputados e da
Casa à opinião pública.

- Conclama seus pares a refletirem sobre a função do
Parlamentar e o papel da CLDF.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB

- Presta solidariedade ao Deputado Jorge Cauhy por sua
decisão de renunciar à presidência da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Prostituição Infantil, em virtude da dificuldade de
obter quorum para conduzir as reuniões.

- Frisa que comissões parlamentares de inquérito têm o
objetivo de levar a verdade ao povo e não devem ser utilizadas
como instrumento de criação de fato político.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMDB.

- Refere-se ao Líder do PT, que o transformou em tema
central de seu comunicado de hoje.

- Considera a "Nota da Redação" do jornalista Ricardo
Noblat um elogio.

- Lembra que o método de gravar conversas, atualmente
condenado, era utilizado pela Oposição no Governo passado, e
manifesta-se favoravelmente à apresentação de fitas como
provas.

- Esclarece que não questiona o caráter da relatora da CPI
das Drogas nem o trabalho do jornalista Antônio Vital.

- Pergunta se uma pessoa que participou do processo
acusatório pode participar da investigação.

- Defende-se de insinuações sobre seu envolvimento com a
"Operação Uruguai"

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo

- Apoia a decisão do Presidente quanto à assinatura da Lista
de Presença dos Deputados.

- Expressa desejo de apresentar proposta para modificar o
Regimento Interno da Casa, com o objetivo de solucionar o
problema do.regist.ro de presenças nas sessões

- Observa que alguns membros da CPI das Drogas parecem
agir com o intuito de impedir a conclusão dos trabalhos.

- Solidariza-se com a Deputada Maninha, usada como alvo
para desviar a atenção das investigações, e espera que a CPI
chegue a bom termo.

- Defende o Deputado Antônio José - CAFU : não inventou
fatos sobre o Deputado Luiz Estevão, citado na página 4 do
Correio Braziliense de hoje, dia 10, como avalista da "Operação
Uruguai".

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

- Parabeniza o Deputado Peniel Pacheco por seu
aniversário.

- Informa que terá de se ausentar da sessão porque irá a
Porto Alegre para participar da organização da Conferência
Nacional de Assembléias Legislativas.

- Solidariza-se com a Deputada Maninha e ressalta a
importância do seu trabalho como relatora na CPI das Drogas.

DEPUTADA MANINHA (PT)

- Felicita o Deputado Peniel Pacheco pela passagem do seu
aniversário.

- Registra que a CLDF tem obrigação de aprovar o Código
de Ética.

- Comenta que, a partir da instalação da CPI das Drogas,
tem constatado diuturnamente o movimento do PMDB para
enfraquecê-la e questiona se algum parlamentar ou partido tem
medo de que esse assunto seja aprofundado

-Faz referência à matéria de hoje, dia 10, do Correio
Braziliense. sobre os fatos ocorridos ontem, na sessão da CPI das
Drogas, e adverte que a CLDF precisa recuperar sua imagem.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)

- Critica o comunicado da presidência sobre as faltas dos
Deputados que. em sua opinião, poderão ser atestadas no
momento da votação

- Aponta a necessidade de mudar o Regimento Interno, para
corrigir o problema do registro das presenças.

- Lembra a posição do PMDB de rejeitar que Parlamentares
do PT assumissem a presidência ou a relatoria da CPI das
Drogas, por haver ligação entre esse partido e o Governo do
Distrito Federal.
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DEPUTADO MARCOS ARRUDA(PSDB)

, - Apela aos Parlamentares para aprovarem projetos e
oferecerem resultados à população.

- Solicita ao Presidente da Mesa que. ao invés de preocupar-
se com a Lista de Presença, tente obter quorum para votação em
plenário.

- Reforça sua posição contrária à participação de Deputados
do PMDB e do PT na presidência e relatoria da CPI das Drogas.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

das Drogas foi "armada" pelo- Considera que a CPI
Governo para atingir a CLDF

-Lembra que a CPI deveria ter sido instalada em 1993,
quando o Deputado Pedro Celso foi denunciado por um traficante.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Chama a atenção para a necessidade de reflexão do
momento político que Brasília vem vivendo, com a instauração da
CPI das Drogas, proposta Delo PMDB.

- Observa que a verdade deve ser esclarecida, pois as
denúncias não passam de suposições.

- Lembra que, nas declarações prestadas ontem à CPI, o
Sr. Roni de Freitas afirmou não ter conhecimento de denúncias do
envolvimento deste parlamentar com o trafico de drogas.

- Menciona como provas a seu favor sete fitas gravadas que
se referem à participação do gabinete da Deputada Maninha.

- Comenta a entrevista concedida esta manhã à Rádio
Planalto, em que o Sr. Edmilson Edson dos Santos afirma ter
entregado uma fita com a gravação de uma conversa sua com o
jornalista Antônio Vital, o que comprova o envolvimento do
gabinete da Deputada Maninha nas acusações contra o Deputado
Manoeizinho .

- Solicita ao presidente da CPI das Drogas a convocação do
Sr Edmilson, porque até agora não houve um depoimento a seu
favor.

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão, em 1o turno, 4° dia, e votação da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 7, de 1995, de autoria
do Deputado Luiz Estevão, que "Dá nova redação ao art. 93 e ao
parágrafo único do art 94 da Lei Orgânica do Distrito Federal"
RETIRADA DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Considerando que a sessão de 3 de abril, iniciada às
9h21 min. foi encerrada às 9h33min por falta de quorum: que havia
7 deputados presentes, embora da Lista de Presença constassem
mais de 15 assinaturas,

- Determina que a Lista seja aberta às 9h30min e fechada no
encerramento da sessão: que toda chamada realizada durante a
sessão seja registrada pela Taquigrafia

- Informa os nomes dos Deputados presentes na sessão do
dia 3 de abril: César Lacerda. Daniel Marques. Filippelli, Jorge
Cauhy. Maninha. Manoeizinho e Renato Rainha, e solicita ao
Setor de Tramitação, Ata e Súmula que considere os demais
parlamentares ausentes.

5- ENCERRAMENTO

O Deputado Manoeizinho. no exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 27 minutos.)

Comissões

DIRETORLA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀSCOMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Ote^ De acordo com o .Art. 65. do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

"k FSQFJ0 DE LEÍ n° 1382/96- de autona do Deputado GERALDO
MAGELA que estabelece penalidades aos estabelecimentos que
discnmtnem portadores do vírus HIV/AIDS e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

rA»?IFu% DE ÍÍEI ?, 1*?3/9-Svá? autoria <•* Chutada LÚCIACARVALHO que desafeta área publica para ampliação do Centro
Educacional 07, de Taguatinga (RA-III).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

"aoSPÍ^10 DEJLELI n° «84/96, de autona do Deputado MARCOS
ARRUDA que dspõe sobre a obrigatoriedade do cadastramento
das Associações Comunitárias (PREFEITURAS) junto às
Administrações Regonais, e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

". ™£íETO DE LEI n° 13»5/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a criação do corredor rodoviário
f4£'"5íyo P?ra ônibus urbanos na Estrada Parque Taquatinqa
(EPTG), e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n° 1387/96, de autoria do Deputado XAVIER.
que autonza o Govemo do Distnto Federalinstituir o Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa do Laqo Sul e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n" 1386/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA quefixa a obrigatoriedade de demarcação de área para
implantação de Delegacia Policial no Setor Guariroba na
Administração Regionalde Ceilandia (RA-IX).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08.04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n° 1388/96, de autona do Deputado XAVIER.
que autoriza o Governo do Distnto Federal instituir o Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa de São
Sebastião e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04 96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n° 1389/96, de autoria do Deputado XAVIER.
que autoriza o Govemo do Distnto Federal instituiro Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa do Paranoá e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n" 1390/96, de autona do Deputado XAVIER,
que autoriza o Govemo do Distrito Federal instituiro Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa doLago Norte e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n" 1391/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que demarca área para criação de Centros de
Atividades do Trabalhador- CAT, e autoriza o Govemo do Distrito
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Fadara! a celebrar convênio com o Serviço, Social da Indústria -
SESI s ServiçoNacional às Aprenolzagem Industrial - SENAI para
construção a administração dos Cantroa a dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1392/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, quaofspõe sobra a carta da habite-se para rasldêncls
unttamãaras am kxeamentos irragularas.

PRAZO PARA EMENDAS 08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI r* 1393/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, qua oTspõe sobra a raformulaçto viária da Avanida W3
Sul, BrashV(RA-l)

PRAZO para EMENDA» l*Dta:
Último Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1394/96, de autoria do Deputado MARCO
LIMA, que autoriza aInata/ação degrades nas áreas comuns e de
piotia doa blocos reaidenciam situados amSobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI iT 1395/96, de autoria da Deputada MARIA
JOSÉ que dispõe sobre Incentivo fiscal á pessoas físicas ou
jurídicas qua doam materiais, equipamentos ou forneçam mão-de-
obra especializada ás Redes de Ensino, Saúde ou Segurança
Públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia:

08/04/96
15/04/96

PROJETO DE LEI n* 1396/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a obrigatoriedade do cadastramento
no Programa de Assentamento de População da Baixa Rende do
IDHAB, ás pessoas cadastradas em Sindicatos, Associações a
Cooperativas de InquÊnos no Distrito Federal, a dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dte:
UM-mo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1397/96, de autoria da Deputada LÚCIA
CARVALHO, que desafeta área pública para ampliação da Escola
Classe 37 de Ceiándia (RA-IX).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1398/96, de autoria do Deputado EDIMAR
PIRENEUS, que dispõe sobre a criação da Escola Normal de
Sobradinho e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dfa:
Ultimo Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1399/96, de autoria do Imputado EDIMAR
PIRENEUS, que cria Unidade Móvel de Assistência Odontotóçãca
para os moradores dasáreas rurais do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1400/96, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que dispõe sobre o peso máximo do matenal escolar
transportado em mochãas ou similares pelos estudantes da prê-
escofa a de 1* grau, e dá outras providências.

09/04/96
16/04/96

PRA7QPARAEMENDAS

- PROJETO DE LEI •* 1401/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Govemo do Distrito Federal instituir o Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa de Santa Maria,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dk:
Ultimo Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1402/96. de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal instituir o Conselho de
Segurança Comunitário da Região AoMnm&eova de Brazlândia, a
dá outras providências.

PR A7Q PARA EMENDAS 09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1403/96, de autoria do Deputado XAVIER,
qu» autoriza o Governo do Distrito Federalinstituir o Conselho d»
Segurança Comunitário da Região Administrativa do Riacho
Fundo, a dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1404/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Govemo do Distrito Federal instituir o Conselho de
Segurança Comunitário da Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante, e dá outras providências.

PR A7Q PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1405/96, de autoria do Deputado ODILON
AIRES, que cria áreadestinada a Centro Comunitário do Cruzeiro
Velho, RA-XI,edá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Último Dia:

09/04/96
16/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1406/96. de autoria do Deputado ODILON
AIRES, que CÊspõe sobre a destinaçao de área para a Biblioteca
Púbica a Casa da Cultura do Cruzeiro (RA-XI), e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia.

09/04/96
16/04/96

B) COMISSÃO DF RTONOMIA ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 011/95, de autona do
Deputado RENATO RAINHA e OUTROS, que áspõe sobre a
contratação de operações de crédito externo, a qualquer titulo,
pelo Distrito Federal a dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 256/95, de autona do Deputado RENATO
RAINHA que dispõe sobre o aproveitamento de áreas ociosas em
praças púbicas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 716/95, de autona do Deputado MANOELDE
ANDRADE, que dispõe sobre a anistia de multas relativas ás
infrações do Código de Edificações nas Regiões Administrativas
do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 768/95, de autoria da Deputada LÚCIA
CARVALHO, que altera o parágrafo 3°do Artigo 1" da Lei n 771,
de 28 de setembro de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS ."Dia:
Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 963/95, de autona do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que ctspõe sobre as multaspor atraso de pagamento
das contasemitidas pelas Empresas Púbicas concessionánas de
serviços públicosdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI •* 1077/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que institui a Semana de Prevenção ao Câncer da
Próstata, no DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI •* 107S/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA que institui a Semana de Prevenção ao Aborto, no
Distrito Federal.

PR AZO PARA EMENDAS l*Dla:
Ultimo Dm:

08/04/96
15/04/96
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- PROJETO DE LEI n* 1164/95, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA que autoriza o Governo do Distnto Federal a criar nas
Escolas Públicas de 1"e 2° Grauso Departamento de Informática
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

Çl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

08/04/96
15/04/96

- PROJETO DE LEI n* 820/93, de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE, que dispõe sobre a realização de auditorias ambientais.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

11/04/96
18/04/96

- PROJETO DE LEI n° 182/95, de autoria do Deputado EDIMAR
PIRENEUS, que cria o Setor de Oficinas e de Micro e Pequenas
Empresas da Região Administrativa de Brazlândia e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/04/96
17/04/96

- PROJETO DE LEI n* 377/95, de autoria do Deputado DANIEL
MARQUES, que áspõe sobre o uso de lotes da expansão do Setor
Residencial Leste, denominada de Buritis IIe III, da Odade-SatéUte
de Planaltina - Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/04/96
17/04/96

- PROJETO DE LEI n" 445/95, de autoria do Deputado DANIEL
MARQUES que altera a destinaçao dos lotes n's 12, 13 e 14 da
Quadra 69, Rua Rio Grande do Norte, do Setor Tradicional,
Planaltina, Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/04/96
17/04/96

- PROJETO DE LEI n* 473/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ que estabelece a Semana de Prevenção da AIDS na rede
púbica da 2°grau do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

11/04/96
18/04/96

- PROJETO DE LEI n* 621/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que cria o Pólo de Indústria e Armazenagem de
CeUândia -RAIXedá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/04/96
17/04/96

- PROJETO DE LEI n" 775/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ que dispõe sobre a utilização da área da Praça do Casteünho
no Setor Oeste do Gama.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/04/96

17/04/96

- PROJETO DE LEI n* 896/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado
Especial na Região Administrativa de Planaltina (RA-VI), criado
pela Lei n" 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

11/04/96
18/04/96

- PROJETO DE LEI n* 898/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado
Especial na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA-
VIII), criado pela Lei n" 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia:
Ultimo Dia:

11/04/96
18/04/96

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

II - COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA
PROSTITUIÇÃO INFANTIL/CPI-PI

Criada através do Ato da Presidência n" 232/96 - CLDF,
destinada a "apurar a situação e todas as circunstâncias
relacionadas com a exploração sexual, prostituição, abuso sexual e
maus tratos de criacas e adolescentes no Distnto Federal".

Composição: DeputadoJorgeCauhy -PMDB- Presidente
Deputado Marcos Arruda -PSDB - Vice-Presidente
Deputado Antônio José(Cafu) - PT - Relator
Deputado Lúcia Carvalho - PT
Deputado Edmar Pireneus - PMDB
Deputado João de Deus - PDT

Convocação n° 004/CPI-PI

Senhores Deputados,

Cumpre-me informar que, de ordem do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito 'que visa
apurar a situação e todas as circunstâncias relacionadas com a
exploração sexual, prostituição, abuso sexuale maus tratosde crianças
e adolescentes no Distrito Federal", Deputado Jorge Cauhy, e no uso
de suas atribuições, ficam Vossas Excelências convocados para a 5*
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 11 de abril do corrente, às 15:00
horas, na Sala de Reunião das Comissões.

Brasília, 10 de abril de 1996.

RICARDO LIMA/ESPINDOLA
Chefe do Setor de Apoio às Comissões Temporárias

5a Reunião Ordinária
(11/04796-Quinta Feira)

Local: Sala das Comissões
Horário: 15:00 horas
Secretária: Diana Veira Lima

PAUTA N° 005/CPI-P1

I - EXPEDIENTE

Item 01 Discussão e Votação de Ata
- Ata da 3* Reunião Ordinária, em 26/03/96.

Item 02 Discussão e Votação de Ata
- Ata da 4* Reunião Ordinária, em 04/04/96.

Item03 Propostade Decisão n° 002/CPI-PI, que dispõe sobre
a regulamentação de procedimentos administrativos
no âmbito da CPI(Ato do Presidente n° 232/96).

Item 04 Proposta de Decisão n° 003/CPI-PI, que dispõe sobre
a ortivade menores de idade pela Comissão.

II - ORDEM DO DIA

Item 01 Discussão e Votação do Requerimento n° 001/CPI-PI,
que convoca a Dra Débora Menezes (Delegacia da
Mulher), para prestar esclarecimentos sobre o assunto
tema da Comissão.

Autor Deputado Jorge Cauhy

Item 02 Discussão e Votação do Requerimento n° 002/CPI-PI,
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Item 03

Item 04

Item 05

Item 06

Item 07

Item 08

Item 09

Item 10

Item 11

Item 12

Item 13

Item 14

que Convoca o Dr Josué Ribeiro de Souza, Juiz de
Menor do DF, para prestar esclarecimentos sobre o
assunto tema da Comissão.

Autor Deputado Jorge Cauhy

Discussão e Votação do Requerimento n°003/CPI-Pl
que convoca a Dra. Suzana Roberto Orlandir
Machado (Delegacia da Criança e do Adolescente)
para prestar esclarecimentos sobre o assunto tema da
Comissão.

Autor Deputado Jorge Cauhy

Discussão e Votação do Requerimento n°004/CPI-PI
querequer à Câmara Municipal de Fortaleza, cópia de
Documentos de interesse da CPI.

Autor Deputado AntônioJosé - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n°005/CPI-PI
que requer à Assembléia Legislativa do Estado de
Minas Gerais, cópia de Documentos de interesse da

Autor Deputado AntônioJosé - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n° 006/CPI-Pl,
que requer à Câmara dos Deputados, cópia de
Documentos de interesse da CPI

Autor: Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n° 007/CPI-PI,
que requer ao Jornal Correio Braziliense, cópia de
matérias veiculadas de interesse da CPI.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votaçãodo Requenmenton° 008/CPI-PI,
que requer ao Jornal de Brasília, cópia de matérias
veiculadas de interesse da CPI.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n°009/CPI-PI,
que requer consulta ao Juizado da Infância e da
Juventude do DF, sobre tomada de depoimentos de
menores pela CPI.

Autor Deputado Jorge Cauhy

Discussão e Votaçãodo Requenmento n° 010/CPI-PI,
que requer a convocação da jornalista Ana Beatriz
Magno para prestar esclarecimentos nesta Comissão

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votaçãodo Requerimento n° 011/CPI-PI,
que requer a convocação da Sr* Graça Mana
Catanhede Santos, para prestar esclarecimentos
nesta Comissão.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n" 012/CPI-Pl,
que requer a solicitação de documentação á
Fundação do Serviço Social.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n° 013/CPI-PI,
que requer a convocação a Dr • Angela Costa, do
Programa de Assistência Integral ao Adolescente -
Secretaria de Saúde, para prestar esclarecimentos á
esta Comissão

Autor: Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requenmento n° 014/CPI-PI,
que requer a convocação do Dr Carlos Roberto da

Item 15

Item 16

Item 17

Item 18

Silva, Delegado da Delegacia de Costumes e
Diversões Públicas, para prestar esclarecimentos á
esta Comissão.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n°015/CPI-PI,
que requer documentos da Secretana de Segurança
Pública.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requerimento n°016/CPI-PI,
que requer a convocação do Dr José VakJenor
QueirozJúnior, Promotor de Defesa da Infância e da
Juventude, para prestar esclarecimentos á esta
Comissão.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requenmento n- 017/CPI-Pl
que requer documentos da Secretana de Segurança
Pública ^

Autor Deputado Antônio José - Cafu

Discussão e Votação do Requenmento n° 018/CPI-Pl
que requer a convocação da jornalista Fabiana
Santos, para prestar esclarecimentos á esta
Comissão.

Autor Deputado Antônio José - Cafu

III - ASSUNTOS GERAIS

Item 01 Comunicados:

a) Relatoria

b) Presidência:

- Marcação da próxima Reunião

III - COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA
EVASÃO FISCAUCPI-EF

Criada através doAto da Presidência n° 233/96 - CLDF
destinada a "apurar a evasão fiscal em todos os tnbutos da
competência do Distrito Federal"

Composição Deputado Benicio Tavares -PMDB- Presidente
Deputado Zé Ramalho -PDT- Vice-Presidente
Deputado Wasny de Roure - PT - Relator
Deputado Daniel Marques - PMDB
Deputado Edmar Pireneus - PMDB
Deputado Marco Lima - PT
Deputado Marcos Arruda - PSDB

Convocação n° 004/CPI-EF

Senhores Deputados,

Cumpre-me informar que, de ordem do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito "que visa
apurara evasão fiscal de todos os tributos de competência do Distrito
Federal", Deputado Benicio Tavares, e no uso de suas athbuições
ficam Vossas Excelências convocados para a 5" Reunião Ordinária, a
realizar-se no dia 15de abril do corrente, às 17:00 horas, na Sala das
Comissões.

Brasília, 10 de abril de 1996.

Chefe do Setor de Apoio
rspiNt

ísComissões Temporárias
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DEAPOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS-

SACT

I- COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO TRÁFICO DE
DROGAS/CPI-TD

Criada através do Ato da Presidência n° 231/96 - CLDF,
destinada "a apurar o envolvimento de Parlamentares, ex-
Parlamentares e autoridades do Distrito Federal com o tráfico de
drogas".

Composição Deputado Cláudio Monteiro - PPS - Presidente
Deputado João de Deus - PDT -Vice-Presidente
Deputada Maria José(Maninha) - Relatora
Deputado Luiz Estevão- PMDB
Deputado Odilon Aires - PMDB
Deputado Tadeu Filippelli - PMDB
Deputada Lúcia Carvalho - PT
Deputado Marcos Arruda - PSDB

Convocação n° 012/CPI-TD

Senhores Deputados,

Cumpre-me informar que. de ordem do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito "que visa
apurar denúncias feitas por sua Excelência o Sr.Governador do Distrito
Federal bem como outras já divulgadas, do envolvimento de
autoridades do Distrito Federal com o tráfico de drogas", Deputado
Cláudio Monteiro, e no uso de suas atribuições, ficam VoSSas
Excelências convocados paraa 2* Reunião Extraordinária, a realizar-se
no dia 15 de abril do corrente, às 16 horas, no Plenário da CLDF.

Brasília, 10 de abril de 1996.

RICARDO UMA ESPINDPLA
Chefe do Setor de Apoio às Comissões Temporárias

Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES
TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

Geraldo Magela - PT
Vlce-Presidente

José Edmar - PSDB

Io Secretário

Manoel de Andrade - PMDB

2o Secretário

Edimar Pireneus - PMDB

3° Secretário

Peniel Pacheco - Sem Partido

•Suplentes da Mesa
Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB

COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente

João de Deus - PDT

Vke Presidente

Renato Rainha - PL

Deputados titulares
Benicio Tavares - PMDB

Cláudio Monteiro - PPS

João de Deus - PDT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Maria José (Maninha) - PT
Renato Rainha - PL

Deputados suplentes
Adão Xavier - Sem Partido

Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Lúcia Carvalho - PT

Manoel de Andrade - PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Odilon /Aires - PMDB

-COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

Tadeu Filippelli - PMDB
Vice-Presidente

Zé Ramalho - PDT

DejMitados titulares
Adão Xavier - Sem Partido

Daniel Marques - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Odilon Aires - PMDB

Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Benicio Tavares - PMDB

João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB ry
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Marcos Arruda - PSDB

Maria José (Maninha) - PT

m -COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

Marcos Arruda -PSDB

Vlce-Presidente

Jorge Cauhy - PMDB
Deputados titulares

Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB

Manoel de Andrade -PMDB

Miquéias Faz - PC do B
Peniel Pacheco - Sem Partido

Deputados suplentes
César Lacerda - PTB
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Deputados titulares
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César Lacerda - PTB
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